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atender, a um só tempo, às exigências preconizadas por ambos os tra
pos. De acordo com o Nono Trapo de Enesidemo, deveríamos constatar, 
diz Sexto Empírico, que as coisas nos surgem como comuns e banais ou 
surpreendentes e dignas de consideração apenas relativamente ao modo 
como as percebemos, segundo a raridade ou a freqüência com que nos 
sw·gem. Um cometa, por exemplo, nos é mais surpreendente ("ekplék
tikos") do que a aparição do sol, mas se o sol aparecesse com a mesma 
raridade, seria muito mais surpreendente. (v. HP, I, 141 ss.) Ou, como 
diz Montaigne noutra parte: ''Aquele que nunca viu um riacho, quan
do o encontra pela primeira vez pensa ver o Oceano . .. " (1, 27, 179). 
Nesse ensaio, ele sustenta que aquele que assume o que lhe parece ser 
verossímil como verdadeiro é igualmente incapaz de reconhecer que a 
natureza não se confunde, em seu ser próprio, com o que lhe apare
ce segundo a relatividade de sua experiência (momentânea, individual 
ou humana) " .. . Se dizemos ser monstro ou milagre aquilo que nos
sa razão não alcança, quanto disso não se apresenta continuamente aos 
nossos olhos ... " (ibid.) 

Embora o objeto particular dessa relativização, tal como proposta 
por Sexto, pareça ser o modo como atribuiríamos às coisas valores su
postamente intrínsecos, parece possível constatar que, em contrapartida, 
se há alguma valorização "dogmática" a ser neutralizada por essa argu
mentação célica, ela poderia estar potencialmente presente, ao menos 
em princípio, em todo e qualquer objeto que se apresenta a nós no âm
bito de alguma experiência de fami liaridade ou raridade determinada. 
O âmbito, assim, da ação relativizadora ensejada por essa argumenta
ção nos parece, assim, ser bem mais amplo do que poderia parecer à 
primeira vista. E também aqui o costume falseia a apreensão de como 
as coisas naturalmente são e oculta os fundamentos daquilo que pas
samos a aceitar como natural, roubando-nos as próprias balizas pelas 
quais eventualmente poderíamos medir a perda da natureza- como diz 
Cícero nesta passagem do diálogo De Natura Deorum, que Montaigne 
emprega para ilustrar sua reflexão: "O acostumar-se dos olhos familia
riza nosso espírito com as coisas; eles não mais se surpreendem com o 
que vêem sem·cessar e não buscam mais as causas ... " (ibid.)3 

Como se dá, porém, tal enxerto argumentativo, pelo qual se pode-
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ria passar de um tropo argumentativo a outro? Ele se dá na medida em 
que, sob a noção de "costume", pudermos igualmente entender, tal co
mo o tendemos a fazer espontaneamente tanto, de um lado, os efeitos 
causados pela regularidade costumeira com que as coisas de modo geral 
se apresentam, alvejado pelo Nono Tropo, e, de outro, os próprios va
lores e crenças que são aceitos em virtude da regularidade com que se 
apresentam, alvejado pelo Décimo Tropo. Da intersecção dessas con
siderações, parece emergir uma vinculação das condições pelas quais 
poderíamos ter acesso a uma imagem mais fie] da natureza ou, corres
pondentemente, de seu falseamento costumeiro, à capacidade mais geral 
da ação de nosso julgamento diante daquilo que, seja em qual âmbito for 
(cognitivo ou moral), nos surge como "natural". 

Dessa feita, a relativização filosófica do cosrume vincula-se também, 
segundo a ótica cética de Montaigne, a um movimento de nossas facul
dades da alma, em que se poderia constatar uma oposição entre a ação 
da razão e a ação do "acostumar-se" (que pode ser igualmente apresen
tado como um "adormecimento" de nossa razão, ao qual corresponderá 
a produção de crenças em verdades definitivas). A cada vez que algo 
nos aparece como "natural" instaurar-se-ia ipso Jacto uma espécie de 
ponto cego correspondente à nossa incapacidade de indagar acerca dos 
fundamentos daquilo que não nos parece requerer essa indagação, dian
te de uma natureza indefinidamente capaz de desmentir a falsa imagem 
da natureza produzida pelo costume. 

Mas é preciso também ver que se constitui uma cetta tensão entre es
se exercício da razão levado às suas últimas conseqüências e o reconhe
cimento do poder do costume. Se o julgamento só acorda de seu sono 
dogmático segundo a capacidade relativa com que a razão puder efetiva
mente mostrar a solidez de costumes alternativos (isto é, mostrando que 
aquilo que se reconhece como um mero costume alheio, aparentemen
te insólito ou inaceitável, pode igualmente ser bem conforme à razão 
e à natureza), ocorre também a Montaigne de reconhecer, em diversos 
momentos, que essa instância muito poderosa deverá ser, por certo, sim
plesmente aceita como guia para nossa vida, frente à fraqueza da razão 
em estabelecer verdades. Como se articulam essas duas coisas? 
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* 

Particularizemos aqui o problema ao âmbito que, de saída, circuns
crevemos. Em que medida estas observações nos permitiriam elucidar 
algo da reflexão política de Montaigne, segundo a qual o reconhecimen
to do poder dos costumes se converte numa crítica daqueles (especi
almente os protestantes) que se precipitam em questioná-los e propor 
reformas radicais das leis em vigor? 

Em primeiro lugar, é ce110 que o poder do costume lhe surge freqüen
temente como um ingrediente "positivo", talvez indispensável, dos vá
rios aspectos da moral e da fundamentação das leis. Podemos, contudo, 
aqui ver, não apenas que essa dimensão aparentemente benéfica do cos
tume é apenas uma face da moeda, mas que ela pode ser mesmo mal 
avaliada. Pois, em primeiro lugar, a própria positividade da ação do 
costume pode agir num sentido nocivo, como expressamente reconhece 
ele nesta passagem, onde o habituar-se à guerra converte-se no hábito 
de conviver com a desagregação social: " ... Desagrada-me ver como as 
naturezas boas e capazes de justiça corrompem-se dia a dia sob a mão 
e o comando dessa confusão. O longo sofrimento engendra o costume 
e o costume engendra o consentimento e a imitação ... " (lll, 12, 1042) 
Mas, além disso, como vimos, o costume é um "traiçoeiro mestre", que 
com o passar do tempo não mais permite aos alunos levantarem os olhos 
do papel para o encarar de frente. Noutros termos, notar que o costume 
cria uma falsa imagem da natureza e alertar para o modo como o costu
me ru1icula a vida pública, desse ponto de vista cético, é também alertar 
para o caráter pantanoso do solo em que se apóia a ordem social dada. 
Se levru·mos ainda em conta que nosso juízo sobre o que nos é "natural" 
embute a medida meramente relativa de nosso entendimento, percebe
remos também que esse alerta é passível de ser reiterado ceticamente a 
cada vez que um julgamento sobre o que é a natureza neste caso parti
cular- isto é, no caso do problema de saber o que exatamente garante 
a conservação dos Estados- for apresentado. Eis o que Montaigne diz 
expressamente, em III, 9, 959: "A conservação dos Estados é coisa que 
verdadeiramente ultrapassa nossa inteligência ... "- assim aludindo ao 
mesmo ponto no ensaio I, 23: 
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Há grande dúvida se se pode encontrar qualquer proveito na mudança 
de uma lei aceita, seja qual for, quanto há de mal em modificá-la: uma 
police é uma construção de diversas peças postas juntas, com uma tal 
ligação que é impossível abalar uma de modo que o todo não se ressin
ta ... (I. 23. 119) 

Mas como isso poderia ser conciliado com a admissão de que, afinal, 
é o costume que fundamentaria a conservação dos Estados? Não nos 
levaria essa interpretação a reconhecer a existência de uma grave con
tradição interna no pensamento de Montaigne? Pensamos que, em vez 
disso, cabe observar essa contradição como uma condição para precisar
mos o efetivo estatuto de cada uma dessas considerações e compreender 
que elas se situam em níveis diferentes. Ao apontar para a força do 
costume como ingrediente da ordem social, Montaigne não está, ao que 
nos parece, propondo nenhuma teoria positiva sobre o corpo social, mas 
alertando, como pretendemos mostrar, para a existência de um terreno 
próprio da ação (em particular da ação política) em vista do qual, em 
vez de simplesmente nos arvorarmos naquilo que nos parece verdadeiro 
ou possível de ser conhecido como tal (como fariam exemplarmente os 
calvinistas), convém considerarmos com mais cuidado o modo como o 
costume age relativamente aos agentes políticos relevantes, fazendo-os 
aceitar certas coisas como verdadeiras. 

Em várias passagens, Montaigne se atém em alvejar a presunção dos 
reformistas em. direta ou indiretamente, saber como se organiza o Es
tado. Não apenas eles se movem segundo o otimismo racionalista pelo 
qual pretendem eleger a consciência individual como critério de inter
pretação da verdade revelada, mas imaginam também que a instituição 
dessa liberdade teológica entre os cristãos poderia ser um meio eficaz de 
resolver os males que enxergam na Igreja e no Estado, entre si há muito 
associados e identificados, ainda que ao preço da guerra sangrenta que 
atravessa a França. 

[B] Para dizer francamente, parece-me haver grande amor de si e pre
sunção de estimar as próprias opiniões a esse ponto que, para estabe
lecê-las. seja preciso reverter uma paz pública e introduzir tantos ma
les inevitáveis e uma tão horrível corrupção de costumes como a que a 
guerra civil apona" (I, 23, 120) 
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Nesta crítica da presunção racionalista mais um tema do ceticismo 
antigo ressoa inconfundível - a crítica da "propéteia" ou precipitação 
dogmática no juízo da verdade, cujo resultado é a "oíesis", ou presun
ção, da qual o filósofo pirrônico, com sua argumentação antinômica, 
pretenderia curá-lo, mostrando que se trata de um racionalismo imatu
ro, desconhecedor da cegueira da razão demonstrativa. Se tal arrogância 
os leva a vaidosamente se julgarem capazes de intervir nos costumes pu
blicamente estabelecidos, ela é o resultado de sua incapacidade relativa 
em compreenderem que, no final dac; contas, ela mesma é produto de 
um entorpecimento dogmático do julgamento (que recuaria dessa pre
sunção caso conhecesse melhor a mal.eabilidade da razão). Eis por que 
Montaigne adota, a despeito de seus defeitos, o partido católico: 

O outro partido (calvinista) é bem mais rude, pois se põe a escolher e 
mudar, usurpa a autoridade de julgar e se deve julgar muito capa7. de 
julgar o erro que elimina e o bem que produz. [C] Esta vulgar conside
ração me afirmou em meu lugar( ... ) (e me conduziu) a não cruTegar 
em meu ombro esse tão pesado fardo. de responder por um conheci
mento de tal importância e ousar nisso aquilo que em são julgamento 
eu não ousaria ( ... ) nas coisas em que a temeridade de julgar não tra?. 

nenhum prejuízo: pareceu-me muito iníquo querer submeter as cons
lituições e observâncias públicas à instabilidade da fantasia privada -
a razão privada só tem juri.rdiçãn privada - e submeter às leis divi
nas aquilo que nenhuma política poderia fazer com as leis civis, ainda 
que a razão humana tenha aqui muito mais comércio( ... ) A capacida
de extrema serve para explicar e estender os usos recebidos, não para 
desviá-los e inová-los ... " (I. 23, L21, grifo nosso) 

É certo que se formula aqui, caso se queira uma etiqueta, um "con
servadorismo", mas é fácil se perder quanto ao seu significado. O que 
significa aqui, por exemplo, essa afirmação de uma "jurisdição priva
da da razão privada" (por oposição a uma presumível "razão pública")? 
Significa isso que o seu próprio ceticismo, no mesmo passo que con
duziria a um relativismo filosófico, deveria ser abandonado como uma 
figura dentre outras da "razão privada" (a despei to das crúicas enfáticas 
que Montaigne dirige aos protestantes)? Não, e a compreensão desse 
ponto se articula com a compreensão de por que suas próprias conside-



224 Luiz Antonio Alves Eva 

rações sobre o costume não haveriam de ser alvo das mesmas críticas 
que ele dirige aos protestantes. 

Importa aqui esclarecer o sentido filosófico particular que a refle
xão cética de Montaigne confere a essa distinção entre "público" e "pri
vado". Poder-se-ia dizer que os que confundem os dois campos, pre
tendendo que a razão privada tenha jurisdição pública, comungam da 
mesma imaturidade racionalista dos reformistas (que fazem tal confu
são): desconhecedores da fraqueza demonstrativa da razão, eles se atém 
cegamente, por assim dizer, ao mérito teórico - ou teológico - das 
questões. A despeito do problema de saber se estão ou não equivocados 
quanto ao poder que atribuem à razão em matéria teológica (e Mon
taigne efetivamente entende que se equivocam) eles não são sensíveis a 
outro aspecto que só se vê quando observamos a questão de outro pris
ma, isto é, quando nos indagamos acerca do modo pelo qual aqueles que 
se apropriarão dessas razões irão compreendê-las. 

[B] Deus bem sabe: quantos, na nossa presente disputa entre protes
tantes e católicos, onde há centenas de artigos a suprimir e restaurar, 
grandes e profundos artigos, serão os que possam se vangloriar de co
nhecer eJtatamente as razões e fundamentos de um e de outro partido? 
É um n{IJJlero, se for, que não tem muito com o que nos perturbar. Mas 
toda essa massa, vai em que direção?" (1. 23, 122) 

A "massa", ou o "vulgaire", entra aqui em cena como personagem pas
sível de uma instrutiva contraposição com o filósofo cético, tal como 
considerado segundo a relatividade com que seu julgamento pode agir 
frente ao costume. Pois se este filósofo é, como vimos, aquele ao qual 
idealmente a natureza poderia talvez surgir como "milagre", ao cabo da 
plena depuração suspensiva das falsas impressões de verdades geradas 
pela razão, lembremos também que, segundo Sexto, o cético em sus
pensão é conduzido a uma aceitação não-dogmática do "phainómenon" 
- daquilo que se apresenta- na forma de um simples critério de ação 
para a condução da vida prática (um dos aspectos desse "phainómenon" 
sendo exatamente a aceitação das leis e costumes vigentes). Levando ao 
limite a compreensão da precariedade da razão e dos fundamentos ra
cionais dos costumes aceitos, o cético compreende igualmente que não 
cabe aboli-los. 
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E acerca do vulgo, o que se poderia dizer? Assim comenta Mon
taigne o modo como Pierre Bunel recomendara a seu pai a leitura da 
Teologia de Sebond, como livro muito útil e apropriado aos tempos em 
que lho dava: 

( .. . ) foi quando as novidades de Lutero começavam a ganhar crédi to e 
abalar, em muitos lugares, a nossa antiga crença. Nisso ele teve grande 
clarividência, prevendo bem. pelo discurso da razão, que esse começo 
de doença facilmente se agravaria num execrável ateísmo, pois o vulgo 
é desprovido da faculdade de j ulgar as coisas por si mesmas, deixando
se levar pelo acaso e pelas aparências: bastou deixar ao seu alcance a 
ousadia de desprezar e administrar as opiniões que recebera até então 
em extrema reverência, como são aquelas que tocam sua salvação, e 
pôr alguns artigos de sua religião em dúvida e na balança, para que tão 
logo ele facilmente jogue na mesma incerteza todas as outras partes de 
sua crença, que não tinham para ele mais autoridade ou fundamento 
que aquelas que foram abaladas. E ele sacode, como um jugo tirânico. 
todas as idéias que admitia pela autoridade das leis ou por reverência 
do antigo costume. [B] Nam cupide crmcultatur nimis ame merutum; 
[Al dispondo-se doravante a não admitir nada a que não interpôs seu 
veredito e deu particular consentimento ... (11, 12, 441) 

O vulgo, afinal, donne tão profundamente o sono do costume que "não 
é capaz de julgar as coisas como tais" - confundindo a autoridade dos 
artigos que Montaigne ambiguamente apresenta como relativos "à sua 
salvação", ou seja, a autoridade religiosa e a autoridade política, que 
ele não disceme. Mais do que isso, o mesmo sono do julgamento faz 
com que o vulgo não tenha, no emprego da razão, a destreza que faculta 
ao cético desconfiar das impressões de verdade, após longa meditação 
sobre a racionalidade dos valores em conflito. 

Eis por que podemos afinal encontramo-nos de compreender como 
podem se harmonizar, nos Ensaios, duas passagens como estas. De um 
lado, a preconização do exame da intervenção do costume em nosso 
julgamento, como condição para julgar mais seguramente: 

[A) Quem desejar se desfazer do violento pré-julgamento do costume. 
encontrará diversas coisas recebidas com uma resolução indubitável que 
apenas se apóiam nas barbas brancas do uso que as acompanha; porém. 
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essa máscara arrancada, remetidas as coisas à verdade e à razão, ele sen
tirá seu julgamento inteiramente subvenido mas posto em estado bem 
mais seguro" (I, 23, 117) 

De outro, diz ele, adaptando um argumento que as Hipotiposes de Sexto 
usam em defesa do ceticismo: 

(A) Quando me apresentam um novo argumento. cabe a mim estimar 
que, se não puder satisfatoriamente rebatê-lo, um outro a ele responde
rá: pois crer em todas as aparências das quais não sabemos como nos 
desembaraçar é mostra de grande simplismo. Ocorreria, desse modo, 
que o vulgo - e somos todos do vulgo - teria sua crença girando 
como um cata-vento: pois sua alma, sendo mole e sem resistência, se
ria obrigado sem cessar a aceitru· as novns impressões, a última sempre 
desfazendo o traço da anterior ... (li. 12, 570-571) 

Cabe questionar o costume, mas cabe perceber que o caráter traiçoeiro 
do costume deve nos fazer permanentemente suspeitar que nosso ques
tionamento não seja capaz de detectá-lo plenamente, quando pensamos 
ser capazes de nos fiarmos em nosso julgamento - especialmente para 
atravessar o vendaval de razões contrárias que move espiritualmente as 
guerras de religião (é assim, ao menos, que nos parece o caso de enten
der essa enigmática afirmação: "Somos todos do vulgo"). Mas o vulgo 
propriamente dito - o que poderia fazer efetivamente com seu cata
vento nessa tempestade? Suspender o juízo e concluir em "ataraxia" 
pela relatividade dos costumes, que aceitará de modo não dogmático, 
como parte do ''phainómenon"? Certamente não: ele simplesmente crê 
na verdade do que aceita, e não discerne a autoridade politica da autori
dade religiosa. 

Mais do que isso, notemos que o dogmatismo, tal como aqui consi
derado, não se caracteriza apenas pela postura filosófica de aceitar algo 
como verdadeiro, mas pela atitude de fazê-lo em resultado do adonneci
mento da capacidade do julgamento em julgar adequadamente as coisas 
(em particular as coisas referentes à salvação). Nessa mesma medida, 
caberia reconhecer que a espécie de defesa do costume que se tem em 
vista se justifica, não pela solidez absoluta que reconhecemos em seus 
fundamentos. mas pelo modo como ele nos subtrai a capacidade de jul
gar os efeitos do seu questionamento - especialmente no que se refere 
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à dimensão pública desses efeitos. Esta precisão é importante para a 
compreensão do estatuto das reflexões de Montaignc, que resultam nu
ma curiosa interpretação do critério cético da ação. Diz ele: 

Tais considerações [sobre a estranheza de nossos costumes] não desvi
am, no entanto, um homem de entendimento a seguir o estilo comum. 
Antes, ao contrário, parece-me que todas as formas afastadas e particu
lares provêm antes de insensatez e de afetação ambiciosa que de verda
deira razão; e que o sábio deve no interior afastar sua alma da massa e 
mantê-la em liberdade e em poder de julgar livremente as coisas; mas 
que, quanto ao exterior, ele deve seguir inteiramente as formas recebi
das. A sociedade pública não tem o que fazer de nossos pensamentos; 
mas quanto ao resto, como as nossas ações, nosso trabalho, nossas for
tunas e nossa própria vida, lhe é preciso emprestar e dispor a seu serviço 
e às opiniões comuns, como esse bom e grande Sócrates, que desistiu 
de salvar sua vida desobedecendo ao magistrado, mesmo sendo um ma
gistrado muito injusto e iníquo. Pois é a regra das regras e a lei geral das 
leis: que cada um observe aquelas que vigem onde ele se encontra ... (I. 
23, ll8A) 

O que signjfica essa adesão "externa" do sábio? Não, por certo, que ele 
dará adesão a tais valores "públicos" segundo o mesmo critério com que 
são costumeiramente aceitos pelo vulgo, nem que ele exija que todos os 
aceitem segundo os seus próptios critérios (o que configuraria, neste ca
so, um exemplo semelhante da presunção que ceticamente Montaigne 
condena nos reformistas). Aqui o bom cético é aquele que compreende 
a necessidade de preservar e separar. ao menos nessas circunstâncias, 
coerentemente com essa condenação, um âmbito próprio em que os efe
tivos fundamentos filosóficos dessa aceitação podem ser apresentados 
e discutidos livremente. Nesse sentido particular, a "interioridade" não 
parece represemar necessariamente a individualidade estrita, mas antes 
um certo registro discursivo onde a crítica do costume poderia trans
correr em plena liberdade. Igualmente, a vaUdade privada das razões 
não é relativismo, no sentido em que não conduz o sujeito da reflexão 
a abdicar de sua coerência nem do juízo sobre a precariedade da razão 
reformista. 

Mas o bom cético é também aquele que, no dizer de Montaigne. pos
sui uma "alma em diversos degraus": ele se imbui do que poderíamos 
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descrever, na falta de melhor termo, como um "realismo cético", decor
rente de uma ceJta desilusão com a imagem habitual da razão no que 
tange ao seu poder demonstrativo, e busca por isso reconhecer os cri
térios de racionalidade diversos que virtualmente possuem os diversos 
homens, ai também compreendidos como agentes políticos. Noutras pa
lavras, ele busca não confundir os dorninios da interioridade e da exteri
Ot"idade, no sentido que aqui eles ganham- dorninios que os reformis
tas confundem, não apenas pretendendo impor a sua razão privada, mas 
a razão privada em geral como critério público, como se houvesse uma 
suficiente uniformidade e clareza no que se designa pelo próprio nome 
de "razão". Em vez disso, o cético reconhece a validade dos costumes 
efetivamente aceitos, mas apenas como critério para a ação: isto signifi
ca não somente que, no domínio da política, é preciso partir do fato de 
que certas crenças são aceitas como verdadeiras, mas que é preciso reco
nhecer que o modo como são aceitas inviabiliza seu questionamento, ao 
menos no sentido em que o fazem os reformistas. Ao menos neste caso, 
se os costumes são aceitos como critério, trata-se apenas e estritamente 
de critério para a ação, que não se confunde com nenhum engajamento 
pessoal no que tange ao mérito dessas crenças consideradas em si mes
mas (o que, aliás, explicaria bastante quanto aos expedientes paradoxais 
do texto de Montaigne, que não cabe aqui examinar). A compreensão 
montaigneana da existência de uma defasagem entre a interioridade e a 
exterioridade, bem como da existência de particularidades que regem o 
domínio público e devem ser distinguidas do espaço próprio da reflexão 
privada, que dele recua, é aquilo que nos pennile também compreender 
como o ceticismo de Montaigne aceita para efeitos práticos uma espécie 
de dogmatismo (presente nas crenças religiosas costumeiramente acei
tas) com o fito de neutralizar, segundo as possibilidades efetivamente 
dadas, uma versão mais virulenta do mesmo mal dogmático. Noutros 
termos. é assim possível compreender como esse ceticismo deságua nu
ma prática política de tolerância. Os costumes tradicionalmente acei
tos, segundo os critérios com que são aceitos, revelam-se, desse ponto 
de vista, corno o substrato possível onde é possível pretender superar 
a crise da razão política- tal como, historicamente, deu-se a ação di
plomática e conciliadora do homem público Michel de Montaigne, con-
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selheiro do Príncipe de Navarra, na costura dos acordos que puseram 
fim às guerras de religião e selaram uma paz duradoura entre católicos 
e protestantes. 

Assim sendo, caberia aceitar que, através de suas reflexões sobre o 
poder do costume, Montaigne estaria postulando alguma teoria geral 
sobre a aceitação dos costumes como fundamento positivo e necessá
rio do Estado? Além do que já observamos, parece-nos essencial frisar 
que sua defesa dos costumes tem em vista uma situação contingente, 
na qual, a seu ver, o Estado se encontra em processo de desagregação 
social, graças a uma situação de guerra que, com trégua<; e recrudesci
mentos, perdura há mais de meio século; situação contingente na qual o 
Estado se compõe de homens particulares que, segundo sua apreciação, 
crêem dogmaticamente em crenças que, uma vez subvertidas, hão de 
culminar e aprofundar tal desagregação. E mesmo que essas suas refle
xões possam iluminar a prática, elas não constituem, aos seus próprios 
olhos, um critério decisivo: ele cuida freqüentemente de lastreá-las no 
que, a seu ver, revela a experiência singular que atravessa o Estado (ran
cês.4 Mesmo se referindo com freqüência à "experiência" como um 
critério de conhecimento preferível à "razão", ele mesmo nos esclarece 
que ela não possui nenhum privilégio de estabelecer constatações de
finitivamente verdadeiras. capazes de transcender as circunstâncias em 
que se revelaram aparentemente aceitáveis.5 Assim, poderíamos dizer 
que, embora a experiência oriente essa reflexão prática singular, a ali
ança entre as contingências que a determinam e a ignorância em que o 
costume nos situa frente à efetiva solidez dos laços que compõem o Es
tado não nos permite afinal tomá-la como válida, sem mais, para outras 
constelações diversas. 

Outra particularidade dessa reflexão que nos parece digna de nota 
reside na maneira pela qual, se estivermos corretos, Montaigne esta
ria interpretando o critério cético de ação como razão para a aceitação 
"prática" ou "externa" de crenças dogmáticas. Nessa inLerpretação se 
entrevê não apenas o recorte de uma esfera particutru· de exigências de 
ordem prática (ou política), mas também que a condição desse recorte 
é a transfOJmação do critério cético no embrião de uma espécie de "ra
zão prática". Razão prática, ao menos, no sentido em que a constatação 
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cética da precariedade demonstrativa da razão pode ser plenamente ar
ticulada com um uso da razão e do julgamento, na esfera política, que 
(mais uma vez à luz das preconizações do ceticismo antigo) deve levar 
em conta, na sua terapia dogmática, os argumentos particulares que os 
interlocutores particulares, segundo sua capacidade de julgamento par
ticular, poderão aceitar. 

Para uma consideração final, retomemos agora nossa citação inicial 
acerca do principal poder do costume, num contexto mais generoso: 

[A]. .. O principal efeito do seu poder é o de se apoderar de nós de tal 
maneira que quase não está em nosso alcance o poder de nos reavermos 
de suas presas e voltarmo-nos a nós mesmos para discorrer e raciocinar 
acerca de suas ordenações. De fato, posto que nós o sorvemos com o 
primeiro leite, e que o rosto do mundo se apresenta a nós desde a pri
meira vista, pensamos que nascemos com a condição de seguir sempre 
esse mesmo andamento ... E por isso acreditamos que o que está fo
ra dos gonzos do costume está fora dos gonzos da razão: Deus sabe o 
quanto irracionalmente, na maioria das vezes ... (1, 23, 115-116) 

Até onde estamos aqui, afinal, diante de wn conservadorismo? De um 
ponto de vista teórico, "interior" ou "privado" - espaço preservado on
de se pode recuar e meditar sobre a esfera da ação - a contrapartida 
do diagnóstico montaigneano que ocasionalmente move à prudência pa
rece ser a possibilidade de observar que o mundo, tal como nos parece 
naturalmente dado, é mero produto do costume; que tudo o que escapa 
de nossa experiência quotidiana e irrefletida pode bem ser mais confor
me à razão do que aquilo que o costume nos impinge como verdade 
inquestionável. Se essa constatação, por certo, não abole essas mes
mas precauções gerais quando se trata de passar da esfera privada para 
a esfera pública, não é aqui exatamente que se cria, afinal, o espaço re
flexivo de uma interioridade livre, que pode ceticamente confrontar-se 
ao jugo tirânico do costume e observar uma paisagem bastante diversa 
daquela que antes nos teria parecido inevitavelmente fadada a se repelir 
infinitamente, como se fora nosso destino natural, por simples força do 
costume? 
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Notas 

1 Sobre esse tema, v. Ftiedrich (1968), Starobinski (1989) e, num sentido di
verso, Schatfer (1990). Da literamra em língua portuguesa sobre o tema. des
tacamos os artigos de Cardoso (1996) e Smith (2000) 
2 Tal oposição parece ser a mesma que se apresenta nas passagens tardias em 
que Montaigne se refere ao costume como uma "segu nda natureza". marcando 
a um só tempo a estatura dos limites que deveríamos transpor se desejásse
mos compreender a ação com que se máscara a natureza e, ao mesmo tempo, 
o modo como ele se enraíza na apreensão que pensamos naturalme nte ter das 
coisas. Cf. III, 10, 1009- 1010: " ... Chamamos também de natureza o uso e a 
condição que temos cada um de nós; acusemo-nos, tratemo-nos nessa medida, 
estendamos nossas posses e nossas contas até lá. Pois até lü parece-me que 
temos alguma desculpa. O costume é uma segunda natureza e não menos po
derosa .. . " Para uma posição diversa sobre esse ponto, v. Céard (1992), pp. 26 
et ss. 
3 Cf. De Nawra Deorum ll, 37, 96. 
4 Há, por certo, algumas formulações bastante enfáticas, como em 111, 9. 957-
8: "Não por opinião, mas em verdade. a política excelente e melhor para cada 
um é. para cada nação, aquela sob a qual ela é mantida. Sua fonna e como
didade essencial depende do uso ... Nada pressiona tanto um estado quanto a 
inovação: a mudança dá fonna, por si mesma, à injustiça e à tirania ... " Em 
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seguida, contudo, Montaigne compara suas considerações, segundo a mesma 
metáfora terapêutica, à de um cirurgião que deve discernir, aLravés de sua ex
periência, a oportunidade de sua intervenção ante o risco de matar o paciente: 
"Quando alguma peça se desmancha, pode-se amarrá-la; é possível se opor a 
que a alteração e corrupção natural de todas as coisas nos afaste em demasia 
de todos os nossos começos e princípios. Mas empreender e refundir uma tão 
grade massa, e mudar os fundamentos de uma tão grande construção, é afazer 
daqueles( . . . ) que querem reparar os defeitos particulares com uma confusão 
universal e curar os doences com a morte . . . [C] O fim do cirurgião não é fa
zer a má carne morrer, é o encaminhamento da sua cura ... Aquele que propõe 
apenas de suprimir o que o molesta, não vai longe o suficiente, pois o bem não 
sucede necessariamente ao mal: um outro mal lhe pode suceder, e pior, como 
ocorreu com os que mataram César, que lançaram a coisa pública em um ponto 
tal que tiveram de se arrepender de aí se terem metido. Várias vezes depois, até 
o nosso século, ocorreu o mesmo. Os franceses meus contemporâneos sabem 
bem o que dizer acerca disso. Todas as grandes mutações abalam o estado e 
o desordenam. Quem visasse diretamente a cura e a consultasse antes de toda 
ação hesitaria, de bom grado, de aí pôr a mão ... " O que a experiência mos
tra, portanto, não é apenas que as tentativas de intervir radicalmente na ordem 
estabelecida são traumáticas, mas que não é possível ter segurança de que as 
nossas expectativas de melhorar o Estado, dado nosso desconhecimento de sua 
estrutura, não venham na verdade a produzir males piores do que aqueles com 
que nosso costume nos permile lidar. Sobre o caráter de urgência com que 
os problemas atinentes à guerra civil se afiguram para Montaigne, v. Friedrich 
(1985), pp. 128- 9. 
5 V., p. ex., III, 13, 1065: "[B]. .. A razão tem tantas formas que não sabemos 
a qual nos prender; a experiência não as tem menos. A conseqüência que 
queremos tirar da semelhança dos efeitos é insegura, posto que eles são sempre 
dessemelhantes ... " V. tb. 1070B. 
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From Descartes to lhe end of the 20t11 centw·y, discussions about the hu
man mind became gradually less concemed witb its constitution. Less 
emphasis has been given to discussing the nature of mind, which had 
been conceived in opposition to the externai, material world. Philoso
phers became increasingly more concemed with the character o f mental 
phenomena or events as occw-rences in the same material world where 
the motions o f bodies, chemical reactions, lhe reproduction o f species , 
etc., are to be found. Tbus, a certain monism of substance has been ac
cepted by almost everyone, and dualism was given room only as regards 
concepts. Donald Davidson's anoma/ous monism is typicaUy represen
tative of this tine of thought (Davidson 1980). Neutra! monism, held by 
WilUam James and Bertrand Russell, among others, in lhe beginning of 
the 201h century, achieved a similar result (cf RusseU 1996 [1921], 1997 
[1927]). 

According to Davidson dualism still goes on in the philosophy of 
mind because it is different to describe an occurrence as a physical event 
oras a mental one. Details and differences are obviously important, but, 
again, it is worth saying lhat that same view is held by James and Rus
seU. According to Russell the stuff of lhe world can be called physical, 
or mental, or both, or none. lt is only inescapable, says Russell, thal 
what is physical is dealt with by physics, and that what is psychologi
cal is dealt with by psychology (Russell 1996, p. 112). In a way, this 
view anticipates Davidson 's position. According to Davidson it is lhe 
description of an occwTence what renders it either a physical event or 
a psychological one, depending on lhe terms- either merely phys ical 
terms, or also mental ones - that are employed, and depending also 
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on lhe place tbat such a description is given in our general conceptual 
scheme, which we use in order to understand lhe world and people's 
behavior within it. Russell. in his tum, insists also that lhe present state 
of science is decisive in this connection. 

Thus, an occurrence in the world is just movement, or it is ralher be
havior or action. depending on how it is described. The ditference lies 
in the tenns we use in order to talk o f things; it does not li e in lhe nature 
of things. According to Davidson to acknowledge that the intentional 
- and intensional - talk is i1Teducible to an extensional language for 
science does not amount to making any ontological commitments to 
mental entities . It involves just a commitment to the rationality of hu
man beings' action and speech. Davidson maintains lhat phenomena 
investigated by psychology have a non-lawful character; he denies that 
Lhere are psycbo-physicaJ laws, which would relate mental events to 
physical ones. RusseiJ has a more balanced view on the physical and 
mental domains: he is also more oplimistic in viewing both domains as 
lawful. lhough with some reservation as to lheir inter-relations (Russell 
1996, pp. 222tf; 1997. pp. 300ff). This is an important ditference be
tween neutra/ monism and the more recent related doctrine, anomalous 
monism. There is another ditference that is worth noting: according 
to Russell mentalily is a matter of degree. This point seems ralher to 
anticipate Dennett 's ( 1995) stance, but J will not deal with it here. 

Conlrary to whal apparently is the case as to Russell and Davidson's 
discussions and as to the mainstream in the h1story of philosophy, I 
would like to inlroduce here a distinction between two different sorts 
of discussion: metaphysical and ontological. Discussions about Lhe na
ture o f the human mind, the soul or spirit, and about the very existence 
of a mental substance are metaphysical discussions. Neither Russell 
nor Davidson avoid such discussions completely, even though lhey give 
more room to discussion of events (both physical and psychological). 
However. discussions about the character o f mental events are still on
tological discussions, though they are not metaphysical ones. Tbey do 
not put into question the nature of mind. S uch discussions are ontolog
ical in Qu ine 's (1953) sense o f lhe term, beca use they deal with certain 
entities whose very existence we are committed to as we quantify over 
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tbem. It is not necessary to examine in detail Qu ine's criterion of onto
logical commitment, but it is worth noting that Davidson follows Quine 
in this connection. Davidson thinks that his talk about mental events 
does not involve any ontological commitments, since he does not intend 
10 say that mental events and properties exist in lhe world, i.e., in tbat 
portion of the world tbat is tbe inner parts of human beings, the individ
uais whose movements are to be described in intentionalterms in order 
to be understood as rational bebavior or action. 

The distinction between events, entities and their properties has still 
an ontological character, even though it certainly stems from our way of 
viewing things, holistically, as Quine and Davidson put it. To simplify, 
let us talk of theories. What is an entity according to a certain tbeory 
may be seen as a phenomenon by another one, and vice versa. Accord
ing to the former, properties of a certain entity are to be described, and, 
according to tbe latter, relations between further entities are in question , 
which are viewed as events or plhenomena involving tJ1ose entities. To 
revert to Quine's ideas, lhe commonest ínstance in this connection is 
macroscopic objects, which are entities according to our commonsense 
ontology, but phenomena according to quantum mechanics; they are re
lations and occurrences involving further entities - the unobservable 
particles. So, what is an entity - and has properties - and what is 
an event (phenomenon or occurrence) - ínvolving relations between 
certain entities - are unavoidable theoretical choices. Such choices 
depend on tbe viewpoint adopted, on the background theory accepted, 
and on the scientific (or philosophical) tradition fo11owed. I guess that 
ultimately we are always doing the (scientific and philosophical) job 
of pointing out facts and distinguishing among them different kinds of 
facts. 

RusseU makes the same point (cf RusseiJ 1996, ch. 26). To him, 
neutral monism implies that we conceive ilie world as composed only 
of events. An event is defined by Russell as "someiliing occupying a 
small fin ite amount of space-time." Russell wishes to avoid the tradi
tional notion ofsubstance. Having in mind lhe tenets of modem physics, 
he argues that we can even see a piece of matter as constructed out of 
events. In other words, as Russell himself says, there are no impen-
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etrable events, which do not resuh by our analysis as groups of fur
lher events. However, RusseLL preserves the concept of a mini mal event, 
which accordíng to hi m is "a logically self-subsistent entity" (Russell 
1996, p. 226). That is to say, our analysis is not capable of showing of 
which events that supposed entity is made. 

There is a similar point made by Claude Bemard in the 19th century 
(cf Bernard 1879). Bemard is the founding father of modem, experi
mental physiology. Probably, Russell did not know his works. Bemard 
dislinguishes between simple and complex facts . At lhe philosophical 
levei of discussion, Bernard's problem conceming biology, mutatis mu
tandis, was the same problem phi losophers of mind and psychology 
have as to mental events and properties. Bemard wished to refute vi
taUsm; he argued thal organisms had no vital properties. Accordíng lo 
lhe vitalísts vital pmperties are not physicochemical properties. How
ever, Bernard argued that there are vital phenomena, indeed, which are 
phenomena occurring only in the organisms' inner medium. According 
10 him, in the ouler environment where organisms are placed there are 
no physícochemical conditions necessary to produce phenomena found 
in the inner medi um of an organism. Such conditions, generally speak
ing, are lemperature, humidity and the occmTence of certain substances 
not to be found, in nature, outside lhe üving organisms. 

According to Bernard the distinction belween simple and complex 
facts is related to the state of human knowledge at a certain time. The 
complex fact, or phenomenon, is that fact that can be reduced to simpler 
facts. A property o r simple fact is that factthat, ata certa in moment, can
nol be reduced to further. still simpler, facts. Bemard argued against the 
vitalists that experimental science was in hls days sufficienlly developed 
in order to show that what was seen before as vital properties could then 
be seen as just vital phenomena, which were scientific facts that could 
be explained on the basis o f whal was already known about lhe physico
chemical properties of organisms. Generally speaking, a1 each moment 
in the developmenl of human knowledge properties or simple facts are 
the ultimate objects of analysis. Since Bernard saw the organism as an 
inner medium where certain physicochemical properties of matter oc
cur. an organism ceased 10 be an entity. To the vítalists organisms were 
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entilies endowed with certaín non-physícal properties, such as life itself. 
Bernard's experimental physiology is ontologically committed to olher 
entities, whose physicochemical properlies are to be investigated. To 
Bernard, lhe boundary line for experimental physiology of his days was 
the cell protoplasm. 

It is noteworthy tbat Russell (1996, pp. 227ft), in his discussion o f the 
distinction between mind and matter, about supposed emergem proper
ties and about the reducibi lily ofbolh physics and psychology to a more 
fundamental discipline, makes Lhe same point as Bemard. Russell also 
holds lhat lhe slate of human knowledge in a certain time is decisive in 
connection with the issues here discussed. But let us go back lo the main 
point. 

The problem here discussed is not restricted to entities and their 
properties. Relations among entities are importanl as well. Such rela
tions are occurrences or events, and as for them lhe problem is whelher 
we can state laws, i.e., whether such occurrences can be described law
fuUy as function relations (mathematically formulated or nol). The 
laws of physics express funct ion re lations between variabl.es that refer 
to physical measurable magnitudes, such as space, tjme, mac;s, force, 
etc. Thougb Bemard sustained that ali properties found in organisms are 
physicochemical properties of mauer, according to him life phenomena 
are to be described by means of specific laws of organization- orga.n
otrophic laws (/ois organotmphiques). Such biological laws, in their 
turn, are in-educible to physical or chemicallaws. Bemard could take 
no other position, since he was onlologically committed to cerlain bi
ological entities, even though such entities are difTerent from that ones 
posited by the vilalists. In other words, Bemard did not imend lo reduce 
biology to physics, but to make ofbiology an experimental science. That 
is why he held an intetmediate position between vitalism and material
ism (or physicalism). 

Similar prnblems are found in phi losophy of mind and psychology. 
Russell himself partly deals with them in lhe texts mentioned above. 
Materialist or physicalist programs (cf, for instance, Armstrong 1968). 
in their tum, aim at reducing psychology to neurobiology, since they 
hold the thesis of identity of mind and brain (or the central nervous sys-
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tem). They suppose also that neurobiology is fully reducible to physics. 
There are many reactions against this sort of materialism. By means of 
ditferent strategies such reactions aim at preserving the psychological 

character of mental events. Functionalists, cognitive psychologists and 
behaviorists are such critics of materia~ism. Behaviorists, notably, try to 
preserve lhe notion of specific psychological laws, the laws of behav
ior. It is a matter of discussion, however, whether such psychological 
laws belong lo lhe same kind of function relations that we can find in 
physics. Davidson (1980) argues that wbere such psychological laws 
exist, they are just empirical generalizations; they are not strictly causal 
laws sue h as physical Jaws. According to him Lhe difference is lhat phys
ical laws are invariant as regards special conditions, while psychologi
cal laws apply just where there are no otber intervening variables. Just 
like Dennett (1987) and Quine in his last books (1990, 1995), David
sou adopts an intentional stance. This kind of intentionalism intends to 
avoid both materialism and lhe nomological stances, such as behavior
ism and cognitive psychology. I guess that Davidson's objeclions as to 
psychological laws are not to be regarded as so sound if we take into 
account more recent achievements by some behaviorist prograrns, such 
as lhat one concerning the Matching Law (cf. Herrnstein 1997; cf. also 
Staddon 1993). I wiU revert to lhis point later in this paper. As I have 
already said, Russell 's stance is more optimistic as regards the lawful 
character o f psychology (cf. RusseU 1996, ch. 26). 

The observed behavior of any object of inquiry or entity can lead 
us to inferred properlies. The behavior of a magnet puzzled natural 
philosophers for centuries; it is still amazing to average people, who 
suppose that a piece of metal has a certain property, which is the prop
erty of attracting other pieces of metal. Modem physics is in position to 
say us that that is not a property but a phenomenon or event involving 
other entities. Lhe partides, and their properties, such as charge, spin, 
etc. A human being's intentional behavior leads us also to suppose that 
such individual has mental properties, such as beliefs, wishes, volitions, 
cognitions, e tc. Sometimes, such things are referred to as events, such as 
in Davídson 's díscussions. To say that a belíef ís a mental event avoids 
the ontological commitment to lhe mind a-; an entity endowed wilh cer-
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tain properties, which would be, again, beliefs, wishes, volitions, cogni
tions, etc. According to Davidson a mental event, as a phenomenon in 
the world, involves just physical objects, since it is mental only in virtue 
of the way it is described. Just as Bemard held against the vitalists as re
gards vital phenomena and properties, according to Davidson there are 
mental pbenomena, but tbere are no mental properties. 

Mental properties may be avoided by means of anotber strategy, 
whicb consists in supposing that lhe organism is in certain inner states. 
Sucb inoer states would be responsible for any observable intentional 
behavior. An organism's inner states are also seen as phenomena. Tbe 
dispositions of an organism exemplify such inner states. Beliefs are 
sometimes identified with dispositions. This is what Quine does as be 
follows Carnap in tbis connection (Quine 1960, §45; cf also Carnap 
1988 [1956], §§14ff). Dispos itions, in their turn, according to Quine, 
are an inner, long-lasting state of the organism, a subtle structural con
dition, whicb may be a neural state, sometbing comparable to solubility, 
for instance (Quine 1960, pp. 34 and 223). 

According to Carnap and Quine to say that Joe believes tbat S, for 
instance, where ·s· stands for any sentence, is to say that Joe is dis
posed to assent to S whenever it is uttered. Unlike the solubility of a 
salt, Joe's disposition is not a permanent condition, but .it is acquired by 
Joe through language leaming. But, though it is an acquired condition, 
Joe's belief is supposed to be an inner state, which is a phenomenon 
or event. Sucb a phenomenon may be analyzed and explained by some 
further neurological research program. However, according to Quine's 
analyses in Word and Object, to point out that disposition is the furthest 
acbievement of his investigation. 

Let us follow Quine's ideas again, and say that there is an ontological 
relativity (cf Quine 1969) as to what is seen as a state - an event ora 
relation between enlilies - and as to what is supposed to be an entity 
and, Lherefore, what is a property of an entily. According to a chemical 
analysis solubilily is a property of salts; according to quantum Lheory, 
however, it is a relation between further entities, lhe particles involved 
in that relation. From Quine•s behaviorist poinr of view in Word and 
Object an individual's belief, being a disposition, is supposed to explain 
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his behavior, and it is an event or relation between entities, possibly 
neural entitíes. In this connectíon the question is how neural states may 
be identified wilh mental events. This problem is raised by materialists 
and by Davidson as well. 

There is a strategy to avoid this problem hy identifying beliefs, 
wishes, volitions, cognitions, etc., not wíth inner states of the organ
ism but wilh properties of the human individual as a whole. I think 
this is lhe strategy adopted by Dennett, which he calls the intentional 
stance. In this case we explain the supposed intentional behavior of hu
man individuais hy resorting to certain intentional properties that those 
individuais have. Human individuais, in their turn, are here understood 
as intentional 5ystem5. What is the net gain of going directly to human 
individuais' properties and avoid talking of their states? lf we idcn
tify a belief with a state, as seen above in Quine's analysis, we may be 
asked about the entities i.nvolved, what is their nature, whether physical 
or mental, and what are the laws (if any) describing the relations be
tween such entities. However, if we go directly to the properties of an 
individual (or system), we may face similar problems. If such propetties 
are seen as physical features of the inner parts of an organism or of the 
organism as a physiological enlity, then the same problem of relating 
what is physical and what is mental is raised. Dennett himself makes 
this point as he discusses the problem of homunculi. 

Davidson (1980, essay 13, p. 251) denies that there are irreducible 
psychological properties. According to him, such properties would be
long to the human sou!, i.e., a non-physical entity. In addition to this, to 
Davidson, states and dispositions are not events, but properties (1980, 
essay 1, pp. llff). As seen above, Davidson holds a physical monism 
of substance. but continues talking of mental or psychological events. 
He ho.lds that we h ave to describe mental events understood as causes o f 
human action. In this case, any psychotogical properties would be psy
chological just because the terms that refer to them are irreducibly in
tentional terms. Therefore, such terms are not directly referential terms; 
they do not refer to anything in the world. Only physical terms, in phys
ical descriptions of merely physical states, are directly referential, refer
ring to things in lhe world. This is a necessary condition for 1anguage 
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learning itself, according to Davidson, who follows Quine also in this 
connection, even though reference to objects in lhe world remains al
ways underdetermined (cf Davidson 1995, p. 233, for instance). 

Davidson also maintains tbat lawful statements or laws are to be 
found only in physical descriptions. Mental descriptions are not lawful, 
i.e., they do not include any psychological laws, according to David
son's Principie of Anomalism of the Mental (1980, essay 11, p. 208). 
This principie is recognized by Davidson bimself as a fundamental one 
in his doctrine. Davidson sees any generalizations about human be
havior as just evidence of the ex.istence of a causallaw (1980, p. 16). 
However, such law is not psychological in character; it is a physicallaw, 
sucb as Davidson maintains in his other two principies: The Principie 
o f Causal Interaction and lhe Principie o f tbe Nomological Character o f 
Causality. As seen above, to Davidson, only physicallaws are strictly 
causallaws. 

I do not believe, however, that talking about mental or psychologi
cal properties o f human beings necessarily leads us to the metaphysical 
problem of lhe ex.istence of lhe human soul as a non-physical entity. 
Davidson's criterion of rationality is an acceptable criterion to make 
sense of human behavior, but it is not lhe only one. An alternative cri
terion would exactly be a criterion lhat is unacceptable to Davidson, 
who denies the existence of psychological laws. However, if lhere are 
psycbologicallaws, such laws assure tbat to ascribe psychological prop
erties to human beings is not just an ad hoc strategy. To my mind lhere 
is anolher important condition in this connection. We must not give a 
realist interpretation to such psychological laws. In other words, lhe 
measurable magnitudes referred to by psychologicalterms are not to be 
realistically interpreted. Such psychologicallaws may be construed in
strumentalistically, and psychological entities and their properties may 
be seen as useful fictions. This is something comparable to what oc
curred in lhe history of chemistry and genetics. Dalton's laws inchem
istry and Mendel's laws in genetics continue to apply; lhey are accepted 
by subsequent research programs in those fields. What such more ad
vanced programs do is to add further theoretical explanations, wilhout 
interpreting realistically tbe terms occurring in those laws. 
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Suppose that in psychology a certain theory is accepted in the above 
terms. It certainly involves ontological commitments. According to its 
conceptual scheme, there are certain psychological entities, endowed 
witb certain features and properties. In addition to tbis, such theory is, 
in a given moment of history, our best achievement in our investigations 
about human behavior. It is according to that theory that we identify 
complex facts, or phenomena, and simple facts, or properties, as regards 
human behavior. In the above conditions, such theory may also contain 
intentional terms, allowing it to give teleological explanations. This fac t 
depends entirely on the actual experimental and theoretical resources 
of such theory. It is a matter of fact about the history of science. I 
think this is Bernard's as well as Russell's view. Now the question is 
whether we have such theory in psychology today. In the behaviorist 
tradition psychologists and philosophers think that Lhe construction of 
such a scientific psychology began wben the Law of Effect was stated 
by Thorndyke. 

I think that the existence of laws is a good criterion in arder for an
swering the question whether there is already such a theory or research 
program in psychology. But to this etfect we have to know what a law
ful statement is like. As seen above. according to Davidson only strictly 
causal laws must be accepted. Davi.dson believes that such criterion 
rules out any psychological laws. However. as I said above, this is a 
disputable poinl, since behavioral laws, such a<; the Matching Law, are 
exactly mathematically formulated. Such laws are on a par with phys
icallaws, whose terms stand for invariant measurable magnitudes. The 
Matching Law refers, for instance. to time intervals and to movements 
made by individuais. But this is not the only issue in this connection. 
Another possibility is to change lhe standards by means of which we 
identify a lawful statement. Now the question is: wbat can supporl that 
alternativc strategy, defining 'law' differently so as to include certain 
statements as psychological laws? Curiously enough, it is Davidson 
himself who gives usa hlnt in this connection. By my lights, the reason 
is: we can hope to save the rationality of certain research programs in 
psychology. But are such programs worth that effort? Unless we are 
apt to revert to fundationalism, there is no alternative in this connection 
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except adopting the internai viewpoint of an actual research program. 
This is what supporters of the nomological approaches in psychology 
such as behaviorists and cognitive psychologists do nowadays. 

I am sure that what I have just staled obviously implies a cet1ain 
circularity. But it seems to me that it is also just a matter of historical 
fac t concerrung human knowledge. In lhis connection I believe I follow 
both Russell and Quine. Let me putthis issue more specifically. What 
other way is there to characlerize laws except on lhe basis of an accepted 
scientific theory? I think that it is because modem physics seems to be 
the mosc developed rcsearch field that Davidson uses it as his model of 
strictly causallaws. Note that this is a historical criterion as well. But 
what is tbe reason lo accept modem physics? Again, unless we revert 
to fundationalism, there are no independent, externai answers to this 
question. 

Novelty in hlstory of science takes hold gradually, as a research pro
gram develops and attracts new members. Claude Bernard's idea of 
biological laws of organization was new in the scientific ambiance of 
his time. Bemard certainly did not use the term ' law' in exactly lhe 
same sense a.<> physicists then did. Now the same difficulty strikes again, 
since pbysicists certainly understood tbe term ' law' on lhe basis of tbeir 
researcb practice. Thus lhe very question of the meaning of a term is 
less important than the commilment lo a research program. It is on the 
basis of an accepted program lhat onc can decide what is scientifically 
relevant, which are the lawful statements, and what a lawful statement 
is like. I think thal what I have just said repeats Kuhn 's (1970) analyses 
of paradigms. Such analyses give usa reasonable image of lhe scientific 
practice, even though they must not be taken strictly. 

To sum up, as we investigate whether there are mental (psychologi
cal) events or phenomena and whether there are mental (psychological) 
entities and properties, we face matters of facl regarding the very ex
istence of a research program in psychology and its tl1eory. It is on the 
basis o f such theory lhat we can say what counts as a psychological fact. 
Later on we can classify psychological facts into categories of complex 
and simple psychological facts, and so we can identify, on the one hand, 
mental phenomena, and on the other hand, mental properties. Though 
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both Russell and Davidson tried to avoid metaphysical polernics about 
the nature of the human mind, their monist doctrines still partly preserve 
the same problems, I think, unnecessarily. As I tried to show above, 
both Russell and Davidson give hint that we should restrict ourselves to 
a purely conceptual, ontologkal approach to lhe mental - and this is 
also a historical approach. 1 
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REMINISciNCIA E SoNHo EM ARisTÓTELES 

RoNIE ALExsANoRo TELES DA Sn..vEIRA 

Universidade de Sanla Cruz do Sul 

1. A Memória e a Reminiscência 

Aristóteles, em um pequeno tratado intitulado Sobre a Memória e a 
Reminiscência (MR), 1 diferencia estas duas modalidades de atividades 
mnemônicas. Ele afirma que "quando se recupera o conhecimento ci
entífico ou a sensação que antes se tinha Óu aquilo de cuja posse cha
mamos 'memória' , isto é precisamente a reminiscência de alguma das 
coisas mencionadas." (45lb). 

Assim, a memória é denominada como a posse de conhecimento ci
entífico ou do conteúdo da sensação. Por outro lado, a recuperação de 
tais informações diz respeito ao processo de reminiscência. Desse mo
do, a memória consiste na armazenagem e a reminiscência em um pro
cesso de busca e recuperação de informações oriundas da própria alma e 
não de informações diretamente referentes às próprias coisas. Então, o 
objeto de uma referência mnemônica é sempre um conhecimento cientí
fico ou o conteúdo da sensação e não algum suposto aspecto ontológico 
do mundo. 

Entretanto, em uma passagem anterior, Aristóteles já havia afirmado 
que a memória pertenceria ao entendimento somente de forma aciden
tal sendo própria do sentido primário (450a-10)- aquele responsável 
pela sensação.2 Assim, a memória diz respeito propriamente ao que é 
sensível e apenas acidentalmente ao conheci mento científico. 

Na seqüência, Aristóteles afirma que a memória pertence a mesma 
parte da alma que a imaginação (450a-20)- o que parece indicar tam
bém o vínculo desta com aquele sentido primário responsável pela sen-
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saçào. Ora, a imaginação é a faculdade das imagens e estas são, por 
definição, sensíveis. 

Dificilmente conseguimos distinguir as imagens das f01mas sensíveis 
ou, se quisermos, a imaginação da sensação. Isso porque temos na ver
dade a presença de três elementos sensíveis diferentes: a) as qualidades 
sensíveis que são propriedades das coisas; b) as formas sensíveis que 
são essas qualidades quando são objetos da sensação: c) as imagens que 
são esse mesmo conteúdo sensível presente na imaginação. Cada um 
desses elementos é distinto dos demais. Porém, nenhuma dessas instân
cias do sensível pode ser discernida perfeitamente - especialmente as 
formas sensíveis e as imagens que compartilham também uma natureza 
psicológica. 

Assim, diremos que uma imagem é o resultado de uma maneira pe
culiar através da qual uma forma sensível é apreendida pela imaginação 
e não simplesmente uma reprodução ou cópia dela. 

Obviamente isso também coloca em discussão a separação das fa
culdades da sensação e do intelecto segundo Aristóteles. Ainda que não 
possamos explorar esse assunto aqui, é necessário tomar claro que tal 
distinção não nos parece possível de uma ve:l por todas. A investigação 
aristotélica sobre a alma exige uma consideração da particularidade de 
cada tipo de alma e de seu respectivo corpo. Nesse sentido, o próprio 
Aristóteles reconhece (DA 4 14b-25) que nenhuma definição genérica de 
alma pode ser considerada como cientificamente confiável por descon
siderar a particularidade de cada caso. 

Assim, julgamos que qualquer tentativa de traçar um limite discreto 
entre faculdades da alma em Aristóteles parece temerária sob pena de se 
estabelecer regras de distinção que tendem a desconsiderar a especifici
dade de cada alma. 

Retomando ao que nos interessa, Aristóteles afirma no MR que "are
miniscência é como uma espécie de inferência." (453a-5). Observe-se 
que não se trata de que a reminjscência seja uma certa forma de inferên
cia - o que poderia nos levar a pensar que o vínculo reminiscente entre 
determinadas imagens rosse uma espécie tênue de e lo lógico. O que ele 
diz é que a reminiscência é como se fosse um tipo de inferência. Isso pa
rece querer dizer, por um lado, que se ela é como se fosse, é porque não 
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o é. E, por outro lado, se ela não o é, não haveria sentido em compará-la 
com uma inferência- como Aristóteles o faz. 

Há uma aparentemente ambigüidade na forma como ele se refere à 
reminiscência. Porém não se trata de uma ambigüidade qualquer. Ela 
parece ter sido deliberadamente criada com a finalidade de ressaltar uma 
certa semelhança - mas não a ponto da reminiscência poder ser con
siderada uma modalidade de inferência- e, ao mesmo tempo destacar 
uma diferença- mas não a ponto da reminiscência poder ser conside
rada algo absolutamente distinto de uma inferência. 

O problema aqui parece ser o seguinte: a) a reminiscência é uma 
atividade sensível ou semelhante à.'> atividades sensíveis? ou b) ela é 
uma atividade intélectiva ou semelhante às atividades intelectivas? Se 
optarmos por afirmar uma certa relação de semelhança, obviamente será 
necessário que se estabeleça que grau dessa semelhança estt1 envolvido 
nela- seja com respeito à sensação ou ao intelecto. 

Mas Aristóteles não parece ter resposta para esse tipo de problema 
de fronteira. Isto, supostamente por aquelas razões relativas à especifi
cidade dos tipos de alma a que já nos referimos. 

De qualquer forma, para nós é suficiente considerar que a reminis
cência é uma certa modalidade de operação (deliberada ou não) com 
imagens. Daí o necessário caráter sensível de seu objeto. Tan1bém, com 
relação à memória, não parece haver problema em afirmar seu caráter 
sensível na medida em que se trata propriamente da armazenagem de 
imagens oriundas da sensação. 

Um aspecto curioso é a referência que Aristóteles faz a "Antiferonte 
de Oreo c outros alienados". Ele afirma que Antiferonte confundia as 
imagens com as coisas acontecidas e, segundo ele, isso ocorre quando 
alguém "contempla como cópia o que não é uma cópia."3 

Esta passagem se refere, com toda certeza, à definição de memória 
que Aristóteles introduz na seqüência: "a possessão de uma imagem 
como uma cópia do objeto de que é a imagem." Porém, do ponto de 
vista de quem percebe uma imagem, como seria possível saber se ela é 
a cópia de um objeto ou não? 

Estamos compreendendo aqui que o objeto ao qual Aristóteles faz 
referência não é uma coisa, isto é, não é a realidade considerada em si 
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mesma. O que está em questão aqui é somente a sensação que temos 
dessa coisa. Assim, o conteúdo da sensação está sendo denominado 
- ainda que impropriamente - como "objeto". Ele é, na verdade, o 
conteúdo de uma sensação e serve, na perspectiva da alma, como uma 
referência originária daquilo que se apresentou inicialmente. Com efei
to, para a alma a sensação é a única origem de algo ao qual ela possa se 
referir e, nesse sentido, "objeto" indica o seu conteúdo. 

Não podemos utilizar o conteúdo da sensação como forma de promo
ver aquele discernimento entre uma imagem percebida e a apresentação 
reminiscente de sua cópia pois, vale a pena sublinhar, uma forma sensí
vel também pode permanecer presente à sensação sem que as qualidades 
sensíveis correspondentes se mantenham atuantes. É o que nós preferi
mos chamar de funções mnemônicas presentes no âmbito da sensação.4 

Todo o problema da distinção entre a reminiscência e a sensação 
está explicitada na afirmação de Aristóteles de que "o imaginativo é o 
mesmo que o sensitivo, porém a essência da imaginativo e do sensitivo 
são diferentes".5 Aparentemente, o que ele quer dizer é que se trata do 
mesmo conteúdo sensível (formas sensíveis e imagens) segundo o modo 
distinto que ele adquire em cada faculdade. 

Porém, qual seja exatamente a diferença não está claro senão como 
uma pressuposição que, em geral, fazemos entre uma presença sensível 
e uma presença reminiscente. De qualquer forma, não parece suficien
te afirmar que sabemos que o que percebemos agora é uma presença 
sensível justamente por se tratar de uma percepção diferente daquela 
produzida por uma presença reminiscente. 

2. O Sonho 

Aristóteles trata das questões relativas ao sonho em três pequenos tra
tados: no Sobre o Sono e a Vigília (SV), no Sobre os Sonhos (SO) e no 
Sobre a Advinhação pelo Sono.6 Neles se estabelece como uma con
dição para a compreensão do fenômeno do sono o fato de que ele es
teja ligado à sensação: "Pois se há algum animal não dotado de sensa
ção, não é possível que durma nem que esteja desperto, já que ambas 
são afecções da faculdade sensível primeira" (SV 454a-20). Assim, 
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a faculdade sensitiva é uma condição necessária para que haja sono 
e vigília. 

Também o sonho, enquanto uma atividade que ocorre durante o sono, 
encontra-se na dependência da sensação. Esta idéia aparece explicita
mente mais adiante quando ele afirma que "wn sonho não se produz sem 
ver e perceber algo" (SV 458b-25). 

Ainda acerca da relação do sono com a sensação, Aristóteles agrega
rá o princípio importante de que não é possível que um sentido durma e 
o outro permaneça acordado, (SV 455a-5) isto é, o sono é um fenôme
no próprio do sentido comum e não dos sentidos particulares. Como o 
sentido comum é o responsável pela sensação, o sono é uma afecção da 
faculdade sensitiva como um todo e não somente de uma de suas partes 
isoladas. 

Não nos interessa, aqui, a descrição fi siológica que Aristóteles faz 
do sono 7 e sim estes dois fatores já mencionados: a) quem dorme não é 
senão o órgão responsável pela faculdade sensitiva - o sentido comum 
e b) a sensação é uma condição necessária para que haja sonho. 

Ainda que o sonho seja de certa forma sensível, pois é a facu ldade 
sensitiva que é afetada por ele, há diferenças entre ele e a sensação. Aris
tóteles diz que o sonho "não pertence à [faculdade] sensitiva de forma 
absoluta pois, em tal caso, seria possível ver e ouvir de forma absoluta." 
(SO 459a- 5). Com efeito, se houvesse tal identificação, não seria mais 
possível diferenciar quando ouvimos e escutamos de quando sonhamos 
ouvir ou escutar algo. Ambos os processos possuem, para Aristóteles, 
uma grande afinidade: ambos são modos de afecção do sentido comum. 

Segundo Aristóteles, "o sonho é uma certa imagem - pois chama
mos sonho à imagem que se produz no sono" (SO 459a- 15). Como não 
pode haver qualquer imagem que não seja originária dos sentidos, se 
reitera, através desl.a definição, a dependência do sonho com respeito à 
sensação. Também fica claro que, se "o sonho é uma certa imagem", ele 
também é uma modalidade da função imaginativa. 

Não há sonho sem sensação pois as imagens dependem das formas 
sensíveis fornecidas por ela. Mas seria o próprio sonho uma atividade 
da sensação? É "evidente que sonhar é próprio da faculdade sensitiva, 
na medida em que esta é imaginativa" (SO 459a-15). Mais uma vez, 
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Aristóteles não parece pensar ser possível definir claramente que fun
ções são próprias de cada faculdade e nem mesmo que seja possível 
distinguir uma facu ldade da outra. Talvez mais fiel à constituição pró
pria dos animais seja pensar que há um processo que opera as formas 
sensíveis ou imagens que são originárias da ação típica da sensação mas 
não se identifica a ela. Aparentemente para Aristóteles, mais importante 
do que indicar a que faculdade ela pertence, parece ser a descrição de 
como ela ocorre. 

No tratado Sobre os Sonhos, Aristóteles define exatamente qual é, no 
nosso entendimento, um dos problemas capitais relativos ao sonho: 

se supõe que durante o sono não se vê, nem se ouve, nem, em geral, 
se percebe nada. Cahe perguntar-se, entretanto, se é certo que não se 
vê nada, porém não é certo, ao contrário, que a sensibilidade não sofra 
afecção alguma, senão que é possfvel que a vista e os demais sentidos 
sofram uma certa afecção c que cada uma destas afecções arue sobre o 
sentido de cena forma, como quando se está desperto, ainda que não da 
mesma forma quando se está desperto (SO 458!r-30). 

Trata-se, então, de que a faculdade sensível seja afetada durante o 
sonho mas de uma forma tal que difere da forma como ela é afetada 
na sensação. O sonho é, com toda certeza, a presença de uma forma 
sensível, isto é, quando sonhamos vemos algo, ouvimos algo, etc. Isto 
faz com que ele esteja Ligado à faculdade sensitiva porém, trata-se de 
uma cerra forma de afecção distinta daquela que caracteriza a sensação. 

Esta situação muito peculiar da presença nos sentidos de um sensível 
sem que se dê a identidade da coisa e da faculdade sensível em ato, 
produz em nós uma sensação sem que haja um motivo real presente. 

3. A Reminiscência e o Sonho 

Note-se que este modo particular da faculdade sensível ser afetada é 
idêntica na reminjscência e no sonho. Entretanto, não está claro co
mo podemos distinguir uma sensação típica do modo reminiscente e do 
modo onírico de afecção da faculdade sensível. Temos, em teoria dois 
tipos de sensação: aquelas produzidas a partir de um elemento exteri
or e aquelas produzidas pelo próprio corpo (SO 460b- 25), porém como 
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sabemos de onde são oriundas as afecções da faculdade sensível? Obvi
amente. não pelo próprio conteúdo das sensações. 

Aristóteles reconhece a dificuldade. Entretanto o argumento que ele 
utiliza para afastá-la não nos parece muito seguro. Com respeito aos 
sonhos, ele diz (SO 460b-25 a 462a) que o sangue é o responsável pe
la transmissão de sensíveis entre os sentidos particulares e o sentido 
comum. Assim, quando vemos urna cor verde, o olho transmite esse 
sensível ao sangue que, por sua vez, transmite-o ao sentido comum. No 
sentido comum se produz a síntese que confere unidade a cada comple
xo de sensíveis: os objetos da experiência. Entretanto, o sangue possui a 
capacidade de manter potenciaLmente em si os sensíveis de cada sentido 
particular mesmo depois de sua devida transmissão ao sentido comum. 

Assim, durante o dia, como a atividade dos sentidos é muito intensa, 
o fluxo de sensíveis que chega ao sentido comum rechaça aqueles que já 
se encontram potencialmente no sangue e estes "se desvanecem como 
um fogo menor diante de um maior". Porém, durante a noite, dada a 
inatividade dos sentidos, os mesmos sensíveis potencialmente contidos 
no sangue vêem à tona e afetam novamente o sentido comum. Nesse ca
so, o sentido comum é afetado pelos sensíveis remanescentes no próprio 
corpo ou, mais precisamente, no sangue e não pelos sensíveis oriundos 
diretamente dos sentidos. 

Há uma evidente diferença orgânica entre esses dois modos de afec
ção do sentido comum. Quando dormimos, apenas uma pequena quan
tidade de sangue permanece nos órgãos sensíveis e, assim, aqueles sen
síveis que emergem desse processo não possuem a mesma clareza dos 
sensíveis produzidos por uma grande quantidade de sangue. Então, o 
que se manifesta ao sentido comum é somente um "resíduo de uma sen
sação em ato". 

Deve-se enfatizar que se trata de uma diferença enu·e uma imagem 
(supostamente menos vivaz) produzida pela manifestação do sensível 
contido potencialmente no sangue e uma imagem (supostamente mais 
vivaz) igualmente produzida pela manifestação do sensível contido po
tencialmente no sangue. 

O argumento de Aristóteles é engenhoso porém podemos observar 
suas ümüações. Em primeiro lugar, a diferença entre os dois processos 
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parece ser somente de ordem temporal. Com efeito, os sensíveis são 
transmitidos ao sentido comum pelo sangue em ambos os casos. 

Na sensação, o sentido comum é afetado pelo sensível contido no 
sangue sem que se passe um grande intervalo de tempo. No sonho, o re
síduo de uma sensação em ato contida no sangue vem à tona após uma 
primeira manifestação ocorrida na sensação. Como poderia o sentido 
comum distinguir um sensível que é percebido pela primeira vez de um 
sentido daquele que é percebido pela segunda vez? Supostamente, eles 
teriam graus de vivacidade diferentes. Esta vivacidade seria produzida 
pela quantidade de sangue em fluxo no corpo que diminuiria durante o 
sono. Dessa forma, a força de liberação dos sensíveis contidos no san
gue e transmitidos ao sentido comum durante o sono seria relativamente 
inferior a da vigília. 

Mas esse critério orgânico impõe, pelas suas próprias características, 
sérias limitações a sua utilização. Senão vejamos. Para mim que tenho 
dúvidas se estou sonhando ou se estou em vigília, como ele poderia ser 
aplicado? 

O próprio Aristóteles diz que "se alguém não se dá conta de que está 
dormindo, nada contradirá a imaginação." (SO 462a) e que "os proces
sos que se produzem durante a noite, a menos que sejam muito violentos 
e intensos, passam inadvertidos em comparação com os processos da vi
gília, mais intensos" (AS 463a-5)8 - o que permite que se confunda a 
sensação e o sonho. 

A princípio, um critério orgânico somente possuiria algum valor se a 
condição requerida, isto é, a quantidade de sangue presente nos sentidos, 
fosse manifesta não somente para um observador externo como para o 
próprio indivíduo que confessa não saber se está sonhando ou acordado. 

O argumento de Aristóteles parece possuir, então, um grande defei
to. A partir dele não posso saber imediatamente se estou sonhando ou 
acordado. Obviamente, podemos supor que possamos sabê-lo mediata
mente pela verificação da quantidade de sangue em circulação entre os 
sentidos particulares e o sentido comum. Porém a questão se complica 
ainda mais se concebo ser possível sonhar que estou em condições de 
verificar a quantidade de sangue presente nos meus sentidos, isto é, se 
posso sonhar que verifico que estou sonhando ou em vigília. 
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Para Aristóteles, a sensação, a reminiscência e o sonho são modos 
diferentes de afecção do sentido comum. Porém, como observamos, há 
dificuldades para distinguir, por um lado, a diferença entre a sensação e 
a reminiscência e, por outro, entre. a sensação e o sonho. 

Porém, do nosso ponto de vista, o mais importante é confrontar as 
duas formas de descrição dessas afecções utilizados por Aristóteles: um 
modelo " inorgânico" ou intelectual para a reminiscência e um modelo 
orgânico para o sonho. 

Poderíamos conceber que o fluxo sangüíneo explicasse também o 
fenômeno da reminiscência - na medida em que se trata igualmente 
de afecções do sentido comum. Isto é, a reminiscência seria um caso 
particular da liberação de um sensível potencialmente contido no sangue 
que afetaria a imaginação. Restaria explicar a diferença entre a afecção 
reminiscente e a afecção onírica. 

Mas qual poderia ser o fundamento orgânico da remiruscência? Co
mo Aristóteles sequer cita o fluxo sangüíneo na análise que faz da me
mória e da reminiscência parece mais plausível afirmar que o recurso a 
uma explicação orgânica vale somente para o sonho e não para a remi
niscência. Isto é, a diferença de modelos explicativos se deve ao fato de 
que temos, na verdade, dois processos de natureza muito diversa. 

Mas porque o argumento orgânico valeria somente para o sonho -
se ambos os processos são afecções do sentido comum? A esse respeito, 
note-se que a explicação do sonho oferecida por Aristóteles eqüivale, na 
verdade, à sua caracterização como uma espécie de memória orgânica já 
que os sensíveis são mantidos em estado latente no sangue mesmo após 
a afecção do sentido comum. 

Talvez a explicação orgânica se aplique ao sonho por Aristóteles tê
lo considerado um fenômeno involuntário. Mas se a diferença entre a 
reminiscência e o sonho consistisse no caráter voluntário da primeira, 
estaríamos negando a noção de reminiscência involuntária - o que, a 
princípio, não parece muito promissor. Resta ainda a possibilidade de 
explicar a reminiscência involunrária a partir do fluxo sangüíneo e a 
reminiscência voluntária como se fosse um certo modo de inferência, 
portanto como algo de natureza em certa medida intelectual. 

Aparentemente, não há como resolver em termos aristotélicos o pro-
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blema da aplicação de dois modelos de explicação diferentes para duas 

afecções do sentido comum promovidas igualmente por fatores inter
nos: a presença reminiscente e a presença onírica de uma imagem. Isso 

parece revelar que, na prática, a relação entre os aspectos fisiológicos 
e involuntários e as operações cognitivas voluntárias da alma segundo 
Aristóteles ainda precisam ser melhor esclaree.idas.9 
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1. Introduction 

DARLEI DAU' AGNOL 
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I camzot see hmv to refute the arguments.for the 
subjectivity of ethica/ mlues, butl fmd myse{f 

incapable o.f helieving that ali that is wmng 
with wanton cruelty is that I don't like it. 

- RUSSEU.. 

Bertrand Russell is well known for his logical and mathematical works. 
He is, after ali, the aulhor of Principia Mathematica. His ethical and po
litical books, however, have attracted less attention. They were, indeed, 
read when Russell was still alive and engaging in política! militancy. 
They had strong in.fluence in the 50s and 60s, when he was campaign
ing for nuclear disarmament. Almost everyone knows that Russell was a 
pacifist and an educalional refonner, but apparently, only Russell 's log
icaJ works are studied and seem to have philosophical relevance, nowa
days. 

Russell, however, was also a phiJosopher occupied with lhe theoreli
cal problems of ethics. From his early writings to his last ethical books, 
there is a permanent concern with the foundations of moral phllosophy. 
I would Uke to mention here two main works, which are representative 
of Lhls point, namely "The Elements of Ethics" (1910) and Human So
ciety in Ethics and Politics (1954). Both works discuss whether "righl'' 
or "good" can be defined, whether they are analysable, whether moral 
judgments can be true or false, whether ethics can be a science. These 
are meta-ethics issues that are paramount to ethical investigations. 

Cupani, A. O. & Mortari, C. A. (orgs.) 2002. Unguagem e Filosofia. Anais do Segundo 

Simpósio Internacional Principia. Coleção Rumos da Epistemologia, volume 6. Florianópolis: 

NEL, pp. 259-74. 
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In this paper, I would like to examine an apparent change in Russell's 
view about lhe nature of moral judgments. Particularly, I would like to 
discuss whether bis departure from an objectivistic moral epistemology, 
held in "The Elements of Ethics" (henceforth EE), lo a subjeclivist one 
in Human Society in Ethics in Politics (thereafter HS), is well grounded. 
My question is, then, to know whether RusseU's change from a cogru
tivist position to a noncogrutivisl one has valid philosophical reasons. 
The general problem can be expressed in this way: are ethical judge
ments subjective or objective? 

Firsl of ali, let me make a terminological observation: here Iam us
ing lhe lerm "cognitivist" to express the view that moraljudgements are 
objective and "noncognitivist" to refer to the view that they are in some 
sense subjective. Thus, I am not using "cogrutivism'' as it is normally 
employed, namely as lhe theory that holds that we have moral knowl
edge and, more specifically, that moral judgemcnts can be rrue or false. 
However, in a broad sense, to hold that moraljudgements are subjective 
is to deny that they express knowledge since there can be no science or 
a sound philosophical theory based on subjeclivity. 

I shall divide this paper in two main parts. In lhe fust, T shall scru
tinise Russell's main ethical propositions held in EE. As we shall see, 
he held a broad Moorean approach to ethics believing tbat it provided a 
solid foundat ion for moral philosophy. In the second part, I shall exam
ine HS, written almost balf a century laler, where be still keeps part of 
the thesis maintained in EE, but also makes substantial cbanges. In lhe 
conclusion, I shall analyse wbether Russell's change of view is philo
sophically souod. I shall try to show that it is not and present an alterna
tive account. 

2. The elements of etbics 

It is a matter of fact lhat Moore had a strong influcnce on Russell's 
early conception of philosophy. Por instance, in My Philosophical De
velopment, Russell wrote (1959: 54): ' It was towards the end of 1898 
that Moore and I rebelled against both Kant and Hegel. Moore led the 
way, but I followed closely in his footsteps.' This meant to Russell: 
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'On fundamental questions of philosophy, my position, in ali its chief 
features. is derived from Mr. G. E. Moore. I have accepted from him 
the non-existential nature o f propositions (except such as bappen to as
sert existence) and tbeir independence of any knowing rnind; also the 
pluralism which regards the world, both that of existents and that of 
entities, as composed of an infinite number of mutually independent en
tities, wilh relations which are ultimate, and not reducible Lo adjecLives 
o f Lheir terrns o r o f lhe whole which these com pose', ([1903]: x viii). 
Eventually, under the inftuence of Wiugenstein, Russell carne later to 
change his views on these logical and metapbysical issues. But Moore's 
views on ethical mauers seem to run deeper throughout Russell's life. 

Moore's intluencc is clear in "The EJemcnts ofEthics". The work ex
plicitly acknowledges Russell's debts and his aulhor refers to Principia 
Ethica for fuller discussion on the topics examined. The main points 
examined are: the subject matter of ethics; lhe meaning of "good"; 
whether iL is definable and/or unanalysable; lhe intuicionist versus the 
utilitarian account of "right"; the relationship beLween ought (elhical 
judgments) and is (scientillc propositions); a posirive identification of 
the bearers of intrinsic value using the principie of organic unities; etc. 
Let me, then, discuss each of these topics. 

Regarding the subject matter of ethics, Russell points out that ethics 
is not concemed with the quesLion "What sort of actions ought men to 
perform?" This is evcntually wrong for two reasons: first, lhe object of 
ethics "is to discover true propositions about virLuous and vicious con
duct" (EE: 13). That is to say, its aim is not practice, buL propositions 
about practice. As propositions about gases are not gaseous, proposi
tions about practice are not practicaL The conclusion is lhat "ethics is 
not something omside science and co-ordinate with it: iL is merely one 
among sciences" (EE: 14). As 1 pointed out elsewhere (1995), Wittgen
stein's Tractalus can be seen as a work directed against Moore's and 
Russell's attempL to transform ethics into a science. In other words, 
Wittgenstein wants to establish the limits of what science can say and 
show that ethical judgements are not propositions in lhe stricL sense, lhat 
is, they are not pictures of Lhe s tates of affairs. 

Second, ethics is concemed with lhe reasons thal can be presented 
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to support moral judgements. Thus, "when we are told that actions of 
certain kinds ought to be performed or avoided, as, for example, that 
we ought to speak the tmth, or that we ought not to steal, we may al
ways legitimately ask for a reason, and tbis reason will always be con
cerned, not only witb the actions themsel ves, but also with the goodness 
or badness of the consequences likely to follow from such actions", (EE: 
14). That is to say, ethics deals with the justification of moral judge
ments. Despite Russell correct observations, he seems here to reduce 
ethics to meta-ethical concerns, a view that was predominant in ethics 
throughout twentieth-century analytic philosophy. It neglects, however, 
that Moore's Principia Ethica rightly kept a tbreefold division of ethics 
into meta-ethics, normative ethics and practical ethics. 

Having established the domain of ethical investigation, Russell faces 
now the question of the meaning of "good". In this regard, he states 
that "good" has two main senses: either it refers to what is valuable as 
a means or to what is intrinsically valuable (EE: 17- 20). According to 
bim, "the most fundamental notions in ethics ... are the notions of in
trinsic good and evil" (EE: 58). Now, following Moore's fust definition 
of intrinsic value, Russell says that "a thing is good when on its own 
account it ought to exist, and bad when on its own account it ought not 
to exist" (Idem, p. 17). As can be seen, Russell rejects here the view 
that "good" means the same as "desired" (c f. EE: 17), something that h e 
will, as we shall see, reconsider in bis later account. Thus, "when we 
say a thing is good in itself, and not merely as a means, we attribute to 
the thing a property which it either has or does not have, quite indepen
dently of our opinion on lhe subject, or of our wishes or other people's" 
(Idem, p. 20). Therefore, intrinsic value is an objective ethical notion. 

To point out that intrinsic value is a property that is independent of 
desires is not to say that it is indefinable or unanalysable. In fact, Rus
sell accepts the idea that the concepts of good and bad ''are apparently 
among those which form the simplest constituents of our more complex 
ideas, and are therefore incapable of being analysed or built up out of 
other simples ideas" (EE: 16). To avoid misunderstandings, let me dis
tinguish two issues here: whether "good" is indefinable and whether it 
is unanalysable. Actually, even if "good" stood for a simple property, 
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it could still be defined. That js to say, simplicity is not a solid ground 
for saying that intrinsic value is indefinable as Euclid's definition of a 
geometrical point makes it clear. Moreover, Russell uses Moore's open
question argument to poinl out that whatever definition of "good" is 
presented, we may challenge it with a ditferent definition equally right. 
Thus, if one defines "good' ' as "desired", we could indeed ask "is what 
is desired really good?" and if this question makes sense-as it appar
ently does- then, theoretically, it shows that "good" cannol be defined 
in that way. But, lhis is an ill-formulated problem. From the fact that 
"good" can mean not only "desired", but also ''pleasant", "conform to 
nature", "conform to God's wiU", it does not follow that "good" is inde
finable or that all these definitions are in principie wrong. Therefore. we 
oeed to reject Moore's open-question argument, not as logically invalid, 
but as incapable of sbowing that "good" is indefinable. Unfortunat.ely, 
Russell did not realise this point. 

A distinct maller is wbether "good" is unanalysable. Ditferently from 
the issue of whether "good" is indefinable, simplicity is a sound ground 
for saying that "good" is unanalysable, if it were logically simple and 
stood for a simple property. This could be lhe case because there is a 
sense of analysis, namely as a process of decomposing a whole into ils 
elements, which reaches an end when we find simple properties. This is, 
however, equally misleading. "Good" does not, necessarily, stand for a 
simple property. Nevertheless, there is a sense in which it is philosophi
cally relevant to point out that "good" is unanalysable. lt was expressed 
by Russell in these terms: "as a matter of fact, there is, so far as I can 
discover, no self-evident proposition as to the goodness or badness o f ali 
that exists or has existed o r will exist. lt follows that, from the fac/ that 
the existent world is of such and such a nature, nothing can be inferred 
as to what things are good or bad" (EE: 22, italics added). Russell 
rightly points out here that ethicaljudgments (expressing an obligat ion) 
are quite independent of empirical propositions (is-judgements). Thus, 
he keeps lhe is-ought distinction. As Moore showed, trying to reduce 
ethical judgements to empirical ones leads to gross mistakes mainly 
to the naturalistic fallacy. Ethical judgements are categorially distinct 
from, for instance, empírica! ones and this means that ethics is an au-
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tonomous field of investigation. That is why, as Russell correctly saw, 
an evolutionary ethics based on the hypothesis of the "survival of the 
fittest" is "wholly destitute of logical foundation'' (EE: 24). Therefore, 
good is really unanalysable in natural tenns. 

One may wonder how to guarantee the objectivity of ethical judg
ments if they do not describe natural facts. Russell shows how this is 
possible, for example, by a plausible definition of "tight". Having es
tablished that "good" (in this particular sense of "intrinsic value") is the 
fundamental ethical concept and that it is an objective notion, he dis
cusses how to define "right" in tenns of it. On this point, it is worth 
notíng that be tries to combine the utilitarian view, which holds that 
the rightness of an act depends upon the goodness or badness of its 
consequences with the intuitionist view that judges the goodness and 
rightness of an act by the approval or disapproval of our moral sense 
(EE: 25-6). The combination is, eventually, reached by distinguishing 
subjective rightness (doing what one's believes is right) and objective 
rightness, that is, that action that produces the best consequences. The 
central notion, then, is "objective rightness" since one may be wrong in 
believing that one action is right in itself. 

Russell makes another distinction worth calling attention: that be
tween lhe mostfortune act and the wisest act (EE: 30-1). The former 
is the objectively right act that in any circumstances is the one that will 
have the best consequences. The latter "is that one which, when account 
is taken of ali available data, gives us the greatest expectation of good 
on the balance, o r the least expectation o f evil on lhe balance" (EE: 31 ). 
Therefore, an action is right when, among all the possible courses of 
action open to an agent, it is the one that will probably have the best 
results. This is, indeed, an objective notion of rightness. Russell can, 
now, say that a moral act is virtuous and deserves praise; an immoral act 
is sinful and deserves blame. 

Finally, there is a last point worth mentioning regarding Russell's 
first views on ethics. The positive identification of the bearers of inttin
sic value is made also using Moore's principie of organic unities, that is, 
a whole is often better or worse than the sum of lhe values of its parts 
(EE: 56). Thus, there is no necessary connection between lhe value 
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of the whole and tbe addition of the value of each of its parts. Even 
in making lhe list of lhe intri nsicaUy valuable lhings, RusseU follows 
a moorean path: friendship and aeslhetic contemplation are among lhe 
best values in tbe world. 

3. Is tbere moral knowledge? 

A slightly different approach to ethics is given in fluman Society in 
Ethics mui Politics, many years later. According to Russell himself, he 
soon carne to disbelieve in objective moral properties in Moore's sense 
(cf. his new introduction to Philosophical Essays published in 1966). In 
this section, I shall scrutinise lhe main changes in his views. 

Before presenting lhe main tenets of Russell 's new ethicalth in.king, 
it is wortb noting tbat during the 20s and 30s he embraced emotivism. 
One may even suppose that Wittgenstein's Tractatus, a book that de
nies that ctbical judgements can be rrue or false, had a strong influcnce 
on Russell's philosophy in ethical matters. Whatever is the case, it is 
certain that Russell may even be considered one of his founders o f con
temporary emoti vism. In this regard, two main observations must be 
made. First, in lhe 20s, Russell advanced a way of analysing etb ical con
cepts, whicb was fully developed by Mackie's Ethics- Inventing right 
and wrong. This view is now known as '"the errar theory". According 
to Russell 's new account, ethical concepts such as "good" and "bad" 
can be eUminated by means of philosophlcal analysis since there is no 
objective property described by them. The consequence is that any eth
ical judgement is false or, better, illusory. That is to say, tbese concepts 
apply to nolhing. 

In the 30s, however, Russell carne to sustain a different view. Ac
cording to his new position (cf. 1938: 1 16), a judgement of intrinsic 
value cannot be interpreted as an assertion, but simply as an expression 
of desire. This is clearly an emotivist approach to ethical concepts. This 
theory says that ethkal judgements such as "pain is bad" means, in few 
words, '·I desire lhat no one feels pain ." lt follows, from this emotivist 
analysis, that ethical judgements cannot be true or false since they are 
expressions of one's desires, feelings or emotions. 
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h is worth mentioning that Ayer and Stevenson held a similar view 
also in reaction to Moore's objectivism. In Language, Truth and Logic, 
first published in 1936, Ayer mainlains that ethical philosophy must re
strain itself to definitions and make no moral pronouncements (p. 105). 
Moreover, h e clearly presents an emotiv ist analysis o f value judgements. 
Thus, ajudgement such as "Stealing money is wrong" expresses nothing 
that can be true or false, but only the moral disapproval of the speaker. 
A view very close to this was fully elaborated by Stevenson in Ethics 
and Language. However, Stevenson has two ditferent patterns of anal
ysis. His first pattern of analysis of moral discourse is basically this: 
'(1) 'íhis is wrong" means I disapprove of this; doso as well; (2) "He 
ought to do this" means I disapprove of his leaving this undone; doso 
as we/1 (3) ''This is good" means I approve o f this; doso as well.' (1944: 
21) But, this first pattem is insufJicient because it reveals only that, for 
instance, 'good' is almost like 'hurrah ' (Stevenson 1944: 82), that is, 
it is used to express speaker's altitudes. The second pattern of analysis 
tries to eliminate tbe subjective emotive meaning and gives more im
portance to the cognitive and descriptive content. Thus, according to 
Stevenson " 'This is good" has the meaning of "This has qualities or re
lations X. Y, Z ... ," except that "good" has as well a laudatory emotive 
meaning which permits it to express the speaker's approval, and tends 
to evoke the approvaJ of the hearer,' (1944: 207). As can be seen. the 
second pattern of analysis seems more objective. Stevenson applies the 
same analytical pattem to the concept of intrinsic value (Idem. p. 175). 
However, Stevenson 's second analytical panem still is subjective since 
it keeps t11e laudatory meaning expressed by lhe speaker tO evoke the 
approval of the hearer. 

A few years !ater, however, Russell held a different account of elhical 
concepts. lt can be found in Human Society in Ethics and Politics. This 
new view is neirhcr objectivisric as his first account in "The Elements 
of Ethics" , nor emotivist like his position held in the 20s and 30s and 
developed by Ayer and Stevenson. Let me, then, analyse this account. 
First of ali. it is necessary to point out that there is a couple of thesis 
that remain identical to "The Elements o f Ethics". For instance, Russell 
holds that there is "a body of ethical propositions, whicb are true (or 



Russell's moral epi.ftemology: .from cognitivism /0 noncognitivism '! 267 

false) in lhe same sense as if they were propositJons of science" (HS: 
116). Thus, he is a cognitivís4 if one defines cognitivism as the ethical 
theory which holds that ethicaljudgments can be true or false. Instances 
of such propositions are these (Idem, p. 115-6): 

(I) Surveying lhe act which arouses emotions o f approval or disap
proval, we find that, as a general rule, lhe acts whicb are approved of 
are those believed likely to have, on lhe balance, cffecrs of ccrtain kinds, 
while opposite effecrs are expected from acts that are disapprovcd of. 

(2) Etfects that lead to approval are defined as 'good', and thosc 
leading lo disapproval as 'bad'. 

(3) An act of which, on lhe availablc cvidence, lhe efrecrs are likcly 
to be berrer lhan those of any olher act that is possiblc in thc circum
stanccs, is defined as 'right'; any other act is 'wrong'. What wc 'ought' 
to dois, by definiüon, lhe act which is right. 

(4) lt is right to feel approval of a right act and disapprova1 of a 
wrong acL 

According to Russell, these propositions and definitions set up the basic 
lheoretical framework o f ethics. I sball examine some of them presently. 

There is, however, a change in Russell's ethical investigations that it 
is necessary to examine further. While in EE he defines intrinsic value as 
a prope1ty that is independent of one's desires and beliefs, in HS there is 
a certain degree of subjectivism in nis account of what is good in itself. 
He s till thinks that the main meaning of "good" is what " has value on its 
own account, independently of its etfects" (HS: 1 11). In fact, intrinsic 
valuc is still the fundamental ethical notion and ·ought' must be defined 
in tenns of this value. Thus, "an act 'ought ' to be performed i f, of those 
that are possible, it is the one having tne most intrinsic value" (Idem, 
p. 112). Russell, then, states the fundamental principal of his elhics: 
"The act having most intrinsic value is the one likely to produce tlze 
greatest balance of intrinsic value over intrinsic disvalue, or the small
est balance of intrinsic disvalue over intrinsic value" (HS: 112; italics 
added). As can be seen, he still remains a consequencialist ethicist. 

Wc must, perhaps, pay a líttle more attention to Russell 's late defi
nition of "good''. As he clarifies, 'a thing is "good", ... , i f it is valued 
for its own sake, and not only for its effects' (HS: 51). That isto say, 
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Russell's main concern is still re lated to good in a particular sense, that 
is, as referring to wbat is intrinsically valuable. It is necessary to point 

out that this is the most importaot sense for ethlcs since what is good 
as a means can only be established after due consideration for what is 
an end in itself. lt follows tbat intrinsic value is logically prior to value 
as a means. Even in his late writings, Russell lhinks tbat ' right' con
duct is conduct tbat promotes lhe generaJ good. Thus, right conduct is 
defined as the "conduct which maximizes lhe balance of value over dis
value or minimizes lhe balance of disvalue over value, lhe choice being 
among acts lhat are possible," (HS: 130). Having established what is 
right, he can also say wbat one ougbt to do. Tberefore, Russell denies 
that "ought" is the most primilive ethical notion since it is defined in 
terms o f what is good. 

Which is, then, lhe subjectivist trait of Russell's late account? To 
answer this question, we need to bear in núnd tbat, in EE, he thought 
tbat intrinsic value was indefinablc. Tbis mcant that one could not define 
it in terms of"desire" or "pleasure" or whatever. But in HS he no longer 
thinks that imrinsic value is indefinable (p. 113). In fact, he suggesrs 
that " intrinsic value" may be definable in terms of desire or pleasure or 
both (Idem, lbid.). Ler me quore Russell 's own definjtion of "good" in 
that particular sense of what is valuable in itself: 

intrirzsic value is the property of a statc of mind which is enjoyed or 
which, having been cxpericnccd, is desircd . The opposite of inlrinsic 
value is callcd intrinsic disvalue. A value and a disvalue are considered 
equal when a person who has the choicc is indifl'erent as to whcther he 
cxperienccs both or neither. (HS: 130) 

As can clearly be seen, intrinsic value is no longcr indefinable, but it 

is defined in terms of what is desired or what is pleasanr. These are, 
presumably, rhe indefinable notions of cthics. 

U we understand this point well, we can grasp lhe main conclusions 
o f Russell 's book: "although, on lhe above theory, elhics contains slate
ments which are true or false, and not merely optative or imperalive, its 
basis is still one of emolion and feeling, the emotion of approval and 
the feeling of enjoyment or satisfaction (itatics added). The former are 
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involved in lhe definition of ' right' and 'wrong' , the latter in that of 'in
lrinsic value' " (HS: 118). As can be noted, Russell now defines intrinsic 
value in terms of lhe feeling of enjoyment or satisfaction. The point is, 
then, tbat ethics differs from science in lhe fact that its fundamental data 
are feelings and emotions, nol precepts. Russell asks us to take th.is lit
erally: the data of ethics "are the feelings and emotions lhemselves, not 
the fact that we have tbem" (HS: 25). Granted, an ethicaljudgment does 
not state a facl. What it states , according to Russell's new view, is some 
"hope or fear, some desire or aversion, some love or hate. It should be 
enunciated in lhe optative or imperative mood, not in the indicative", 
(Idem, lbid.). Thus, if feelings and emotions are the data of ethics and 
they are subjective, then ethics must be in some sense subjective 100. 

Russell. however, is not a full -blooded subjectivist, ú1at is, be does not 
hold, for instance, that wbatever is desired is good in ilself. But he ex
plicilly holds that ethical tenns are '·egocentric" (HS: 111; J 30). This 
means that intrinsic value must bc defined in tenns of the feeling of sat
isfaction, whicb is a subjective notion. Therefore, Russell holds a kind 
of subjectivism in his later writings. 

There is another point worth mentioning here, where Russell explic
itly wants to separate himself from Moore's etbics. In bis own words: 
"Lhe beliefin 'sin' as something rneriting the purely retributive infliction 
of pain is one which cannol be reconciled with any ethic at all analogous 
to that which I bave been maintaining, thougb it has been advocated in
dependently of theology, for instance in G. E. Moore's Principia Ethica" 
(HS: 95). It seems, then, that Russell no longer subscribes to Moore's 
positive identi fication of the bearers of intrinsic value or intrinsic dis
vaJue. 11 may also be assumed tbat he abandoned Moore's principie of 
organic unities, if not lhe method of isolation, as an instrumem to estab
lish what is good in itself. 

The range of intrinsically valuably things in Russell's late ethical 
writings are as follows: "we may distinguish three kinds of sources of 
intrinsic value: fi rst, good in which there can be private ownership, but 
which can, at least in theory. be sufficiently supplied to everybody. Of 
these. the stock example is food. Second, goods which not only are 
private, but, by their logical character, are incapable of being generally 
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enjoyed. These are those derived from pre-eminence, whether in fame 
or power or riches or what not. In theory, we might ali be rich, but we 
cannot all be Lhe richest man alive. Desires for pre-eminence, therefore, 
have a logically inescapable competitive character. Third, there are in
trinsic values of wbich lhe possession does nothing wbatever to diminish 
the poss ibilities of equal enjoyments for olhers. In this category are such 
thiogs as health, pleasure in bcing alive on a fine day, friendship, love, 
and the joys of creation" (HS: 133). According to Russell, these are the 
means to happiness. Indepeodently of the fac t that this may nol be a bet
ter lislthan Moore's, since lhe author of Principia Ethica did justifiably 
not include the possession of material things among lhe intrinsically 
valuable goods, the fact is that now Russell is not only concemed with 
meta-ethical issues, but tries to provide a positive idcntification of what 
is good in itself and explores its political implications. 

Since 1 would like lo concentrate on the issue of the objectivity of 
value judgements, I sball not comment in detai1 on Russell 's new lisl of 
intrinsic values. What may be observed, however, is lhat the things that 
Russell attached to intrinsic value are things that are desired or enjoyed. 
Tbis suggests, according to Russell 's own words, lhal there can be no 
intrinsic value in "a unjverse devoid of sentience" and that intrinsic value 
"may be definable in terms of desire or pleasure or both" (HS: 113). To 
be more precise, intrinsic value must, as we have seen above, be defined 
in terms of the feeling of satisfaclion. This view seems to me to be 
wrong. lt introduces subjectivism into ethics. Obviously, subjective 
judgements still can be true or false (e.g. "I am feeling cold now"), but 
then they do not express knowledge, if we take science to be universal. 
The conclusion is that non-cognitivism would be true. I shall, then, 
argue against Russell's view in the next section. I would like lo show 
that Russell's first approach to inrrinsic value (in EE) was nearer to the 
truth than bis late account as stated in HS. 

4. FinaJ observations 

Having reconstructed Russell's two main views held in EE and HS, we 
can critically assess his moral epistemology. My main intention is try 
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to show that Russell's later account is false. That is to say, I do not 
think lhat when we mak.e an ethical judgment we are expressing our 
own approval or disapproval of something or our feeling o[ satisfaction. 
In other words, when we say lhat somelhing has intrinsic value. that it 
bas worth in and by itself, we are not expressing our subjective feelings 
of enjoyment. I shall also presenl an alternative view, which exhibits Lhe 
objectivity of values. 

First of all, it is worth noting that Russell 's account of ethical con
cepts in HS seems contradictory. That is to say, he wants to keep some 
descriptive basis for ethics (he accepts the idea that elhical judgements 
can be true or false), but, al lhe same time , insisls that ethical judge
ments express only the emotion of approval and the feeling of enjoy
menl of the speak.er. It is a matter o f historical fact that emoti vists have 
denied that value judgements can be true or false. Thus, some philoso
phers think that these two positions cannot be held together. For this 
reason, Ayer ( 1972) may be right in his analysis o f Russell 's moral phi
Losophy pointing out that we must reject tbe descriptive part of HS as 
unsatisfactory, despite lhe facl that lhe prescriptive prut may be accept
able. However, whether or not Russell 's views are aulo-contradiclory, 
the impoflant point is whether inu·insic value judgemenls are subjective 
or olherwise. 

Let me. then, try lo say why Russell's egocentric subjectivism is 
untenable. Consider his example given in the epigraph of this paper, 
namely "wanton cruelty". Tf one asks oneself why such behaviour is 
morally wrong, lhe answer is nol that one does not like it or that one 
h as lhe emotion of disapproval of it. Quite the contrat)', lhe righl answer 
lO the question "Why cruclry is wrong?" is tbar to inflicr deliberatively 
pain is intrinsically bad. We ali know this not only from our own expe
riences, bul also by seeing humans and other an imal's reactions when 
lhey are in pain. Many things cause physical and mental sufferiog and 
among !:hem we also find peoplc's cruel acrions. The behaviour that 
is inlentionaily aimed at producing discomfort and distress on others is 
certainly bad in itself. 

If the above considerations are plausible. as I think they are. then it 
fo llows thal a value judgement such as "Pain is intrinsically bad" is on 
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the basis of a normative judgement Like "You must not be cruel". More 
importantly, the first judgement does not express one's disapproval of 
physical or mental suffering, but that pain is bad in itself quite indepen
dently of what one might think or like or desire. Given this fact, it is 
ce11ainly objective and it provides lhe grounds for other k.inds of judge
ments. Therefore. neither intrinsic value is a property of a state of mind 
nor value judgements express ooJy the feeling o f approval or disapproval 
of something. 

Russell may be rigbL in rejecting some aspects of bis first approach to 
intrinsic value. To clarify this point, we can distinguish, as O'Day does 
(1999) lhree conceplions of intrinsic value: i) lhe realistic; ii) lhe obje
tivist; and (iii) the subjetivist. The former holds that intrinsic value is a 
property of lhe tltings themselves, that is, that it is wholly independent 
of valuers. Thus, intrinsic value is considered a non-relational property. 
In some of Moore's writings (e.g., in Principia Ethica and in bis paper 
"The Conception of Tntrinsic Value") we can find lhis account. Moore 
argued in Principia Ethica tbat a world wilh nice landscapes is beautiful 
even if there is no conscious being there to contemplating it. Now, an 
objectivist approach holds lhat intrinsic value is a property of the things 
themselves, but it is not quite independent, in lhe strong realistic and 
transcendent sense, of valuers. lntrinsic value is, in this view, a rela
ciona! property. In Aristotle's elhks wc can find this conccption of what 
is good in itself. Even in some of Moore's writings we can lind this 
account since the author of Principia Ethica carne to hold that intrinsic 
value means "worth having for its own sake" and lhe implication of such 
a definition is that only agent-related things can be good in lhemselves. 
But to be agent-related is not yet to be subjective. Thus, according to 
this view. only experiences, virtues, knowledge, pleasure, etc. can be 
worth having for their own sake. Finally, lhe subjectivist maintains that 
whatever one desires for its own sake or be.lieves to have worth in it
self has intrinsic value. It holds aJso that intrinsic value is a relational 
property, but unUke the objectivist account, il slresses the dependence 
of one's own desires or beliefs on lhe determination of what is good in 
itself. In Stevenson 's emotivism, at least in his first analytical pattern of 
"good", wc can find cbis way of cxplaining intrinsic vaJue. We can also 
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say that Russell 's first account was objectivist while his later account is 
subjectivist. 

What is wrong with lhe realist ic approach is that intrinsíc value is 

not a non-relational property, but [ am not going to argue against this 
view here. However, ethical subjectivism is not the only alternative to 
this view, contrary to what Russell lhought. In fact, lhe best explanation 
of what intrinsic value is g iven by the objectivist account, which holds 
that intrinsic value is a relational property, but it is not dependent on 
one's own desires. That is to say, intrinsic value is a property that we 
can ascribe to things because they have such and such characteristics 
and when we do so we are not expressing our own subjective approval, 
our own desires, our own feel ings, etc. For example, when we say tbat 
virtue or knowledge are good in themselves, that they are wortb having 
for lheir own sake, we are not saying that we approve of them or that 
we have a feeling of satisfaction in having them. It is because virtue is 
valuable in itself that we desire it. Thus, what really happens is that we 
desire virtue because it is good and not that we desire virtue and then it 
is good for us. 

The only possible conclusion is that intrinsic value is a property that 
can be ascribed to things independen tly of one's own opinions. Thus, 
perhaps RusseU was right in rejecting Moore's apparent platonic ac
count of intrinsic value given in Principia Ethica. But he was nol right 
in adopting lhe opposite site, that is, some form of subjectivism. Intrin
sic value judgemems do not have lhe form ·J dislike cruelty; but "cruelty 
is intrinsicaUy bad". 
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LEGALIDADE E EsTADo DE DmEITO EM WEBER E KELSEN 
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1. Introdução 

Para o esclarecimento do conceito de estado de direito é necessário ter 
claros os seguintes conceitos com e le re lac ionados, quais sejam, demo
cracia e legalidade. Segundo e le, 

estado de direito e democracia aparecem a n6s como objetos inteira
mente separados. Há boas razões para isso. Porque o governo polftico 
é sempre exercido na forma j urídica, o sistema legal pode existir onde 
a força política não foi ainda domesticada pelo estado de direito. E o 
estado de direi to existe onde o poder de governar não foi ainda demo
cratizado. Enfim, há governos ordenados legalmente sem as instituições 
do estado de direito e há estado de direito sem constituição democrática. 
Naturalmente, esses fu ndamentos empíricos para a divisão do trabalho 
no tratamento acadêmico dos dois as sumos não implica que, de um pon
ro de vista normativo, o estado de direito possa existir sem democracia. 
(HabcrmasJ997,p.293) 

Portanto, 1] pode haver estado de direito sem democracia e 2] po
de haver legalidade sem estado de direito. Para compreendermos essas 
afi rmações temos que distingui r os sentidos dos termos aqui envolvidos. 
A possibilidade de haver estado de direito sem democracia [1] impüca 
em ter que tomar a noção de estado de direito, sim, num sentido nor
mativo, mas substanciaL Nessa perspectiva, o estado de direito garante 
um conjunto de direitos substantivos com relação ao poder legiferan
te do Estado. Para que haja legalidade sem estado de direito [2], temos 
que tomar a legalidade como uma forma, a qual pode a lbergar tanto uma 
concepção normativa de direito, quanto qualquer outra regra, para a qual 
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não estamos dispostos a atribuir o valor d!a justiça. Veremos que a lega
lidade é necessária para o estado de direito em razão de sua forma, mas 
pode albergar normas com conteúdos diferentes e mesmo contraditórios 

entre si. "O direito não possui estrutura própria. cuja forma pudesse 
sofrer modificações. Pois a forma do direito e representada como um 
estojo ou cápsula plástica que se ajusta a qualquer tipo de ação de re
gulação por parte da administração. O conceito de lei é despojado, à 
maneira positivista, de toda e qualquer detem1inação de racionalidade. 
O minimum ético restante passa da forma semântica da lei para a fonna 
democrática da legislação" (TrFG2 p. 208). Este é um argumento para 
distinguir estado legal de estado de direit-o, o qual deverá ser entendido 
a partir da democracia. 

A partir de Weber e Kelsen, pode-se mostrar que a legalidade é um 
dos elementos do estado de direito, o que ainda não determina nenhuma 
restrição conteudistica ao poder, sendo um primeiro estágio do estado 
de direito, necessário, mas não suficiente. Habermas tratará a noção de 
estado de direito a partir do aspecto normativo do direito e do poder, 
o que remeterá, em sua concepção processual de legitimidade, para o 
princípio da democracia, já que é o modo como se dá conta da legiti
midade do direito. Portanto, normativamente, para Habe1mas, o estado 
de direito vem conectado com a democracia, pois é a única maneira de 
se dar coma da normatividade, sem apelar a alguma noção axiológica 
substancial. 

2. Elementos da sociologia do direito de Weber: o estado legal 

Para Weber, pode haver estado sem direito, mas não direito sem estado. 
Portanto, não há, para ele, um direito substancial que pudesse receber 
o nome de direito, independentemente de um aparato normativo. Daí a 
sua filiação ao positlvismo. Pois, o positivismo, caracteriza-se, mais do 
que pela afirmação de que o direito é o direito positivo, pelo que sub
jaz a essa afirmação, a saber, que o direito é o direito positivo porque 
o direito. em última análise, não passa de uma forma coercetiva. (Cfr. 
FG p. 113 [TrFGl p. 117.) De fato. segundo Kelsen, "o Direito positi
vo é essencialmente uma ordem de coerção. Ao contrário das regras do 
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Direito natural, as suas regras derivam da vontade arbitrária de uma au
toridade humana e, por esse motivo, simplesmente por causa da natureza 
de sua fonte, elas não podem ter a qualidade da auto-evidência imediata. 
O conteúdo das regras do Direito positivo carece da necessidade "inter
na' que é peculiar às regras do Direito natural em virtude de sua origem 
[ ... ] a doutrina que declara a coerção como característica essencial do 
Direito é uma doutrina positivista e se ocupa unicamente com o Direito 
positivo" (Kelsen 200, p. 559). Como conseqüência, o sistema do direi
to natural tende a ser um sistema estático, ao contrário do positivo que é 
um sistema dinâmico, em razão de ser um produto da atividade humana, 
o que determina um caráter, na história, conservador do direito natural. 
Poder-se-á ver adiante de que modo as formulações de Weber sobre o 
direito são compatíveis com essa fonnul ação de Kelsen. 

Segundo Weber, a legititnjdade é uma crença no dever ser de uma 
norma (cf. Weber 1998, p. 26). A ação social legítima pode ser: a] ra
cional com relação a fins; b] racional com relação a valores [por. ex., 
o direito natural); c] afetiva e d] tradicional. Essas são ações racio
nais e legítimas. Assim, a legitimidade é fntima quando afetiva, quando 
referente a valores e quando tradicional [religiosa]. É externa quando 
referente a fins racionais. O direito, como ordem jurídica, está garan
tido externamente pela probalidade da coaçãn (física ou psíquica) (cf. 
Weber 1998, p. 20 e 27). A legalidade é uma fonna de legitimidade 
sobre a qual se acrescenta a coerção. 

Sendo a legitimidade uma crença, nada impede que normas distin
tas e mesmo contraditórias possam ser consideradas como válidas (cf. 
Weber 1998, p. 26). A seguir, pode-se ver como Weber apresentará um 
conceito de direito, bem como de poder, neuu·o a qualquer determinação 
de legiti midade no que concerne a conteúdos, já que qualquer conteúdo 
pode ser objeto de uma norma legítima. 

O conceito de coerção remete, para Weber. à questão do poder: "po
der signjfica a probabilidade de impor a própria vontade, dentro de uma 
relação social, mesmo contra toda a resistência e qualquer que seja o 
fundamento desta probalidade" (Weber 1998, p. 43). O poder, quando 
revestido de legitimidade, é obedecido. A obediência aos ditames dopo
der metamorfoseia-o em dominação. A disciplina. como se sabe. para 
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Weber, é uma obediência automatizada. Uma associação de dominação 
é política quando pode contar com a coerção extema, portanto, com o 
poder. O Estado é um instituto político que consegue manter com êxito 
o monopólio legítimo do uso da força física para manter a ordem. Se
gundo Weber, a coação física não é o modo normal de manutenção das 
associações políticas, mas é o seu meio específico, a sua última ratio. 

Essa consideração de Weber, por um lado, unifica poder e direito, 
enquanto uma pura forma coercitiva despida de conteúdo e, por outro 
lado, separa essa forma de qualquer conteúdo que possa vir a lhe ser 
acrescentado. Ou seja, a definição de direito, como acima visto, une-o 
intrinsecamente, com o poder, ou seja, com a coerção. Mas, não deter
mina qualquer conteúdo. Mesmo a legitimidade jurídica, aqui, é despida 
de conteúdo, pois ela é formal, remetendo ao procedimento de sua cri
ação e à crença de que esse procedimento é legítimo. Nas palavras de 
Weber, 

não é possível definir uma associação política - inclusive o 'estado' -
assinalando os fins da 'ação da associação' [ ... ] não exisüu nenhum 
fim que ocasionalmente não haja sido perseguido pelas associações po
líticas; c não houve nenhum [ ... ] que todas essas associações tenham 
perseguido. Só se pode definir, por isso, o caráter político de uma asso
ciação pelo meio [ ... ] que sem ser-lhe exclusivo é certamente especí
fico e para a sua essência indispensável: a coação física. (Weber 1998, 
p. 44) 

Essa consideração de Weber permite-lhe oferecer uma concepção de 
legitimidade da legalidade neutra com relação a conteúdos, bem como 
uma concepção de direito também conespondente a essa neutralidade. 
Nesse sentido, Weber é partidário de uma legitimidade estritamente pro
cessual. já que uma norma portará um índice de crença na sua legitimi
dade, dentre outros motivos, por causa do procedimento legal pelo qual 
passou. 

Esse imbricamento entre estado e legalidade nos remeterá à noção 
de estado legal, cuja melhor formulação em Weber será a burocracia. 
O Estado regido pela legalidade é portador de algumas características 
peculiares. Primeiro, o seu aspecto processual, já "que qualquer direito 
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pode criar-se e modificar-se por meio de um estatuto sancionado corre
tamente quanto à forma·•; segundo, a legalidade, já que "se obedece, não 
a pessoa em virtude de seu direito próprio, mas à regra estatuída, a qual 

estabelece ao mesmo tempo a quem e em que medida se deve obedecer. 
Também o que ordena obedece, ao emitir uma ordem, a uma regra: à 
'lei' ou ao 'regramento' de uma normaformalmente abstrata" (Weber 
1998, p. 707). 

3. Kelsen e a análise do estado de direito como pleonasmo 

Na conu·amão de Weber (cf. Kelsen 2000, p. 271- 2), o qual separa Es
tado de direito [mas não o direito do Estado), Kelsen funde direito e 
Estado na sua maior profundidade. Kelsen critica a separação que We
ber faz entre uma consideração sociológica do estado, o qual poderia ser 
exercido, seja legalmente, seja de qualquer outro modo. A isso Kelsen 
chamará de concepção mística do poder do Estado. Ou seja, para ele, o 
Estado só existe como ordem jurídica. Como para Weber, para Kelsen 
também "o direito é uma organização da força" (Kelsen 2000, p. 30), no 
enLanto, ao contrário de Wcber, a validade de uma norma identificar-se-á 
com sua existência (cf. Kelsen 2000, p. 43). Nesse sentido ele adere ao 
brocardo hobbes.iano auctoritas, non veritas Jacit legem. À teoria que 
separa direito e Estado, Kelsen chama-a de bilateral, segundo a qual o 
Estado vincula-se aos direitos que ele mesmo produziu. Assim, o estado 
existiria independentemente do direito, em seguida ele criaria o direito 
se autovincularia a ele. lsto porque o Estado precisa de legitimação e pa
ra ser legitimado pelo direito este tem que ser pressuposto como sendo 
uma ordem essencialmente diferente do si mesmo. É deste modo que o 
Estado seria transformado de um fato de poder, ou do poder como fato, 
em um estado de direito (cf. Kelsen 1991, p. 301). 

Seu argumento é que os atos de estado, como criar leis, são na verda
de, atos de indivíduos que criam leis. Esses indivíduos são autorizados 
juridicamente a fazer tais atos. D izer que o Estado cria o direito signifi
ca apenas dizer que estes indivíduos, autorizados juridicamente, criam o 
direito. E isso só quer dizer, no fundo, que o direito regula a sua própria 
criação. "Não é o Estado que se subordina ao Direito por ele criado, mas 
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é o Direito que, regulando a conduta dos indivíduos e, especificamente, 
a sua conduta dirigida à criação do Direito, submete a si esses indiví
duos" (Kelsen 1991, p. 327). Portanto, se todo Estado é um estado de 
direito, esta última expressão não passa de um pleonasmo como "descer 
para baixo" (cf. Kelsen 1991, p. 328). Segundo ele, haveria uma contra
dição entre conceber o Estado como não sendo não jurídico para, depois, 
tentar concebê-lo juridicamente. Assim, "como organização política, o 
Estado é uma ordem jurídica" (Kelsen 1991, p. 302). Nem toda ordem 
jurídica será um estado, por ex., as relações jurídicas internacionais. O 
poder estatal, portanto, é a vigência de uma ordem jurídica. O poder do 
Estado não é uma instância mística para além da eficácia de sua ordem 
jurídica. O poder do Estado funde-se com a eficácia da norma jurídica. 
Por1anto, o Estado não existe independentemente da ordem jurídica, po
dendo ou não, ser enfmmado pelo direito e exercido pelo direito; não, 
eles são a mesma coisa. 

O próprio KeJsen, no entanto, aponta para o significado normativo da 
expressão estado de direito, a saber, a satisfação dos requisitos da demo
cracia e da segurança jurídica (Kelsen 1991, p. 328), a qual ele descarta 
como um preconceito jusnaturalista para com o direito, pois o direito e o 
Estado não passam de "uma ordem coerciva de conduta humana- com 
o que nada se afirma sobre seu valor moral ou de Justiça" (Kelsen I 991, 
p. 334). Portanto. "também uma ordem coerciva relativamente centra
lizada que tenha caráter autocrático e, em virtude da sua flexibilidade 
ilimitada, não oferece qualquer espécie de segurança jurídica, é uma or
dem jurídica e a comunidade por ela constituída - na medida em que 
se distinga entre ordem e comunidade - é uma comunidade jurídica e, 
como tal, um Estado" (Kelsen 1991, p. 334). Porém, por ter confundi
do estado legal e estado de direito (Ferrajoli 2000, p. 360), Kelsen não 
acede ao conteúdo normativo deste último. 

Ora, como se pode perceber, Kelsen não se pergunta por uma con
cepção normativa do Estado. A conseqüência disso é que ele deixa de 
se perguntar pela questão da justiça ou da legitimidade, fundindo-a com 
a eficácia. Pois, a justiça ou a legitimidade são puras formas, podendo 
justificar quaisquer conteúdos. os quais só podem ser dados pelo direito 
positivo (cf. Kelsen 2000, pp. 14- 5). Kelsen cita, como exemplo, o di-
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reito de propriedade, o qual foi estabelecido como direito legítimo pelo 
direito natural, mas que se configura, na verdade, como um dos vários 
direitos historicamente criados. Para Kelsen, só há, na sociedade, con
flitos de interesses, os quais tem que ser solucionados (cf. Kelsen 2000, 
p. 19), sem fazer qualquer referência a idéias irracionais de justiça ou 
legitimidade. A única concessão que pode ser feita, com base na ex
periência, é que sistemas jurídicos igualitários são mai s duradouros (cf. 
Kelsen 2000, p. 20). Justiça, para Kelsen, é que uma regra seja aplica
da onde tem que ser aplicada e injusto é deixá-la de aplicá-la quando 
deveria ser aplicada. A justiça, legalmente considerada, não conceme 
ao conteúdo da norma, mas à sua aplicação. Justiça, nesse sentido, não 
conceme a conteúdos, mas à própria ordem jurídica (cf. Kelsen 2000, 
p. 20). 

Como não poderia deixar de ser, com essa formulação Kelsen retira 
qualquer noção normativa presente no estado de direito, reduzindo-o ao 
seu primeiro estágio, ou à sua forma, qual seja, a legaUdade. 

Em suma, a teoria da legalidade de Weber e Kelsen aplica-se a todos 
os estados, mesmo àqueles que não são estados de direito. No caso de 
Weber, nem todos os estados se utilizam do meio organizativo e raci
onalizador do direito, já, no de Kelsen, qualquer estado, por definição, 
pode ser apreciado com um conjunto de regras jurídicas, as quais são, 
como se sabe, coercitivas, por definjção. 
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A IDÉIA DE RAzÃo PúBLICA EM RAWLS 

1. Introdução 

LUIZ PAULO RouANET 

Pontifícia Universidade Católica, Campinas 

Et pour moi, la maxime que f ai I e plus obscr
vée cn toute la conduite de ma vie, a été de 
suivre seulement le grand chemin, et de croi
re que la priocipale finesse est de ne vouloir 
point du rout user de finesse. Les lois com
munes de la société, lesquelles tendent toutes 
à se faire du bien lcs uns aux autrcs, ou du 
moins à ne point se faire du mal, sont, ce me 
semble, si bien établies, que quiconque les suit 
franchcment, sans aucune dissimulaúon ni ar
tífice, mene Une vie beacoup plus heureuse Cl 

plus assurée, que ceux qui cherchcmleur utili
té par d ' autres voies, lcsqucls, à la vérité, réus
sisscnt quclquefois par rignorance des autres 
hommes, ct par la faveur de la fortunc; mais 
il arrive bicn plus souvem qu' ils manquem, et 
que, pensam s'établir, ils se ruinent 
(Descartes, Carta a Elizabeth, Janeiro de 
1646).1 

A idéia de razão pública é central a muitas teorias políticas, entre as 
quais destaco as de John Rawls e de Jürgen Habermas. No debate tra
vado entre ambos, em 1995, no âmbito do The Joumal of Philosophy. 
Habermas chamou a atenção para essa idéia como aquela capaz de efe
tuar uma cunciliação entre a sua visão e a de Rawls. Partindo disso, 
procurarei expor o que significa a idéia de razão pública para Rawls. 
Isso vai ser feito tomando como base principalmente o texto de Rawls 

Cupani, A. O. & Mortari, C. A. (orgs.) 2002. Linguagem e Filosofia. Anais do Segundo 

Simpósio Internacional Principia. Coleção Rumos da Epistemologia, volume 6. Florianópolis: 

NEL, pp. 283-96. 
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de 1997, ''The Idea of Public Reason Revisited", no qual expõe com 
a máxima clareza a sua visão sobre o assunto. Naturalmente, o tema 
foi abordado pelo autor em outras obras, entre as quais pode-se citar: 
A Theory of Justice, "Kantian Constructivism in Moral Tbeory", ''The 
Idea of an Overlapping Consensos'' e mais particularmente em Political 
Liberalism (1996), onde dedica uma corúerência a esse tema. Os três 
artigos foram republicados em John Rawls, Collected Papers, Samuel 
Freeman (ed.), Cambridge, Mass.j London: Harvard University Press, 
1999 (daqui por diante, CP). Também jmportante, por fornecer uma vi
são alternativa, é o artigo de Bruce W. Brower, "The Limits of Public 
Reason", The Journal of Philosophy, 91(1), January 1994, pp. 5-26. 

Rawls não fornece uma definição fechada de razão pública, pois isso 
seria incompatível com sua concepção de democracia: "O liberalismo 
político vê [a] insistência na verdade absoluta (wbole truth) em políti
ca como incompatível com a cidadania democrática e com a idéia de 
direito legítimo" (CP, "The ldea of Public Reason Revisited", p. 579). 
Desse modo, sua caracterização da idéia de razão pública mais se asse
melha a uma descrição do que a uma definição. Como quer que seja, 
eis sua caracterização: "Um cidadão se engaja em razão pública quando 
ele (ou ela) delibera dentro de um âmbito do que ele (ou ela) considera 
como a concepção política de justiça mais razoável, uma concepção que 
expresse valores políticos que se pode esperar, também razoavelmente, 
que outros, como cidadãos livres e iguais, endossem." (idem, p. 581). 
Isso implica que não haverá uma única concepção razoável, mas várias, 
a razoabilidade sendo a capacidade de propor e aceitar propostas alterna
tivas de solução dos problemas políticos da sociedade. A razoabilidade 
aparece também como uma das características centrais do pensamento 
de John Rawls. Para ele, "Os cidadãos são razoáveis quando, vendo uns 
aos outros como livres e iguais em um sistema de cooperação social ao 
longo das gerações, estão preparados para oferecer uns aos outros ter
mos justos de cooperação segundo o que consideram como a concepção 
mais razoável de justiça política; e quando concordam em agir nesses 
termos mesmo ao custo de seus próprios interesses em situações par
ticulares, contanto que outros cidadãos também aceitem esses termos." 
(idem, p. 578). 
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Assim, John Rawls insiste sobre o fato de que sua concepção política 
não é a única, embora tenha motivos fo1tes, particulares. para achar que 
sua concepção, a de ''justiça como eqüidade", apresenta uma que pode 
obter um grau razoável de consenso. Mas não se trata de uma teoria 
fechada. "O liberalismo poUtico ( ... ) não tenta fixar a razão pública 
de uma vez por todas na forma de uma concepção política de justiça 
privilegiada" (idem, p. 582). Admite, por exemplo, a teoria da ação 
comunicativa, de Habermas, ou visões católicas e outras. Nunca é de
mais repetir que Rawls está interessado em apresentar uma concepção 
política, e não metafísica 

2. O texto "A idéia de razão pública revisitada" 

O texto foi publicado em 1997, e está reunido nos Collected Papers de 
John Rawls. Visa estabelecer a noção de razão pública, para responder 
a algumas das objeções que vem sendo feitas à teoria mais recente de 
Rawls. Devido ao tempo de que disponho, serei obrigado a expor e co
mentar o texto simultaneamente. Parto da primeira afirmação de Rawls 
no texto citado: "A idéia de razão pública, tal como a compreendo. per
tence a uma concepção de uma sociedade democrática constitucional 
bem-ordenada."2 Essa ressalva é esquecida por alguns comentadores, 
que reclamam da inaplicabilidade de suas idéias para um âmbito maior, 
como o intemacional.3 A restrição do âmbito de análise da razão públi
ca é justificada por Rawls por razões econômicas: é mais eficaz verificar 
até que ponto se pode resolver as questões dentro de um âmbito restrito, 
em primeiro lugar, para só então ampliar esse escopo. Diz Rawls: "Al
guns perguntarão: por que não dizer que todas as questões em relação às 
quais os cidadãos exercem seu poder político final e coercivo uns sobre 
os outros encontram-se sujeitas à razão pública? Por que seria mesmo 
admissível que se fosse além do leque de valores polfticos? Respondo: 
Meu objetivo é considerar primeiro o caso mais forte, no qual as ques
tões políticas dizem respeito aos aspectos mais fundamentais. Se não 
honrarmos os limites da razão pública aqui, parece que não os honra
remos em nenhum outro lugar. Caso Lenham validade aqui, poderemos 
passar a outros casos." (1996, p. 215; grifo meu). 
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O procedimento é o mesmo adotado em Uma teoria da justiça: trata
se primeiro de examinar como se aplicaria a teoria da justiça como eqüi
dade no âmbito de uma sociedade bem-ordenada, para então prosseguir, 
verificando quais as adaptações necessárias para sua extensão às socie
dades imperfeitamente ordenadas, deixando de lado as não-ordenadas 
de todo. É preciso levar-se em conta, também, que essas sociedades 
precisam efetuar seus ajustes a fim de, justamente, aproximarem-se das 
sociedades bem-ordenadas e do modelo ideal de uma sociedade justa. 
Um dos itens, por exemplo, seria a redução da corrupção nesses países, 
que desviam os recursos e a força de suas sociedades, impedindo de se 
aprimorarem. Mas isto tudo é tratado em Law of Peoples (1999) e não 
será abordado aqui.4 Aqui, portanto, preocupamo-nos com a chamada 
"teoria ideal". 

Não é por acaso, então, para voltar ao texto que estamos analisando, 
que Rawls o inicie enfatizando o universo em que está pensando sua teo
ria da razão pública: "A idéia de razão pública, tal como a compreendo, 
pertence a uma concepção de uma sociedade democrática constitucional 
bem-ordenada." (CP, 573). Ele tem conhecimento das críticas ao âmbito 
restrito de sua noção de razão pública, e defende essa restrição, dedican
do uma seção (6: "Questions about public reason") para responder-lhes. 

A segunda afirmação a nos chamar a atenção, no texto de Rawls, 
é a seguinte: "Proponho que, na razão púbUca, doutrinas abrangentes 
(comprehensive) da verdade sejam substituídas por uma idéia do poli
ticamente razoável dirigido aos cidadãos como tais" (CP, 574). Como 
ele afirmará, a verdade total é, de certo modo, incompatível com a de
mocracia (ibidem). Também na polêmica com Habermas, de 1995, a 
compreensão da noção de verdade é um elemento-chave para entender 
a diferença entre ambos os pensadores. 5 

Seguindo a separação religião-Estado já defendida por Locke na Car
ta sobre a tolerância , a razão pública não irá interferir com as doutrinas 
abrangentes desde que estas respeitem os princípios constitucionais de 
uma sociedade democrática. "A exigência básica é que uma doutrina 
razoável aceite um regime democrático constitucional e a idéia associa
da de direito (law) legítimo" (CP, 574).6 Trata-se, portanto, de uma 
análise aplicada, pelo menos em um primeiro momento, às sociedades 
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democráticas bem-ordenadas em geral, e Rawls cita as democracias da 
Europa ocidental, os Estados Unidos, Israel e a Índia (ibidem). 

Na primeira seção, Rawls analisa diretamente a idéia de razão públi
ca, e abre a seção dizendo que "A idéia de razão pública especifica no 
nível mais profundo os valores morais e politicos básicos que devem de
terminar a relação de um governo democrático constitucional com seus 
cidadãos e a relação destes entre si". E acrescenta: "Em suma, diz res
peito a como a relação politica deve ser compreendida" (ibid.). 

Isso não se aplica, bem entendido, aos que não aceitam esses valo
res. Aos fanáticos de qualquer tipo, por exemplo.7 Vamos à citação 
completa de Rawls: 

Aqueles que rejeitam a democracia constitucional com seu critério de 
reciprocidade rejeitarão, é claro, a própria idéia de razão pública. Para 
eles, a relação política pode ser a de amigo ou inimigo, com aqueles que 
pertencem a uma particularidade religiosa ou secular ou com os que não 
pertencem a ela; pode ser uma luta incessante para conquistar o mundo 
para a verdade absoluta. O liberalismo político não vale para os que 
pensam dessa maneira. A preocupação de abarcar a verdade absoluta 
[the whole truth] em política é incompatível com uma idéia de razão 
pública que é inerente à cidadania democrática. (CP, 574) 

Em seguida, Rawls explícita alguns aspectos da idéia de razão públi
ca (aqui cabe notar que Rawls não dá à palavra idéia um sentido técnico 
mais preciso, como em Kant), que, segundo ele, formam sua estrutura. 
Estes são: 

( 1) as questões políticas fundamentais às quais La razão pública] se apli
ca; (2) às pessoas às quais se aplica (autoridades do governo c candida
tos a cargo público); (3) seu conteúdo tal como dado por uma família de 
concepções políticas razoáveis de justiça; ( 4) a aplicação dessas concep
ções em discussões de nom1as coercivas a serem produzidas na forrna 
de um direito legítimo para um povo democrático; e (5) a checagem, por 
parte dos cidadãos, de que os princípios derivados de suas concepções 
de justiça satisfazem o critério de reciprocidade." (CP, 574-5). 

No que concerne às questões polfticas, é importante notar que não 
são todas elas, mas apenas as fundamentais , aquelas a que o autor se 
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refere como o "fórum político público". Este se divide em três partes: "o 
discurso dos juízes em suas decisões, e especialmente dos juízes da corte 
suprema; o discurso das autoridades governamentais, especialmente os 
chefes de governo e legisladores; e finalmente, o discurso dos candidatos 
a cargo público e os seus chefes de campanha, especialmente em suas 
falas em público, programas de partido e pronunciamentos políticos" 
(ibid.). 

Quanto ao primeiro grupo, o dos juízes, é importante destacar que 
Rawls tem em mente, como é natural, o sistema judiciário anglo-saxão, 
especialmente norte-americano, onde as decisões judiciais são objeto de 
referência e consulta não só para os profissionais do Direito, mas para 
todo o público, sendo citados em inúmeras ocasiões. Seria o caso de 
se pensar, e ignoro se a lguém já o fez, em que medida isto se aplica 
a outros tipos de instituição judiciária, mormente aquelas baseadas no 
direito romano, como é a nossa. 8 

Aliás, a própria expressão "fórum político público" remete à centra
lidade do Direito no contexto do pensamento que estamos analisando. 

Os dois outros grupos, o dos governantes e legisladores, por um lado, 
e o dos candidatos a cargo público, por outro, são também as pessoas 
que possuem, ou devem estar imbuídas de uma responsabilidade em 
suas falas públicas. Uma questão marginal, mas importante, no que diz 
respeito ao último grupo, é a do financ iamento púbüco das campanhas, 
que voltaremos a abordar adiante. 

Entre os u·ês grupos, é o dos jufzes que merece, mais estritamente 
falando, a designação de detentor da razão pública. São eles que propria
mente ponderam, e decidem, o que é de interesse do bem público.9 

Distinto desse fórum político público é o que Rawls chama de cultura 
de fundo (backgmund culture) (CP, 576). Em Politicalliberalism, Rawls 
já definira a expressão: 

Doutrinas abrangentes de todos os tipos- religiosas, fi losóficas e mo
rais- pertencem ao que podemos chamar de 'cultura de fundo' [back
grmmd culture] da sociedade civil. Trata-se da cultura do social, não do 
político. É a cultura da vida cotidiana, de suas muitas associações: igre
jas c universidades, sociedades eruditas e científicas, c clubes c times, 
para mencionar apenas alguns. 
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E prossegue: "Numa sociedade democrática, há uma tradição de pen
samento democrático, cujo conteúdo é no mínimo familiar e inteligível 
para os cidadãos comuns educados em geral." (1996, p. 14, I,§ 2). 

No texto que estamos analisando, Rawls acrescenta algumas especi-
ficações. Diz que a cultura de fundo 

É a culrura da sociedade civil. Numa democracia, essa culrura não é, 
claramente, oriemada por qualquer idéia ou princípio central, seja polí
tico ou religioso. Suas muitas e diversas instâncias [agencies] e associ
ações, com sua vida interna, residem em um âmbito legal que assegura 
as já conhecidas liberdades de pensamento e de expressão, e o direito 
de ljvre associação. (CP, 576). 

E Rawls deixa bem claro, na seqüência, que "a idéia de razão pública 
não se aplica à cultura de fundo com suas muitas formas de razão não
pública, nem a qualquer tipo de mídia" (ibidem; grifo meu).10 

Distinto também da idéia de razão pública é o ideal da razão pública. 
Segundo Rawls, 

Esse ideal é realizado, ou satisfeito, sempre que juízes, legisladores, 
chefes de governo e outras autoridades do governo, bem como candi
datos a cargos públicos agem a partir de, e seguem a, idéia de razão 
pública e explicam a outros cidadãos seus motivos para sustentar posi
ções políticas fundamentais em termos da concepção política de justiça 
que eles consideram mais razoável. (ibidem). 

Em ocasiões específicas, porém, os cidadãos que não pertencem a ne
nhum dos grupos mencionados podem seguir o ideal da razão pública: 
essas ocasiões são as eleições. E trata-se de ocasiões vitais. "Quando 
firme e disseminada, a disposição dos cidadãos a ver-se a si próprios co
mo legisladores ideais, e a rejeitar autoridades do governo e candidatos 
a cargo público que violem a razão pública, é uma das raízes políticas e 
sociais da democracia, e vital para a continuidade de sua força e vigor" 
(CP, 577). 

Rawls aborda em seguida o problema do pluralismo, ou de como 
- dado que o fato do pluralismo implica em que vivemos numa socie
dade que possui concepções rei igiosas, pol íticas e morais diversas, às 
vezes conflitantes e até mesmo irreconciliáveis- conseguir a adesão 



290 Luiz Pauto Rouanet 

das diversas concepções a um mesmo ideal da razão pública. 1 1 Rawls 
responde do seguinte modo ao problema assim colocado: 

Os cidadãos são razoáveis quando, vendo uns aos outros como livres e 
iguais num sistema de cooperação social ao longo das gerações, estão 
preparados para oferecer uns aos outros justos termos de cooperação, 
segundo o que consideram a concepção mais razoável de justiça po
lítica; e quando concordam em agir com base nesses termos, mesmo 
ao custo de seus próprios interesses em situações particulares, contanto 
que os outros cidadãos também aceitem esses termos. (CP, 578) 

A linguagem é obviamente contratualista, mais especificamente, 
rousseauniana. De fato o é, com a ressalva de que não se trata aqui 
do primeira nível, isto é, o da posição original, o momento hipotético 
da formação do contrato, mais precisamente tratado em Uma teoria da 
justiça (1971 ), mas do segundo nível, do estabelecimento das condições 
pelas quais se pode dar, concretamente., a convivência em uma socieda
de justa. Trata-se portanto de uma adesão atual, constante, que precisa 
ser a todo momento lembrada. 12 

Essa resposta me parece satisfatória. Pablo da Silveira diz que não 
vê como convencer pessoas, ou comunidades, ou sociedades que já não 
estejam anteriormente convencidas, pelo menos em parte, da desejabi
lidade das instituições liberais. Sua crítica diz respeito à formação da 
cultura de fundo. 

Para Rawls, la rcproducción (o eventual creación) de una cultura demo
crática es un problema indepeniente de! funcionamento de las institucio
nes. De este modo, la existencia de Las condiciones culturales que hacen 
posiblc el overlapping consensus debe ser vista como un dato externo 
cuya presencia o auscncia sólo puede ser constatada por los ciudadanos. 
La teoría rawlsiana de la estabilidad se vuelve así incapaz de enfrentar 
problemas como e! de la apaúa ciudadana, el multiculturalismo dentro 
de una sociedad, o las relaciones ajenas a la tradición política liberal. 
(Silveira, 1998, p. 345-6) 

Não me deterei sobre essa crítica. Gostaria apenas de destacar um 
ponto, que me parece da máxima relevância, que é o da "apatia cida
dã". De fato, se, como diz Descartes, a indiferença é o grau mais baixo 
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de moralidade, então o problema pode residir não tanto na adesão exa
gerada a uma determinada crença ou doutrina, mas na indiferença em 
relação a elas, na falta de perspectivas e de ideais, incluindo o da razão 
pública. 

Voltando à resposta de Rawls, os ideais da razão pública devem ser 
continuamente lembrados. Somente isto pode assegurar a coesão de 
uma dada sociedade. Isto se efetua através do discurso público dos três 
grupos mencionados, e através de uma "educação para a cidadania", que 
mostre a relevância e a central idade dos valores democráticos (esta últi
ma sugestão não está explícita em Rawls, mas pode ser derivada de seu 
pensamento). O problema é como fazer isso sem se confundir com uma 
doutrina abrangente qualquer. É aí que entra a noção de razoabilidade, 
ou seja, da expectativa razoável de que outros dêem sua adesão também 
razoável aos princípios propostos, porque é de seu interesse fazê-lo. So
mente assim sabem que terão também sua própria liberdade preservada. 
E somente os fanáticos não podem fazê-lo. 13 

O que se segue daquilo que as partes consideram como razoável, e 
uma vez votado, isto é, o povo tendo dado seu assentimento expresso a 
isso, toma-se uma lei legítima. Trata-se do momento que se reproduz 
não só na ocasião do hipotético contrato social, mas efetivamente na 
ocasião das votações, seja para a formação de uma Assembléia Consti
tuinte, o que é raro, seja nas eleições periódicas. 

Daí decorre a idéia de legitimidade política, com base no critério de 
reei procidade: 

Nosso exercício do poder poütico é apropriado somente quando nós 
sinceramente acreditamos que as razões que oferecemos para nossas 
ações políticas( ... ) são suficientes, c também razoavelmente pensamos 
que outros cidadãos podem também razoavelmente aceitar essas razões 
(CP, 578). 

Para voltar mais uma vez àqueles que não aceitam os princípios de
mocráticos expostos, veja-se o que diz Rawls no seguinte trecho: 

Uma vez que a idéia de razão pública especifica no nível mais pro
fundo os valores políticos básicos e especifica como a relação política 
deve ser compreendida, aqueles que acreditam que as questões políticas 
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fundamentais devem ser decididas pelo· que e les consideram como as 
melhores razões segundo sua própria idéia de verdade absolULa [whole 
trutlz] ( ... ) e não pelas razões que podem ser compartilhadas por to
dos os cidadãos como livres e iguais, rejeitarão evidentemente a idéia 
de razão pública. O liberalismo político vê essa insistência na verdade 
absoluta em política como incompatível com a cidadania democrática 
e a idéia de direito legítimo. (CP, 579; grifo meu). 

Qual a diferença entre essas visões, com sua concepção de verdade 
absoluta, e o liberalismo político? Simplesmente que o liberalismo po
lítico não considera que sua concepção se sociedade seja verdade num 
sentido absoluto, apenas considerando que ela é razoável e é portanto 
candidata à adesão por parte do maior número de doutrinas abrangen
tes, e que é razoável esperar que seja escolhida por esse motivo, não 
impondo de forma alguma sua aceitação: são os cidadãos quem esco
lhem, em última instância, a forma de governo e de sociedade em que 
querem viver.14 

Terminando esta seção, Rawls fala sobre o caráter da democracia 
que ele está examinando, e que é uma democracia deliberativa. Nesse 
contexto, defende o financiamento público das campanhas poli ricas, nos 
seguintes termos: "A deliberação púbüca deve ser tornada possível, re
conhecida como uma característica básica da democracia, e liberada da 
maldição do dinheiro." (CP, 580). 

E acrescenta: "Em constante busca de dinheiro para financiar cam
panhas, o sistema político é simplesmente incapaz de funcionar. Seus 
poderes deliberativos ficam paralisados .. " (CP, 580). 

Como vemos, esta não é uma exclusividade de nosso sistema polí
tico, embora aqui seja mais grave, pois a corrupção acrescenta a esse 
ônus um peso maior e torna o mal mais difícil de ser debelado. 

Não disponho de tempo para abordar todas a~ questões que o texto 
discute, mas gostaria de mencionar duas que me parecem particularmen
te importantes. A primeira diz respeito à relação entre religião e razão 
pública na democracia, questão que Rawls coloca do seguinte modo: 

Como é possível para aqueles que sustentam doutrinas religiosas, algu
mas baseadas na auloridade religiosa, por exemplo, a Igreja ou a Bfblia, 
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sustentar ao mesmo tempo uma concepção politica razoável que apoie 
um regime democrático constitucional razoável? (CP, 588). 
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Esta questão aparece, às vezes, no conflito que surge quando institui
ções geridas por entidades religiosas (como orfanatos, escolas, universi
dades) seguem estatutos que se colocam direta ou indiretamente contra 
as n01mas e a prática constitucional do pais em que estão instaladas. Aí 
me parece, seguindo os preceitos indicados por Locke na Carta sobre a 
tolerância, que as leis do Estado devem prevalecer. 

A segunda questão, que me toca particularmente, 15 é o papel da tole-
rância na teoria da razão pública de Rawls, que ele indica como segue: 

os princípios da tolerância c da liberdade de consciência devem ocupar 
um lugar essencial em qualquer concepção democrática constitucional. 
Eles estabelecem a base fundamental a ser aceita por todos os cidadãos 
como justos e rcgulativos da rivaJidade entre doutrinas. (CP, 591 ). 

3. Conclusão 

Como conclusão, passo a destacar, com apoio no texto de Rawls. os 
principais pontos de sua discussão da idéia de razão pública. 

Em primeiro lugar, "Concepções políticas razoáveis de justiça nem 
sempre conduzem às mesmas conclusões" (CP, 606). O voto deve deci
dir sobre essas diferenças. 

Em segundo lugar. o debate é benéfico e bem vindo dentro de uma 
cultura democrática. "Os cidadãos aprendem e tiram proveito do debate 
e da argumentação, e quando seus argumentos seguem a razão pública 
eles instruem a cultura política da sociedade e aprofundam sua compre
ensão mútua mesmo quando não se pode chegar a uma concordância." 
(CP, 607). 

Em terceiro lugar, como foi dito no princípio, "na razão pública. idéi
as de verdade ou do que é certo baseadas em doutrinas abrangentes são 
substituídas por uma idéia do politicamente razoável direcionada aos 
cidadãos enquanto tais." (ibidem.). 

Em quarto lugar, é importante enfatizar que o fato das concepções 
políticas não se identi ficarem com uma doutrina moral qualquer não 
significa que não sejam elas próprias morais. Como diz Rawls: "As 
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concepções políticas de justiça são elas próprias intrinsecamente idéias 
morais" (CP, 610, n. 91). 

A questão central, portanto, parece ser a da relação entre religião e 
política no que conceme à idéia de razão pública. Nesse aspecto, a con
cepção de Rawls difere daquela do Iluminismo, no sentido de que nem 
defende uma visão secular nem uma visão religiosa, o liberalismo po
lítico devendo levar em conta a ambos como única forma de obter um 
consenso. "Não há, ou não precisa haver, guena entre religião e demo
cracia. A esse respeito, o liberalismo político difere agudamente do, e 
rejeita o liberalismo iluminista, que historicamente atacou o cristianis
mo ortodoxo." (CP, 611)_16 

Para terminar, gostaria de citar um último trecho do texto de Rawls, 
que é uma alusão direta a seu debate com Habermas (Cf. Habermas, 
1995). 

Há limires, porém, para a reconciliação por meio da razão pública. 
Três tipos principais de conflitos contrapõem os cidadãos: aqueles que 
derivam de doutrinas abrangentes irreconciliáveis; aqueles que derivam 
de diferenças em status, posição de classe, ou ocupação, ou de diferen
ças em ernicidade, gênero, ou raça; e finalmente, aqueles que derivam 
dos ônus do julgan1ento. O liberalismo político diz respeito principal
mente ao primeiro tipo de conflito. (CP, 612; grifo meu). 

Estes são os limites da reconciliação por meio da razão pública. 
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este artigo ao longo do texto. 
4 Rawls 1999; cf. Rouanet 2000a. 
5 Como procurei mostrar em Rouanct 2001, a sair. 
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Sandel, 1996, p. 61 e ss., e passim. 
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Sandel ( 1998). 
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o que não é "privado". Cf. Habermas, 1984, p. 19 e ss. e passim. 
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Rawls não se preocupa em responder. O texto de Silveira foi apresentada em 
1997, mesmo ano do artigo de Rawls ''A idéia de razão pública revisitada", que 
ora analisamos. Obviamente, Silveira não podia ter conhecimento deste, e não 
sei até que ponto isto alteraria sua crítica. 
12 Como expf>e Silveira (1998): ''Justice as faimess es una teoría esLrUturada 
en dos niveles. El primero es aquel cn el que se define una concepción de la 
justicia aplicable a la estructura básica de la socicdad. El segundo cs aquel en 
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propios apoyos en vista dei contenido de sus princípios e ideales tales como 
fucron formulados en el prirnero nível ' ( 1993a: 140-l)." (p. 346; l993a é 
Política[ Liberalism). 
13 Sobre a relação da sociedade democrática com as seitas ou pessoas intole
rantes, ver TJ, § 35, 1971, pp. 216-2 1, do qual destaco: "O que é essencial é 
que, quando pessoas com diferentes convicções fazem exigências conflitantes 
sobre a estrutura básica como uma questão de princípio político, e las devem 
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0 UTILITARISMO E OS DffiEITOS MORAIS 

1. Introdução 

MARIA CECILIA MARINGONl DE CARVALHO 

Pontiflcía Universidade Católica, Campinas 

Vivemos uma época que parece caracterizar-se por uma tomada de cons
ciência mais aguda daquelas reivindicações que costumam ser qualifi
cadas como direitos - isso vale não apenas para os chamados direitos 
legais ou positivos, assim denominados por estarem incorporados em 
um código de Leis, mas também para outros (supostos) direitos, consi
derados morais, não necessariamente positivados ou inseridos em um 
sistema legal, mas que, não obstante , as pessoas alegam possuí-los e 
gostariam de vê-Los reconhecidos. Não por acaso a linguagem dos direi
tos tem penneado a discussão ético-poütica contemporânea: as graves 
violações de direitos humanos perpetradas durante o século que passou 
não permitiram que o tema dos direitos permanecesse à margem das in
quietações filosóficas de nosso tempo, mas deram-lhe uma cenu·alidade 
jamais vista na filosofia moral. 

Hoje em dia dificilmente se debatem alguns dos problemas que mais 
afligem a consciência moral do homem contemporâneo,- por exem
plo, violência, genocídio, miséria, discriminação contra minorias. abor
to, eutanásia, pena de morte, comportamento predatório do homem fren
te ao meio-ambiente, o modo muitas vezes cruel como são tratados os 
animais não- humanos, dentre outros- sem que se faça referência aos 
direitoc; de indivíduos que estão sendo escassamente respeitados, quan
do não, injus<amente violados. 

Todavia, ainda que a existência dos chamados direitos morai s possa 
parecer inquestionável, a filosofia não pode se eximir de investigá-tos 

Cupani, A. O. & Mortan, C. A. {orgs.) 2002. Unguagem e Filosofia. Anais do Segundo 

Simpósio Internacional Principia. Coleção Rumos da Epistemologia, volume 6. Florianópolis: 

NEL, pp. 297-312. 
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com sua lupa, tão importante o papel que desempenham em nosso coti
diano moral e político. E precisamente aí emerge o paradoxo: a despei
to da importância que os direitos têm em nosso dia-a-dia, sua adequada 
tematização não é tarefa das mais fáceis, chegando a se constituir em 
desafio para qualquer filosofia moral. São tantas as reivindicações às 
quais se pretende dar o estatuto de direitos, que já se fala na necessidade 
de se deflacionar o pensamento moral de alguns (pretensos) direitos. 

Neste texto pretende-se examinar se o Utilitarismo é capaz de lidar 
adequadamente com a questão dos direitos. Existe uma desconfiança 
mais ou menos generalizada de que o Utilitarismo não consegue jus
tificar djreitos morais. Tal desconfiança se apoia no fato de que uma 
Ílloso!la que preconizaria como princípio fundamental a maximização 
da felicidade/bem-estar da maioria - como parece ser o caso do Uti
litarismo - padeceria de insutl.ciências teóricas que não a permitiriam 
acomodar direitos, uma vez que o respeito a estes pode muitas vezes 
estar na contra-mão da busca do bem coletivo; assim, aparentemente, 
f.Ob os pressupostos utilitaristas, o respeito às reivindicações individu
ais, quando o conteúdo destas excede o das normas sancionadas por lei, 
só pode ser atendido se for compatível com a promoção da felicidade/ 
bem-estar geral ou do maior número. Esta suspeita de insuficiência do 
Utilitarismo para dar conta dos direitos morais é reforçada quando se 
tem em visla que Jeremy Benlham, o fundador do Utilitarismo, quali
ficou os direitos naturais de "nonsense". não obstante John Stuart Mill 
não haver compartilhado deste ponto de vista, mas considerado o res
peito aos direitos morais como um pré-requisito para uma sociedade 
genuinamente feliz. A questão é polêmica: boa parte das críticas ende
reçadas à ética utilitarista acusam-na de inadequação , exatamente por 
ela (supostamente) não dar conta ou não contemplar de modo suficien
te nossas intuições morais ordinárias, mormente aquelas atinentes aos 
direitos e deveres morais individuais frente aos interesses da socieda
de. É o caso, tal vez, de se perguntar aos que assim pensam se não seria 
exatamente por priorizar o bem-estar que o Utilitarismo se acha em po
sição privilegiada para defender direitos e deveres morais. Um crítico 
contemporâneo do potencial utilitarista para subsidiar uma defesa con
sistente da força moral dos direitos é o filósofo norte-americano David 
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Lyons. Seus ataques não permaneceram irrespondidos, mas foram obje
to da réplica de seu conterrâneo, Richard B. Brandt. Pretende-se neste 
trabalho oferecer uma reconstrução dos dois lados desta contenda, re
presentados emblematicamente por David Lyons e Richard B. Brandt: o 
primeiro sustenta a dificuldade que enfrenta qualquer versão do Utilita
rismo para contemplar adequadamente a força moral de direitos legais, 
justificáveis uliHtaristicamentc~ o segundo defende uma versão refinada 
de Utilitarismo que, sem abandonar o núcleo das idéias utilitarista-;
pelo menos tal é a pretensão- conseguiria contemplar a força moral de 
direitos legais justificáveis utili tatisticamente. 

2. A ofensiva de David Lyons contra o utilitarismo 

Em um ensaio intitulado "Utility and rights" 1 Lyons move cerrado ata
que aos utilitarismos, buscando reconstruir suas possíveis tentativas de 
defesa a fim de temar solapá-las uma por uma. Se suas críticas forem 
pertinentes, o Utilitarismo estaria fulminado, pelo menos enquanto te
oria que se pretendesse capaz de dar coma da força moral de direitos 
legais. 

Existem duas teses acerca das relações entre direitos e utilitarismo 
que, segundo Lyons, desfrutam de ampla aceitação tanto por utilitaris
tas como por seus críticos. A primeira- chamada por Lyons de tese 
da exclusão dos direitos morais, ou simplesmente, tese da exclusão 
sustenta que o Utilitarismo é hostil à idéia de direitos morais. vale dizer. 
àqueles direitos que são pensados como existindo independentemente 
de reconhecimento e de imposição social. A segunda - chamada de te
se da inclusão dos direitos legais, ou simplesmente, tese da inclusão
defende que o Utilitarismo é capaz de acomodar a idéia de direitos le
gais e/ou prover uma teoria normativa sobre eles. 2 Lyons endossa a tese 
da exclusão, pois entende que um Utilitarismo conseqüente repudiaria a 
idéia de direitos morais, mas aceita com restrições a tese da inclusão, na 
medida em que reconhece a capacidade do Utilitarismo para acomodar 
direitos legais, em que pese questionar seu potencial para dar conta da 
força moral daqueles direitos legais justificados militaristicamente. 

O cerne da argumentação de Lyons pode ser assim antecipado: a 
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tese da exclusão pressupõe que direitos morais têm o condão de fazer 
a diferença, quando da avaliação da conduta humana, exatamente por 
afastar/enfraquecer toda uma gama de razões utilitaristas, guiadas pela 
idéia de bem-estar, as quais poderiam em princípio militar favorável ou 
contrariamente à conduta que é objeto de avaliação. Por outro lado, a 
tese da inclusão, na medida em que assume que os direitos legais são 
moralmente neutros, não possuindo ipso facto força moral ou norma
tiva, não parece oferecer dificuldades para um utilitarismo. Existem, 
todavia, direitos legais que até um utilitarista gostaria de reconhecer co
mo geradores de força moral. É precisamente neste ponto que Lyons 
centra o alvo de sua crítica. Argumenta que o Utilitarismo não con
segue acomodar de modo satisfatório a força moral dos direitos legais 
justificáveis sob os pressupostos utilitaristas. Admite que não obstante 
possam existir razões utilitaristas para se respeitar direitos legais justifi
cados, tais razões, insiste Lyons, não são equivalentes à sua força moral, 
dado que elas - segundo Lyons - não têm como excluir que pondera
ções utilitaristas guiadas pela idéia de bem-estar possam eventualmente 
recomendar um desrespeito àqueles direitos . Em suma, o Utilitarismo 
apenas aparentemente respeitaria a força moral de alguns direitos legais 
positivados: tal é o caso quando o respeito à força moral se revelaria 
conveniente, isto é, se ajustaria ao fim supremo que é a maximização 
do bem-estar. Do contrário. um utilitarista conseqüente estaria sempre 
obrigado a desconsiderar a força moral de direitos legais. 

2.1. Direitos legais com força moral 

O famoso exemplo discutido por Lyons de um direito legal com força 
moral pode ser assim descrito: 

Suponhamos que uma pessoa tenha alugado uma casa com garagem, 
cujo acesso é possibilitado por uma entrada privativa, a qual só ela pode 
usar. Às vezes alguém estaciona um veículo obstruindo sua entrada, vio
lando, portanto, os direitos da moradora de livre acesso à sua garagem, o 
que pode ou não gerar-lhe alguma inconveniência. Compete-lhe permj
tir ou não que outros estacionem em frente à sua entrada. Nesse sentido, 
seus direitos fazem a diferença no que diz respeito ao que ela e outros 
podem justificadamente fazer. Eles fazem a d iferença, ainda quando são 
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violados. Se outros desrespeitam seus direitos, compete-lhes eventual
mente se desculpar ou mesmo compensá-la por alguma inconveniência 
que lhe tenha sido causada. Contudo, seus direitos não são ilimitados, 
pois há situações que parecem justificar uma vioJação: o motorista de 
um veículo de emergência, quando em serviço, por exemplo, poderia 
justificadamente bloquear a entrada, independentemente de obter per
missão para tal. Embora tenham limites, direitos fazem uma diferença 
na argumentação moral, no sentido de que nem todas as ponderações 
justificam um desrespeitO a eles e, ainda quando o justificam, não se 
pode perder de vista o fato de que foram violados.3 

Lyons entende que se considerarmos a situação de um ponto de vista 
utilitarista, tudo parece indicar que o detentor de um direito somente es
taria plenamente autorizado a exercê-lo com vistas à promoção do bem
estar humano em máximo grau possível; da mesma forma o desrespeito 
aos direitos só seria legitimável pelas mesmas razões de maximização 
da utilidade. Mas isso- argumenta Lyons- parece redundar na tese 
de que os direitos não fazem qualquer diferença, não erguem qualquer 
barreira no momento de se avaliar o que os envolvidos possam legitima
mente fazer, exceto na medida em que o reconhecimento legal daqueles 
direitos altere de tal modo as circunstâncias. que determinados cursos de 
ação possíveis tenham alguma relevância no saldo de utilidade. Toda
via, este não é o modo pelo qual a situação moral do detentor de direitos 
é vista quando se assumem que seus direitos legais são moralmente de
fensáveis.4 

Nosso autor não está defendendo que não possa existir fundamenta
ção utilitarista para os direitos legais. O Utilitarismo é compatível com 
instituições que outorgam direitos. A questão que o intriga é saber o 
que valem tais direitos no âmbito do utilitarismo. Uma teoria que con
siderasse algumas institujções corno justificadas , mas não conseguisse 
acomodar a força moral de direitos legais conferidos por essas mes
mas instituições padeceria de incoerência. Lyons argumenta que nem o 
Utilitarismo direto ou de atos nem o utilitarismo indireto ou de regras 
conseguem resolver satisfatoriamente o problema. Vejamos como ele 
sustenta sua argumentação. 
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2.2. O utilitarismo direto e os direitos morais 

Nenhum utilitarista precisa negar que determinados direitos possam ser 
conferidos por instituições legais justificadas utilitaristicamente. Tais 
direitos seriam considerados pelo utilitarista corno moralmente defen
sáveis e dotados de força moral. Lyons busca mostrar que esta força não 
pode ser adequadamente defendida por uma teoria moral fundada na 
promoção do bem-estar.5 Embora reconheça que instituições recomen
dadas pelo utilitarismo possam conferir um espaço de liberdade e impor 
um conjunto de restrições ao comportamento de outros que correspon
dam à força moral de direitos legais ordinários- como o da moradora 
de uma casa com garagem de fazer pleno uso de sua garagem no exem
plo discutido -, tal força moral não tem como ser defendida no âmbito 
do utilitarismo, uma vez que as instituições outorgantes de direitos en
contram sua justificação na promoção do bem-estar, o que significa que 
pode haver circunstâncias em que um desrespeito às normas ou aos di
reitos institucionais gerem mais bem-estar. o que neutralizaria a suposta 
força moral dos direitos outorgados por essas mesmas instituições. Em 
suma, o argumento de Lyons. no que tange ao Utilitarismo de atos, é 
pertinente e tem sido muitas vezes reiterado na literatura: O Utilitaris
mo direto ou de atos não tem como defender adequadamente a força 
moral de direitos. Resta examinar se alguma versão do utilitarismo de 
regras se apresenta em melhor posição para defender a força moral de 
direitos legais. 

2.3. f: o utilitarismo de regras uma a lternativa viável? 

Segundo Lyons a versão utilitarista de regras não parece tampouco ofe
recer solução adequada para o problema de acomodar a força moral de 
direitos legais. De saída ele exclui de sua consideração a teoria do códi
go moral ideal de Richard Brandt, pois a considera pouco relevante para 
o problema em questão, uma vez que o interesse de Lyons é saber se, 
pm·a um utilitarista faz alguma diferença de um ponto de vista moral que 
existam leis e instituições sociais moralmente defensáveis. Entende que 
um adepto de versão utilitarista de Brandt não levantaria a questão, pelo 
menos não diretamente. pois não seria essa sua pJeocupação primordial. 
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A questão para Lyons, formulada de outro modo, é a seguinte: o que 
se seguiria do fato de uma instituição poder ser apoiada pelos melhores 
argumentos utilitaristas?6 Se se segue que as regras precisam ser respei
tadas, ou que haveria uma obrigação moral de respeitá-las. então haveria 
fundamento para a alegação utilitarista de que sua teoria acomoda direi
tos legais dotados de força moral.7 Todavia, Lyons duvida seriamente 
de que uma teoria utilitarista possa consistentemente fundamentar uma 
obrigação moral dessa ordem. 

O cerne da argumentação de Lyons parece ser o seguinte: precisamos 
distinguir entre a) raz.ões para se manter uma instituição e b) razões para 
um indivíduo se confom1ar às regras institucionais. É razoável supor-se 
que a justificação utilitarista de uma instituição forneça ao utilitarista 
uma razão para manter aquela instituição. Mas não podemos concluir 
que disso se sigam razões para se conformar às suas normas. A jus
tificação utilitarista de uma instituição provê uma razão para que um 
indivíduo se atenha às suas regras somente se isso for exigido, nas cir
cunstâncias particulares, para que a instituição seja mantida. Todavia, é 
perfeitamente possível violarem-se regras sem se ameaçar a instituição 
- mais precisamente, sem ameaçar sua utilidade. Em um tal caso a jus
tificação urilitarística da institUição não fornece ao utilitarista nenhuma 
razão para que ele se conforme às suas regras, sempre que uma maior 
utilidade possa ser derivada de uma transgressão dessas regras. 

A questão poderia ainda ser abordada de modo diferente. Poder-se-ia 
acrescentar que as regras ou norm as precisam incluir sanções destinadas 
a dissuadir transgressões a elas. Uma instituição utilitarista poderia ser 
projetada de forma a tomar allamente indesejável que um funcionário 
público as violasse. Assim, sanções útejs poderiam assegurar que os 
direitos legais sejam respeitados. 

Segundo Lyons, entretanto, tais expedientes não fazem mágica. Um 
indivíduo guiado por considerações utilitaristas não se deixaria influen
ciar tão decis.ivamente por considerações de auto-interesse como o ar
gumento assume. Enquanto utilitarista, ele deve estar disposto a aceitar 
um risco para si, a fim de poder servir de modo mais efetivo ao bem
estar geral, e violar certos direitos legais, quando esse fo r o preço a ser 
pago pela maximização do bem-estar. 
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Poder-se-ia ainda supor- prossegue Lyons -que um funcionário 
público não transgrediria as normas que está encaiTegado de administrar, 
pela simples razão de que acharia errado fazê-lo. Ele poderia assumir 
que está obrigado a respeitá-las. Mas se supusermos que tal obrigação 
é operantc, estaremos admitindo a influência ou a relevância de argu
mentos não-utilitaristas. Se o argumento sugerido há de fazer alguma 
diferença, ele precisaria estar fundado na idéia de uma obrigação in
dependente, não redutível à idéia de bem-estar. Recorrer a obrigações 
para além do bem-estar, entretanto, redunda em conceder que princípios 
utilitaristas necessitam ser suplementados por algum princípio deonto
lógico e, portanto, não-utilitarista, não conseqüencialista, para fazer face 
a direitos legais ordinários com força moral. 

3. Ricbard Brandt : O Utilitarismo como moralidade de princípios 

Brandt entende que o utilitarismo, embora não seja primariamente uma 
teoria dos direitos. o é por implicação.8 O utiütarismo é compatível 
com a idéia de direitos que, mesmo não sendo absolutos, geram obriga
ções morais for1es, não descartáveis por incrementos irrisórios no saldo 
líquido de utilidade. 

Richard Brandt é o autor de uma sofisticada versão de Utilitarismo de 
regras, conhecida como "Utilitarismo do Código Moral Ideal" ou "Uti
litarismo do código maximamente desejável para uma sociedade". De 
acordo com esta versão utilita.rística de regras um código moral é ideal 
ou maximamente desejável para uma sociedade ( desejabilidade de uma 
instituição sendo determinada pela utilidade) se e somente se não existir 
outro código moral, cuja aceitação- isto é, cujo reconhecimento pela 
grande maioria dos adultos desta sociedade - acarrete maior utilidade 
esperada, levando-se em conta também os custos de se fazer com que 
o código seja aceito e mantido Em princípio, dois códigos diferentes 
podem cumprir tal condição.9 Ademais, um código moral .ideal deve 
ainda satisfazer duas outras condições: a) completude e b) consistência. 
Assim um código moral precisa ser completo, isto é, ele há de conter 
regras que contemplem cada situação moralmente relevante. Além dis
so. precisa ser consistente. ou seja, não pode conter regras dissonantes 
entre si. 
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Isso posto, uma ação será correta se e somente se ela não for proibi
da pelo código moral ideal da sociedade na qual ela se inscreve; e um 
agente será considerado moralmente censurável ou digno de louvor por 
um ato se e na medida em que o código moral ideal de sua sociedade 
condená-lo ou louvá-lo por seu ato. 10 

Para que se possa dizer que um código moral tem aceitação ou vi
gência em uma sociedade é necessário que duas condições estejam sa
tisfeitas: 1) cada regra do código deve ser reconhecida pela maioria dos 
adultos dessa sociedade; 2) cada regra deve ter vatidez pública, isto é, 
quem a reconhece precisa ainda acreditar que os outros a reconhecem. 11 

O que uma teoria como a do código moral ideal de Richard Brandt 
tem a responder a Lyons? Se o Utilitarismo é definido como uma teo
ria que subordina a obrigação moral à maxirnização da utilidade, então 
Lyons tem razão e o utilitarismo, nesse caso, não tem como defender a 
força moral de direitos. Contudo, o utilitarismo de Brandt não equipara 
o ato moralmente correto ou moralmente obrigatório ao ato conveniente 
ou útil. A Teoria do Código Moralldeal e o Utilitarismo de atos não são 
extensionalmente equivalentes. 

No âmbito da versão utilitarista de regras como a de Brandt um ter
mo como "moralmente correto" ou "moralmente obrigatório" não é su
pérfluo, pois não é desejável que um sistema moral considere obrigató
rio ou exigível todo e qualquer comportamento idealmente conveniente, 
uma vez que a imposição de exigências ou obrigações envolve alguns 
ônus, como os que derivam, por exemplo, do esforço para ensiná-las, da 
incidência de sentimentos de culpa indesejáveis que podem ter efeitos 
psicológicos nocivos, etc. 12 Assim, ainda que um ato possa ser con
veniente no sentido de que maximiza a utilidade, poderá não ser con
veniente considerá-lo exigível; um código moral ideal regerá somente 
aqueles tipos de ação para cuja inclusão no código existam fortes ra
zões utilitarísticas. O princípio da Teoria do Código Moral Ideal leva 
em conta um âmbito de ações moralmente indiferentes. Brandt retoma 
aqui uma distinção que fora tão cara a J. S. Mill, ou seja, a distinção 
entre o que podemos querer que seja exigido por um código moral e o 
que nós consideraríamos conveniente ou desejável, mas que não quere
mos considerar moralmente exigível. Este âmbito inclui não só as ações 
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superrogatódas, que são vistas como dignas de louvor, mas não obriga
tórias, mas também a totalidade dos desideratos, cuja utilidade consis
te em serem racionais de um ponto de vista pmdencial. O utilitarista 
precisará, pois, estabelecer uma diferença nítida entre comportamento 
desejável (no sentido de conveniente ou maximizador da utilidade) e o 
comportamento moralmente obrigatório no sentido de exigido por um 
sistema moral considerado ideal ou ótimo. 

Retomando agora o problema de Lyons sobre a capacidade de o utili
tarismo defender a obrigação moral de se respeitar direitos legais justifi
cados utilitaristicamente. Suponhamos que o sistema moral ótimo para 
uma dada sociedade dê suporte ao sistema legal ótimo, e que um agente 
utilitarista entenda que, numa situação particular, a utilidade será ma
ximizada se alguns direitos forem violados. Poderá/deverá um agente 
utilitarista agir em desrespeito ao sistema moral ótimo para se curvar à 
utilidade imediata? 

Brandt repele a objeção de que um utilitarista não poderia fundamen
tar nenhum direito moral. Pelo menos quem defende uma teoria como a 
sua não incorre em inconsistência se pretende oferecer fundamentação 
para direitos e reconhecer-lhes a força moral. 

Observa ainda que, se um sistema moral for cuidadosamente proje
tado, não haverá grande disparidade entre o exigido e a conduta ma
ximizadora do benefício. Para evitar tal disparidade um código moral 
utilitarista de regras ótimo conterá cláusulas de escape, admitindo, por 
exemplo, que um motorista estacione ilegalmente defronte à entrada de 
uma garagem em se tratando de uma situação de emergência. 13 Contu
do, suponhamos que exista uma disparidade pequena entre as exigências 
derivadas do código e o comportamento gerador de maior bem. Diga
mos que, numa dada situação, a inconveniência causada à moradora da 
casa com garagem seja relativamente pequena em comparação com as 
vantagens que seriam auferidas por uma pessoa que obstruísse sua en
trada de garagem. Lyons entende que um utilitarista estaria neste caso 
obrigado a se curvar à promoção da utilidade, desrespeitando portan
to os direitos individuais. Ao contrário de Lyons, Brandt entende que, 
se se aceita um código ideal, seria inconsistente aconselhar sua viola
ção, ainda que em um caso particular tal violação pudesse maximizar 
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a utilidade. Uma concessão em favor do utilitarismo de atos só seria 
admissível quando enormes ganhos em utilidade demandarem correção 
ou reparos nos princípios do código ideal de regras. Assim, um utili
tarista conseqüente concluirá pela existência de uma obrigação moral 
de se respeitar direitos, em consonância com o código ótimo, salvo em 
circunstâncias extremas. 14 

Contra a argumentação de Lyons segundo a qual seria irracional e 
inflexível da parte de um agente moral utilitarista- sendo este alguém 
que endossa o sistema moral apenas e tão somente em razão de tal sis
tema maximizar a felicidade - opor-se a um afastamento do sistema, 
ainda quando tal afastamento maximizasse a felicidade Brandt faz valer 
que este argumento não anula a obrigação moral de se respeitar um di
reito ( ou de não se obstruir a entrada da garagem, para ficarmos com o 
exemplo). Assim, se Lyons entende que para um utilitarista inex istiria 
uma obrigação moral de se respeitar a força moral de direitos legais, pa
rece que ele está confundindo o termo" obrigação moral" com o termo 
"desejável" ou "conveniente".15 

Há um segundo ponto que Brandt considera criticável na argumenta
ção de Lyons. Este autor parece estar supondo que um utilitarista con
sistente possa adotar uma postura ambivalente, que consiste em, de um 
lado, apregoar ampla e publicamente - inclusive algumas vezes para 
si próprio - uma moralidade que exige que se evitem certos tipos de 
atos, - como, por exemplo, quebra de promessa, - de sorte que as 
pessoas sejam levadas a se sentir culpadas se deixam de realizá-los
e, de outro lado, optar e recomendar a alguns indivíduos selecionados 
que optem por aquele curso de ação que maximiza a utilidade esperá
vel em uma situação particular, independentemente de quais sejam as 
exigências do código moral que ele proclama. Contudo, como mostra 
Brandr, uma estratégia ambivaJeme está eivada de dificuldades e não é 
maximizadora da utilidade, dado que uma tal estratégia só funciona se 
enganamos outras pessoas e mantemos segredo sobre nossos pontos de 
vista; em suma, se agimos de um modo incompatível com a confiança 
mútua. O indivíduo que adotasse tal estratégia precisaria ser insincero 
em suas discussões éticas. Isso eliminaria uma das fontes mais impor
tantes de conhecimento ético que é diálogo franco e aberto com os ou-
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tros. Assim, parece que a estratégia que Lyons supõe que um utilitarista 
poderia/deveria adotar não seria uma estratégia efetiva que maximizasse 
a utilidade. 16 

Isso posto, Brandt conclui que o argumento de Lyons não tem por 
que abalar o utilitarista, embora admitindo - como já dito- a possi
bilidade de haver uma razão moral forte para se violar um direito. Seu 
utilitarismo ideal de regras é incompatível com uma violação de direitos 
com base no (suposto) fato de que isso viesse a acarretar um incremento 
marginal de bem-estar geral. 

Brandt conclui que : se pretendemos nos manter utilitaristas, no sen
tido de entendermos que a moralidade deve maximizar a utilidade a lon
go prazo ou de longo alcance e, ao mesmo tempo, entendermos que uma 
moralidade utiUtarista deve conceder espaço para o reconhecimento de 
direitos que são primafacie, porém, não descartáveis por ganhos margi
nais de utilidade, é necessário endossarmos duas teses: 

1. A primeira é que uma pessoa estará praticando o ato coneto ou o 
ato obrigatório, não exatamente por seguir seus princípios morais 
atuais, sem se importar para onde eles levam, mas por seguir os 
princípios morais cuja aceitação na sociedade maximizaria a uti
lidade esperada. Isto significa que quem deseja agir corretamente 
poderá ter que refletir sobre seus princípios morais em situações 
particulares. 

2. A segunda é que o ato será coneto quando permitido ou reque
rido pelo código moral cuja aceitação promete maximizar e não 
comprometer a utilidade; em circunstâncias extremas, o ato cor
reto poderá consistir naquele que maximiza a utilidade, ainda que 
tal ato conflite com o código maximizador da utilidade. 

As dua.c:; teses em conjunto são compatíveis com um conceito de di
reito não descartável por um acréscimo in-isório no bem-estar coletivo. 
Segundo Brandt, agir deste modo não implicará em grande perda de uti
lidade; todavia, se houver alguma perda, tal é o preço que há de ser pago 
por uma moralidade de princípios. 
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4. À guisa de conclusão 

Para finalizar vale ressaltar o quanto Brandt considera importante a lin
guagem dos direitos morais. Parece que o discurso dos direitos tem um 
importante papel, uma força motivadora que o discurso dos deveres, das 
obrigações, do certo e do errado, não parece possuir. 17 

Em primeiro lugar, quando se fala em direitos dá-se centralidade ao 
que uma pessoa está intitulada a fazer/ter/ desfrutar. Ao mesmo tempo, 
enfatiza-se que se trata de algo que é importante para seu bem-estar. Esta 
parece ser precisamente uma peculiaridade do discurso dos direitos: a de 
dar especial realce a um determinado bem, colocando-o em especial evi
dência. Se colocamos em foco interesses particularmente importantes, 
efou as condições necessárias para obtê-los, podemos atrair a compre
ensão e a simpatia hwnanas de um modo que dificilmente seria possível 
se falássemos tão- somente em deveres e obrigações. Um discurso cen
tralizado em direitos. sobretudo quando estes estão sendo violados ou 
insuficientememe respeitados, pode até deflagrar uma revolução - mas 
dificilmente um discurso sobre deveres o faria . 

Segundo, a expressão "tem um direito a" sugere força moral. mais 
do que o termo" obrigação". Ademais - e isso com certeza se deve à 

influência de R. Dworkin - o discurso centrado em direitos tem uma 
eficácia moral mais intensa do que um discurso que ressaltasse incre
mentos substantivos de bem-estar geral. 

Existe um terceiro benefício advindo da linguagem dos direitos. este 
consiste em que ela encoraja os indivíduos, vítimas de privações ou vi
olações de direitos, a se sentirem ressentidos, a protestarem e tomarem 
uma posição firme. Dizer "Você tem um direito a isto" parece implicar 
que determinadas aliludes ou comportamentos estão justificados. Des
necessário é ressaltar que encorajar o oprimido a resistir e a se opor ao 
tratamento a que é submetido resulta benéfico para a sociedade a longo 
prazo. Alguns defensores de direitos civis reconheceram que nenhum 
ganho adveio da moralidade ou do altruísmo daqueles que estavam em 
melhor situação: os ganhos costumam provir da ação dos oprimidos. Is
so pode até ser um exagero. mas a verdade é que o sistema moral não 
é eficaz, a menos que uma simpatia para com o oprimido, bem como a 
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prontidão do ameaçado para protestar e se rebelar em benefício próprio 
contribuam para a mudança social. 

Pode-se dizer que o que é importante não é o conceito de direitos, 
mas o fato de que os oprimidos se tomem ressentidos e dispostos are
belar e a fazer valer seus direitos e o fato de o fazerem sem qualquer 
sentimento de vergonha ou escrúpulo desaprovando inclusive aqueles 
que se acomodam. Pode-se dizer que o conceito de direito não é impor
tante. Importante são as atitudes e ações. Ocorre, porém, que o conceito 
e as atitudes não são facilmente separáveis. Dizer que uma pessoa tem 
um direito é dizer, ao menos em parte, que determinadas atitudes suas 
são justificáveis. E dizer que uma ati.tude está justificada significa dar 
apoio a ela, assim como dizer que uma atitude não se justifica significa 
enfraquecê-la. O conceito de direitos morais parece, pois, que desempe
nha um papel no desenvolvimento de uma moralidade e sociedade mais 
humanas e, nesse sentido, se pode dizer que longe de ser supérfluo, a 
moralidade o exige. 

Poder-se-ia considerar inapropriado o alinhamento do Utilitarismo 
do Código Moral Ideal nas fileiras do Utilitarismo, se se entende por 
Utilitarismo aquela teoria moral que prescreve a ação maximizadora do 
saldo líquido de Utilidade. Não há dúvida de que, se se pretende sal
vaguardar alguns direitos morais e reservar um espaço de ação a ser 
considerado moralmente indiferente, o Utiltiarismo de atos precisa ce
der espaço a uma versão mais refinada. Todavia, a Teoria do Código 
Moral Ideal se mantém utilitarista na medida em que define o código 
moral ideal como sendo aquele que possui máxima utilidade de vigên
cia. Poder-se-ia no entanto indagar, se não seria, quiçá, mais garantido, 
se se quer preservar direitos, abandonar-se de vez o Utilitarismo e optar
se por uma ética deontologista, centrada em direitos. Acredito que não, 
pois perder-se-ia o que o Utilitarismo tem de altamente positivo, que é 
sua preocupação com a felicidade, com o bem-estar, com a minimiza
ção do sofrimento e da dor. Ademais, o Utilitarismo é uma teoria que se 
preocupa com a questão da decidibilidade em situações de conflito. Em 
circunstâncias extremas, quando violações de direitos enfrentam viola
ções de direitos, o Utilitarismo parece apontar uma saída, recomendando 
aquele curso de ação que conduz a um menor número de tais violações. 
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Nesse sentido, ainda que o Util itarismo não seja uma teoria moral base

ada em direitos, ele favorece, indiretamente, o curso de ação que mellior 

permite que os direitos morais sejam levados a sério. 
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O MoDELO DAS EMoçõES EM KANT 
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1. A exclusão das emoções do domínio da moralidade 

Desde a primeira seção da Fundamentação, com o famoso exemplo do 
filantropo, Kant é claro quanto à carência de valor moral das emoções, o 
que fez Sabini e Silver escreverem no artigo "moções, responsabilidade 
e caráter"': "Um capítulo kantiano sobre emoções e responsabilidade é 
fácil de escrever e rápido de ler: O domínio do moral é o domínio da 
vontade expressa na ação. Emoções estão acima da vontade, por isso 
não tem valor moral intrínseco."1 

De acordo com os autores, a razão de não ser atribuído nenhum valor 
moral às emoções é que elas seguem o modelo da dor, de acordo com 
o qual "as emoções são forças brutas desconectadas de funções mentais 
mais elaboradas".2 Assim como a dor é um fato sobre nós, independen
te de valores ou outros aspectos do nosso caráter, as emoções, mesmo 
as mais complexas, estariam completamente fora do comando da razão. 
Kant, como outros ps.icólogos e fisiologistas contemporâneos, é tido co
mo um autor que adota um modelo no qual emoções são pré-cognitivas, 
meras percepções de estados corporais não específicos ou de estados 
diferenciados do sistema nervoso simpático.3 Conseqüentemente, po
deríamos ser considerados responsáveis por um relativo controle da ex
pressão dos nossos estados mentais, mas não seríamos responsáveis por 
possuí-los. Alem disso, na visão de Sabini/Silver, certos estados emoci
onais são como a dor num viciado em drogas, no qual a responsabilidade 
pela ação é atenuada pela intensidade do estímulo. 

Marcia Baron, no Livro Kanlian Ethics Almost Without Apology, cri
tica a posição de Sabini/Silver, objetando que o modelo da dor não é o 

Cupaní, A. O. & Mortari, C. A. (orgs.) 2002. Linguagem e Filosofia. Anais do Segundo 

Simpósio Internacional Principia . Coleção Rumos da Epistemologia, volume 6. Rorianópolis: 

NEL, pp. 313-23. 



314 Maria Borges 

modelo de explicação das emoções utilizados por Kant: 

É um sério erro pensar que a psicologia kantiana das emoções, ainda 
que aproximadamente, concorda com o modelo da dor e que sentimen
tos tais como simpatia 'nos movem a agir sem o nosso assentimento 
racional'. ( ... ) Nós decidimos como agimos. Se Kant deve ser critica
do, é por concepção de ação muito robusta, não pela visão de agentes 
como passivos com respeito aos seus sentimentos. 

Baron defende, portanto, uma posição diametralmente oposta a de 
Sabini/Silver: nós não somos passivos em relação aos nossos sentimen
tos, somos, ao contrário, responsáveis pelo que sentimos. Mesmo admi
tindo que leituras da Fundamentação e Crftica da Razão Prática poderi
am justificar uma concepção negativa das emoções, como não podendo 
ser controladas pela razão, Baron sustenta que esta visão poderia ser cor
rigida se tomássemos os textos tardios, tais como a Religião, Metafísica 
dos Costumes e Antropologia. 

Tentaremos mostrar que nenhum destes modelos pode explicar to
talmente as emoções em Kant. Baron tem parcialmente razão, pois 
algumas emoções não seguem o modelo da dor, tais como simpatia e 
gratidão, as quais podem ser cultivadas. Contudo, Kant descreve al
guns afetos como sendo precognitivos, involuntários e passivos. Este é 
o caso, por exemplo, do terror nas batalhas, que toma conta do agente 
independentemente de sua vonLade, causando efeitos físicos desagradá
veis. Neste sentido, a afirmação de Baron de que somos responsáveis 
por nossos afetos não se aplica a este estado de coisas. 

A diversidade de sentimentos e inclinações não nos permite dar uma 
resposta simples para ao controle ou não das emoções pela vontade, 
para tanto deveríamos compreender a diversidade e heterogeneidade das 
inclinações, assim como seu locus no mapa da alma. 

2. A taxinomia das inclinações 

Incünações, no sentido restrito, são apenas uma parte do que é denomi
nado faculdade do desejo. Contudo, no sentido amplo, denominamos 
inclinações toda a gama de impulsos empíricos que incluem instintos, 
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emoções e apetites. Estes fenômenos estão relacionados com duas fa
culdades: a faculdade de desejar e do sentimento de prazer e desprazer. 

O sentimento de prazer (Lust) ou desprazer ( Unlust) causado por um 
objeto pode ser sensível ou intelectual. O prazer sensível pode nos ser 
dado pela sensibilidade ou pela imaginação; o prazer intelectual pode 
ser provocado por conceitos ou por idéia (Ant , 7: 230). 

O sentimento de dor (Schmerz) e deleite ( Vergnügen) é relaciona
do ao prazer e desprazer apenas da sensibilidade. O prazer e desprazer 
sensíveis relacionam-se ainda a outros dois tipos de incünação: sensiti
vidade (Empfo.uisamkeit) e afeto (Affekt). A diferença entre eles é que 
o primeiro pode ser escolh.ido, ou envolve escolha , enquanto somos 
totalmente passivos com respeito aos afetos: 

Sensitividade (Empfindsamkeit) ( .. . ) é uma faculdade e um poder que 
permite os estados de prazer e desprazer, ou até mesmo os impede de 
serem sentidos. Sensitividade é acompanhada por uma escolha. Scnti
memaJismo, por outro lado, é uma fraqueza devido ao seu interesse na 
condição dos outros que podem representar o sentimentalista confonne 
sua vontade, e até afetar aquela pessoa contra sua vontade. (Ant, 7: 236) 

Afetos são sentimentos de prazer que dificultam a renexão, através 
da qual as inclinações deveriam se submeter 'às máximas racionais: são 
"precipitados e irrefletidos (animus praeceps)" (DV, 6: 408), agem co
mo a água que rompe uma barragem (Ant, 7: 252), tomam cego o agente 
(7: 253), tendo como consolo que essa tempestade rapidamente diminui 
e acalma-se, permitindo ao sujeito voltar a um estado onde a reflexão é 
possível novamente. O modelo kantiano de afeto é a raiva, sentimento 
tempestuoso por natureza, todavia inconstante, não possuindo a perma
nência do ódio, o correspondente à raiva no terTeno das paixões. Se o 
afeto exemplar é a raiva, um bom exemplo de sensitividade é o senti
mento de simpatia, expresso na Doutrina das Virtudes: ainda que sendo 
sensível, pode ser treinado para impulsionar a realização de ações mo
rais, desde que dirigido pela razão. 

Alem do prazer sensível, temos ainda o prazer intelectual, causado 
pela idéia ou conceito de algo. Pode-se mencionar aqui os sentimentos 
úteis para a receptividade da mente ao conceito de dever, tais como o 
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sentimento moral, o qual, na Doutrina da Virtude, é definido como "a 
susceptibilidade para sentir prazer ou desprazer simplesmente da cons
ciência de que nossas ações são consistentes ou contrárias à lei do dever" 
(DV, 6: 399). O amor aos seres humanos (Menschenliebe) também faz 
parte, junto com auto-respeito e consciência, da receptividade da men
te ao conceito de dever. Kant refere-se, não ao amor de deleite (amor 
complacentiae), mas ao amor de benevolência (Wohlwollen, amor be
nevolentiae), visto que este poderia ser exigido como dever, mas não 
o primeiro, pois seria contraditório que alguém fosse obrigado a sentir 
prazer. O amor de benevolência, exatamente por não ser direto, admite 
algo próximo ao cultivo aristotélico, disposição que pode ser despertada 
pelo hábito.4 

Enquanto as divisões do sentimento de prazer e desprazer dizem res
peito à forma como somos afetados por objetos, sejam eles sensíveis 
ou intelectuais, as divisões da faculdad·e de desejar referem-se à forma 
como nos referimos aos objetos que queremos possuir. 

A facu ldade do desejo é dividida em quatro níveis: o primeiro, a 
propensão (Hang, propensio ), é aquele desejo que precede a própria re
presentação do objeto, tal como a tendência dos povos do norte de beber 
bebidas fortes (AntM, 25, 2: 1340); o segundo é o instinto, que consis
te num desejo sem o conhecimento prévio do objeto, cujo exemplo é o 
desejo da criança pelo leite ou, conforme a Antropologia publicada, o 
instinto dos animais a proteger sua cria (Ant, 7: 265); o terceiro nível 
é a inclinação, definido como um desejo habitual e exemplificado com 
o desejo de jogar ou beber. Se uma inclinação torna-se muito forte, ela 
transforma-se em paixão, que dificilmente pode ser controlada pela ra
zão (Ant, 7: 251). Estar sob a emoção da paixão implica ser incapaz de 
decidir, de forma razoável, por uma inclinação em detrimento de outra: 
"A inclinação que impede o uso da razão para comparar, num deter
minado momento de decisão, uma inclinação com a soma de todas as 
inclinações, denomina-se paixão" (Ant, 7: 265). 

A fim de determinar o modelo ou modelos para as emoções, seria 
profícuo localizá-las num esquema kantiano da alma. 
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3. As inclinações no mapa da alma5 

Nas tições da Antropologia anotadas por Parrow, Kant diferenciaria três 
instâncias daquilo que denominava de alma no sentido genérico (Seele) 
e cuja referênc ia é o eu: "nós observamos a alma (Seele) numa tripla 
perspectiva, isto é alma (AnimafSeele), mente (Animus/Gemüth) e es
pú·ito (Mens/Geist) (APa 25: 247). A alma passiva é denominada de 
alma/anima (Seele); quando a alma é reativa, ou seja, responde ativa
mente aos dados sensíveis recebidos passivamente, ela é mente/animus 
(Gemüt); quando ela é puramente ativa, ela é espírito/mens (Geist). Es
sas três instâncias da alma (passiva, reativa e ativa) referem-se, de acor
do com as anotações de Collins, não a três substâncias, mas a "três for
mas formas de nos sentirmos vivos" (AntC, 25: 16). 

As três divisões da alma relacionan1-se com as faculdades superi
or e inferior da alma, a primeira sendo ativa e a segunda, passiva (AC, 
25: 16). A facuLdade inferior, por ser passiva, corresponde à perspec
tiva da alma enquanto anima; a faculdade superior, por ser ativa, cor
responde a perspectiva puramente ativa do espírito/mens ou reativa da 
mente/animus. 

A divisão das faculdades em inferior e superior aplica-se as três fa
culdades analisadas da alma: Faculdade cognitiva, a faculdade de dese
jar e ao sentimento de prazer e desprazer. Relativamente à facu ldade de 
desejar, exercitamos nosso poder de escolha relativamente a um objeto 
do entendimento com a faculdade de desejar superior, utilizamos nosso 
poder de escolher um objeto da sensibilidade através da faculdade de 
desejar inferior. 

Em relação à terceira faculdade, nós temos prazer e/ou desprazer da 
sensibilidade através da faculdade inferior, enquanto os prazeres dados 
pela imaginação e entendimento pertencem à faculdade superior. Esta 
diferença pode ser ilustrada ao comparar dor ao sentimento moral. 

O sentimento de prazer e desprazer inclui três tipos de prazer: o 
prazer sensual, o prazer da imaginação e o prazer intelectual. Os senti
mentos portanto, vão desde o mais ligado à faculdade de sentir prazer 
inferior, até o os sentimentos de prazer e desprazer superiores, como é 
o caso do prazer obtido por um conceito. A dor física parece não ad-
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müir realmente um controle racional, pois trata-se de um desprazer da 
alma/ anima, ou seja, da alma animal ou apctitiva. A dor é definida 
como um "desprazer da sensação", explicada pelo efeito produzido na 
mente pela sensação da minha condição física (Ant, 7: 232), sendo in
voluntária. Oposto à dor física, nós temos o prazer ou desprazer devido 
a um conceito, tal como o chamado sentimento moral da Metafísica dos 
Costumes, sentimento originado como efeito do conceito do dever: "[O 
sentimento morall é a susceptibilidade de sentir prazer ou desprazer me
ramente do fato de estar consciente que nossas ações estão conforme à 
lei do dever" (MS, 6: 399). Obviamente, há uma grande distância entre 
a dor e os sentimentos morais, ainda que ambos possam ser classifica
dos como sentimentos (Gefühlen), o primeiro relaciona-se à facu ldade 
de sentir inferior, relacionada à sensibilidade, o segundo à faculdade de 
sentir superior, relacionada à razão. Enquanto a dor física é involuntá
ria e pré-cognitiva, o sentimento moral envolve a ação e o conceito de 
correção desta. Não podemos decidir de forma alguma se sentiremos 
ou não dor, enquanto podemos decidir se vamos ou não sentir o prazer 
do sentimento moral, bastando para isso agirmos conforme a lei moral 
ordena. 

A faculdade de prazer inferior relacionar-se-ia coma parte puramen
te passiva e aí residiriam os fenômenos puramente sensíveis ou animais, 
tais como a dor, a fome, a sede. A facu ldade de prazer superior incluiria 
a parte reativa e ativa. A sensação de desprazer que sentimos ao saber 
que nossas ações são en·adas relacionar-se-ia com a parte ativa, visto que 
se trata de sentimento relacionado a um conceito, o conceito de dever. 
Entre a parte puramente passiva e a parte puramente ativa, residiria os 
sentimentos reativos. Uma interessante passagem da Antropologia- Pa
row nos mostra como o sentimento de desprazer atinge diferentemente 
as diversas partes da alma: 

eu não posso impedir a dor que atinge meu corpo de passar à minha 
alma; apenas de refletir sobre isso. Por exemplo, se eu for acometido 
de gota e pensar o que será de mim no futuro, como eu vou ganhar meu 
pão e isso me causa tristeza no meu estado de alma, emão aqui a mente 
(animus) se agila. A doença da mente (Gemiithskrankheit) é também o 
que me toma infeliz. Visto que tais reflexões nunca atinge os animais. 
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eles nunca são infelizes. Mas, finalmente, o mais alto grau de trisreza 
acontece quando meu espírito (Geist) tenra abstrair da todas as dores e 
desperta em mim uma auto-reprovação, quando eu imagino para mim 
mesmo como eu causei essa doença a mim mesmo e tomei-me infeliz 
através da minha própria culpa. (AntP, 25: 247-8) 

319 

Vemos aí claramente a diferença entre três níveis de desprazer: a 
dor, a tristeza e a auto-reprovação. A primeira é puramente física, im
possível de ser controlada, mesmo que indiretamente, e independente 
de qualquer conteúdo cognitivo; a alma (anima) sente o ferimento do 
corpo enquanto dor. Este é um exemplo da faculdade de sentir inferior, 
na qual o sentimento é dado através apenas da sensação. 

O segundo nível relaciona-se ao desprazer de um afeto, a tristeza, e 
admite uma causa não mecânica: a tristeza é causada pela imaginação 
que agita a mente (animus) quando imagina um futuro cheio de infortú
nios. Aqui temos a parte reativa da alma (animus), a qual relaciona-se 
à faculdade de sentir superior. A tristeza é despertada pela imaginação, 
a qual agita a mente. Os animais nunca sentir-se-ão desgraçados, ainda 
que possam sentir a dor do feri menta. Kant defende, todavia, na pales
tra Sobre a Medicina filosófica do corpo (Rektoratsrede) que os animais 
possuem imaginação, ainda que no gado a força da imaginação não seja 
dirigida por nenhuma escolha ou intenção deliberada do animal. Esta é a 
razão pela qual "ainda que um certo mau estar oprima a mente do animal 
quando ele é levado ao cativeiro, a ansiedade que aflige a miserável raça 
humana escapa ao animal, o qual não sabe do que se preocupar" (Rek, 
15: 944). Mesmo que se suponha que os animais possuem imagens tra
zidas pela imaginação, nos homens esta facu ldade é mais pronunciada, 
dando uma maior duração e intensidade aos afetos. 

O terceiro nível, o desprazer do espírito (Geist), esta completamen
te ausente nos animais, visto que ele depende da razão que desperta a 
auto reprovação; a consciência moral criaria em mim o sentimento de 
desprazer por saber que não agi con·etamente. 

Entre a parte puramente passiva, no qual o sentimento de pra~er de
penda da forma com a qual o objeto afeta minha sensibilidade direta
mente. e a parte puramente ativa, na qual a satisfação deve relacionar-se 
a um conceito, nós temos uma gama de fenômenos intermediários que 
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incluem o sentimento do belo, a sensitividade e os afetos. 
A sensitividade e os afetos pertencem ao donúnio reativo da alma. 

São fenômenos diferentes da dor, na medida em que eles necessitam de 
outras faculdades, além da sensibilidade, para serem despertados, Esta é 
a razão pela qual o modelo da dor não pode explicá-los. Os afetos, como 
vimos, necessitam da concorrência da imaginação; a sensitividade, por 
sua vez, é regulada pela vontade. 

Os afetos (Affekten) são tipicamente reativos, agitações da alma co
mo reações a algo que afetou a nossa mente. A avaliação des tes fenô
menos da alma, que incluem raiva, alegria, pesar, medo é, em geral, 
negativo: "Afeto é espanto através da sensação [ Überraschung dure h 
Empfindung] onde a compostura da mente (animus sui compos) é sus
pensa. Afeto é precipitado e rapidamente cresce a um grau de sentimen
to que torna a reflexão impossível (É imprudente [unbesonnen]) (Ant, 
7: 252). Sendo portanto algo próximo a uma surpresa, um espanto, ele 
não é passível de ser diretamente controlado pela vontade. Podemos de
cidir se realizamos ou não uma ação con·eta e portanto, se sentiremos o 
prazer ou desprazer que esta nos proporcionará moralmente. Mas não 
podemos decidir se é apropriado ou não sentir raiva numa determinada 
situação. Por vezes, sentimos raiva, ainda que não desejássemos; outras 
talvez fosse desejável senti-la, mas não a sentimos. Kant refere-se a esta 
possibilidade na Antropologia: "Mtútas pessoas até desejam ficar com 
raiva, e Sócrates ficava em dúvida se não seria bom ficar enraivecido 
algumas vezes; mas ter afetos tão sob controle que se possa deliberar 
quando alguém deve ou não ficar enraivecido, parece paradoxal." (Anl, 
7: 252). 

Quanto ao aspectos cognitivos, os afetos envolvem menos elemen
tos cognitivos e a faculdade do entendimento do que o sentimento do 
belo, o qual envolve uma harmonia entre entendimento e imaginação. 
Mas por certo envolvem mais elementos cognitivos do que a dor fís ica, 
por exemplo. A raiva envolve uma percepção de que algo injusto ou 
errado foi realizado que prejudica o agente indevidamente ou fere suas 
concepções do que é COJTeto e justo. 

A sensitividade. por sua vez, é um fenômeno próximo aos afetos, a 
qual admite escolha. Ela pode ser cultivada, a fim de dar uma reposta 
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correta em situações nas necessitamos da benevolência prática. É um 
fenômeno da parte reativa, que pode ser modificado pela pane ativa. 

Quando ao aspecto da voluntariedade, os sentimentos que atingem 
a parte animal da alma são involuntários, não podendo ter sua sensação 
controlada. Tal é o caso da dor, da sede, da fome, . . . No outro extremo, 
o prazer e desprazer do espírito, como é o cac:;o do sentime nto moral 
e respeito, é controlável através das nossas ações, visto que ele não é 
móbil das ações, mas conseqüência da consciência da con eção ou não 
moral de uma ação. Os afetos, ainda que fenômenos da parte reativa 
da alma (animus) parecem envolver em graus diferentes a imaginação, 
por um lado~ e o corpo e a parte animal da alma (anima), por outro. 
A tr is teza, como vimos, vem da imaginação de um estado futuro ou 
passado de ocorrências indesejáveis. Ela envolve, assim como alegria, a 
reprodução ou antecipação de eventos. Kant cita igualmente a saudade 
dos suíços como uma conseqüência da atividade da imaginação, que 
consiste "na recordação de uma vida despreocupada e numa companhia 
da juventude, a saudade dos lugares onde gozou dos prazeres simples 
da vida" (Ant, 7: 178). No texto "Da Medicina filosófica da alma", ele 
atri bui à imaginação uma força ainda mais intensa, que pode interferir 
com movimentos corporais: 

Essa é a razão pela qual os terríveis movimentos que nós denominamos 
convulsões, c epilepsia, podem afetar outras pessoas: a imaginação lhes 
torna contagiosos. Isso dá origem a uma estratégia. a qual não pertence 
exclusivamente ao médico, de praticar Medicina meramente aLravés da 
força da imaginação( ... ) Logo, a confiança os inválidos depositam no 
seu médico adiciona força aos seus remédios alé para os mais enfem1os"' 
(Rck, XV, 15: 944) 

Visto que os afetos são movimentos da mente que podem agitar a 
mente (Rek, 15: 940) e a imagrnação pode alterar os movimentos cor
porais, ela pode igualmente alter;u· os afetos. Todavia, esta alteração 
não deve ser considerada como um efeito do poder direto da mente e é 
dependente da várias in formações que estão fora de controle por parte 
do agente. Os aferos podem ser modificados pela imaginação que tra7. 
imagens à mente, as quais causarão sensações agradáveis ou desagra
dáveis. O papel da imaginação é cl aro quanto ao medo: assim como 
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a tristeza é causada pela antecipação de um futuro sombrio, o medo é 
causado pela antecipação de um perigo .. A raiva, por sua vez, é causada 
pela consciência de uma ofensa, ou de uma injustiça causada a nós ou 
a outrem. Esses sentimentos, ainda que pertencendo a parte reativa da 
alma, não estão separados de elementos cognitivos na avaliação de ima
gens que nos vêem a mente. A idéia, portanto, que os sentimentos são 
cegos e absolutamente pré-cognitivos não pode ser sustentada dentro da 
interconexão das partes da alma. Os sentimentos de tristeza, alegria, 
raiva, medo, . .. dependem de avaliações cognitivas da situação repro
duzida ou antecipada pela imaginação, o que nos mostra a relação entre 
as partes reativas e ativas da alma. 

Do fato, porem, que há um julgamento cognitivo das imagens apre
sentadas pela imaginação, não significa que podemos deliberar sobre os 
afetos e nem que possam ser facilmente cultiváveis, o que é um erro 
de alguns comentadores que, tomando a simpatia como modelo, esten
dem para todos os afetos o que vale apenas para aquela. Ainda que a 
imaginação tenha o poder modificar os afetos, trazendo à mente ima
gens agradáveis ou desagradáveis. esta interferência depende de outros 
aspectos, tais como a intensidade do afeto e a realidade do objeto deste 
sentimento. Tomando novamente o exemplo da Antropologia Parrow: 
eu poderia decidir que um estado de tristeza é pernicioso para a minha 
enfermidade e, mesmo assim, a avaliação de um futuro sombrio desper
taria em mim esse afeto, contrariamente à minha vontade. O poder da 
imaginação não pode negar a evidência que fmma meus juízos verda
deiros. Pela mesma razão, o temor nas batalhas não pode ser facilmente 
controlável. visto que há um perigo real de ser morto. 

4. Conclusão 

Podemos concluir que as emoções apresentam um continuum que vai 
de fenômenos reativos a ativos da alma. Um exemplo do último tipo 
é o sentimento moral, o qual é despertado pela consciência moral da 
correção ou incotTeção da ação. 

Mas é na parte reativa da alma que reside a maior parte do que po
demos chamar de emoções. Aqui nós temos igualmente um continuum: 
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desde os afetos, que são os mais incontroláveis, tais como raiva ou o te
mor, até a sensitividade, tal como a simpatia, a qual pode ser modulada 
pela vontade. A raiva e o temor seriam os mais próximos do modelo 
da dor, ainda que eles contenham alguns elementos morais e cognitivos 
que este modelo não poderia explicar. Contudo, na sua fal ta de contro
le, podemos dizer que eles compartilham algumas características da dor. 
O modelo de Baron, por sua vez, é capaz de ser aplicado à simpatia e 
sentimentos morais, mas certamente não à raiva e ao temor. O erro dos 
comentadores, portanto, é considerar que emoção em Kant possui ape
nas um modelo e um fenômeno referente, quando, de fato, refere-se a 
uma multiplicidade de diferentes fenômenos, que devem ser explicados 
de formas diversas. 

Notas 

1 Sabini, J. & Silver, M., E motio ns, respo nsability and c haracter, in: Schoe
man, F. Responsabiliry, Clwracter and Emotions, Cambridge University Press, 
1987, pp. 165. 
2 Tbid., 166. 
3 Sabini e Silver citam como autores que defendem essas posições, respectiva
mente Robcn Zajonc ("Fecling an.d thinking: Pre ferenccs need no inferc nces", 
American Psycologist 35, 151-75), Willian Jarnes ("What is an cmotion", in 
Arnold (Ed.) The nature of emotion, London, Pcnguin, 1968), Frankenaeuser 
("Experimemal approachcs to thc srudy of catecho1amines and cmotion", in: 
Levi (ed.), Emotions: their parameters and measuremelll, New York, Raven 
Press, L975). 
4 "Desta forma, o dito "você deve amar seu próximo como você mesmo", não 
significa que você deve imediatamente (primeiro) amá-lo e (depois), devido a 
esta amor, fazer o bem para ele. S ignifica, ao contrário, que você deve fazer o 
bem aos seres humanos, e sua beneficência produzirá amor com respeito a eles 
(como uma aptidão à inclinação e m geral)." (DV, 6: 402). 
5 Para a elaboração da divisão·da alma, sou tributária do trabalho de Julian 
Wucnh, Kant's early ac:c:ount l~{ the se[{. Tese de doutorado, University of 
Pe nnsylvania, 2000. 
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1. Os cinco Principia canmbrigienses1 

No contexto da rica prod~ção intelectual da Universidade de Cambrid
ge, destacam-se quatro obras que receberam o nome Principia. Em 
1686, Isaac Newton publica os célebres Philosophiae naturalis princi
pia mathematica, a grande axiomatização da mecânica moderna. Mais 
de duzentos anos depois, em 1903, Bertrand Russell publica os Princi
pies ofmathematics, a versão preliminar do programa logicista. Naquele 
mesmo ano, George Edward Moore lança os Principia ethica, o ensaio 
de filosofia moral que se tomaria ponto de controvérsia, sobretudo pela 
conceiluação de Bem e pela conhecida idéia da falácia naturalista. Por 
fim, entre 19 J O e i 913, vêm à luz os três volumes dos Principia mathe
matica. de Russell e Whitehead, a versão madura da tentativa de reduzir 
a matemática à lógica. 

O que têm em comum esses quatro Principia cantabrigienses, de vez 
que um deles é de física, outro de ética e os restantes são de lógica e 
matemática? A resposta está à mão: todos eles são textos conceptuais, 
ostensivamente preocupados em elucidar noções, estabelecer relações 
entre elas e, de um modo geral, em determinar princípios capazes de 
possibilitar a solução de problemas, metodicamente. 

Mas, não está enunciada acima uma referência a cinco Principia? 
Por que foram citados apenas quatro? Na verdade, é em vi1t ude de uma 
mera contingência histórico-onomástica que uma quinta obra não se te
nha juntado às quatro já mencionadas, pois ela é um esforço importante 
no sentido de esclarecer conceitos, definir métodos, e estabelecer teses. 
Essa obra é The methods of ethics, de Henry Sidgwick, publicada em 

Cupani, A. O. & Mortari, C. A. (orgs.) 2002. Linguagem e Filosofia. Anais do Segundo 

Simpósio Internacional Principia. Coleção Rumos da Epistemologia, volume 6. Rorianópolis: 

NEL, pp. 324-32. 
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1874 e considerada o melhor texto britânico de filosofia moral do século 
XIX. Por mérito, The methods of ethics é mais um dentre os Princi
pia cantabrigienses, porquanto esse Livro partilha das propriedades que, 
com toda justiça, deram tanto destaque aos trabalhos de Newton, Moore, 
Russell e Whitehead. 

Russell e Moore, enquanto estudantes, foram alunos de Sidgwick, 
aparentemente sem perceber que tinham como professor um dos maio
res intelectuais da Inglaterra vitoriana. Não obstante, Sidgwick exerceu 
clara influência sobre ambos, o que, há mujto, já foi percebido pelos 
estudiosos daquele período histórico. Neste trabalho, por opção meto
doLógica, iremos cingir-nos a Sidgwick e a Russell, pesquisando suas 
teorias sobre axiomas éticos. O que disseram eles sobre o assunto? O 
que podemos aprender com eles, na presente situação da teori a ética? 

2. A estrutura do pensamento filosófico-moral, segundo Sidgwick 

Logo no início do seu livro, Sidgwick conceitua a ética como sendo a 
teoria da prática, voltada para aquilo que deve ser, na medida em que 
isso dependa da ação voluntária do homem. Ele delimita claramente o 
âmbito do discurso moral, dis.tinguindo-o com respeito às teorizações 
de outras disciplinas. Em particu lar, ele afirma a clássica autonomia do 
dever (to ought ), relativamente ao ser, deixando claro que a norma não 
pode ser deduzida a partir de fatos, nomeadamente de fatos psicológicos 
(Sidgwick 1981, pp. 1-14). 

A prática moral define-se a partir da configuração de um fim, sendo 
que Sidgwick delimita aqui apenas duas possibilidades: Perfeição e Fe
licidade. A Felicidade, ao que parece, pode ser buscada por si mesma. 
De qualquer modo, para que Perfeição ou Felicidade sejam alcança
das, certas regras devem ser estabelecidas, no que Sidgwick introduz a 
noção de método da ética. Numa aproximação imperfeita, nós pode
ríamos dizer que um método da ética é aquilo que, usualmente, seria 
chamado uma fHosofia moral. Em outras palavras, um método da éLi
ca é uma forma de pensar a moral , de organizar-lhe princípios e regras. 
Segundo Sidgwick, há três métodos da ética: o egoísmo hedonista, o 
intuicionismo e o hedonismo universal. O egoísmo hedonista postula a 
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maior felicidade do indivíduo, entendido no sentido da primeira pessoa, 
como princípio supremo. O hedonismo universalista visa a felicidade 
geral, entendendo-a como desejável, sem qualificação. Por fim, o intui
cionismo toma a perfeição como fim, e postula que o homem tenha a 
capacidade de captar princípios e regras que a ela conduzam. Egoísmo 
hedonista, hedonismo universal, também chamado utilitarismo, e intui
cionjsmo são os três métodos da ética, desenvolvidos na história da fi
losofia, respectivamente por Epicuro (egoísmo hedonista.), por Bentham 
(utilitarismo) e por Kant e Clark (intuicionismo) (ibidem, pp. 77-88). 

Ao longo de todo o seu üvro, Sidgwick faz constantes referências 
ao assim chamado senso comum (common sense), que seria a maneira 
não-elaborada de se tratar temas morais. No seu cotidiano, as pessoas 
têm crenças morais e formulam juízos a respeito, no mais das vezes, de 
forma dogmátjca. Ao filósofo cabe transcender o senso comum, fazendo 
ver às pessoas como elas deveriam pensar e não como, de fato, pensam 
(ibidem, p. 373). Enquanto teorias filosóficas, egoísmo, utilitarismo e 
intuicionismo contrapõem-se ao senso comum e o superam. 

Precisamente porque vão além do senso comum, os métodos da ética 
envolvem argumentação, raciocínio e, mais do que isso, eles envolvem 
prova. Para Sidgwick, um método da ética é uma espécie de principi
ologia moral, de vez que visa provar as suac; conclusões, com o auxilio 
de teses fundamentais, às quais ele dá uma importância toda especiaL 
Apesar da sua grande admiração pelo pensamento clássico, Sidgwick 
critica as concepções éticas tradicionais, particularmente as gregas, ob
servando que elas não fonnulam princípios capazes da dar critérios sufi
cientemente claros para a ação. Dizer, por exemplo, que devemos sem
pre escolher aquilo que estiver de acordo com a natureza, literalmente, 
dei xa-nos no ponto onde estávamos. Outras vezes, os filósofos formu
lam princípios absolutamente incontroversos, mas tautológicos e irrele
vantes. 

No seu trabalho de estabelecer racionalmente uma teoria da práti
ca, um método da ética tem de lançar mão de princípios verdadeiros 
e evidentes que, como na geometria, devem ser concebidos de fonna 
axiomática (ibidem, pp. 338-43). Que princípios são esses? Sidgwick 
discute várias possibilidades, afirmando, porém, que não haveria um 
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axioma que fosse o único, ao menos para o utilitarismo, a teoria por e le 
favorecida. Mas, em tal concepção, os seguin tes princípios são axiomá
ticos: 

(A) O bem de qualquer indivfduo não tem maior importilncia do que 
o bem de qualquer outro indivíduo, sob o ponto de vista do uni
verso, se é que se pode falar assim. 

(B) Como ser racional, eu tenho a obrigação de procurar o bem, de 
fonna geral. 

Empregando os axiomas (A) e (B), podemos deduzir a Máxima da Be
nevolência: Cada um tem a obrigação moral de considerar o bem de 
qualquer outro índivfduo tanto quanto o seu próprio bem, excepto na 
medida em que julgar que ele é men01; se visto imparcialmente, ou que 
ele é menos cognoscfvel, ou menos alcançável (ibidem, p. 382). 

Os princípios (A) e (B), em virtude da sua evidente verdade, são 
axiomas. Outras teses tradicionais, entretan to, não gozam da mesma 
transparência e devem ser provadas a partir de axiomas, de modo a se
rem eticamente admissíveis. Esse é o caso, por exemplo, das máx..imas 
que exigem dizer a verdade ou cumprir promessas. Devidamente qua
lificadas, elas podem ser tomadas como verdadeiras, mas isso demanda 
uma prova. 

Sidgwick menciona vários outros axiomas éticos possíveis, que são 
diferentemente tratados pelos diversos métodos, como, por exemplo, o 
Axioma da Justiça (Casos similares devem ser tratados similarmente) 
(ibidem, p. 387). Tais princípios são pontos de referência obrigatórios 
do raciocínio moral, porquanto e les forne.cem o ponto de apoio necessá
rio, a partir do qual os nossos raciocínios podem desenvolver-se, nessa 
área. Até aqui podemos dizer que Sidgwick entende a ética ordine ge
ometrico, na medida em que nela tem lugar a intuiçlio de princípios 
evidentes e a prova de teoremas dai deriváveis. 

Nesse ponto, nós enfrentamos o perigo de uma comparação histori
camente inexata, ou seja, a tentação de aproximar Sidgwick de Espino
sa. Sidgwick, como Espinosa, toma de empréstimo da geometria, ainda 
que de modo vago, o modelo de organização i~telectual, mas as seme
lhanças entre esses dois autores não são grandes, embora ambos sejam 
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utilitaristas. Em Sidgwick, não há o ostensivo arcabouço metafísico que 
está presente na obra de Espinosa e, o que é mais importante, há uma 
relação indissociável, com o mencionado senso comum. De um lado, o 
filósofo deve superar o modo ingênuo e popular de pensar a moralidade. 
De outro lado, porém, o senso comum deve permanecer como instância 
de controle dos nossos raciocínios abstratos. Ao aplicar axiomas e ad
mitir premissas, nós podemos tirar conclusões que estejam em .flagrante 
oposição relativamente ao senso comum (ibidem, p. 210). Nesse caso, 
há algo de errado com o nosso raciocínio ético, o que deve levar-nos a 
rever as nossas posições morais. Sidgwick é notoriamente ambíguo ao 
relacionar o pensamento moral com o senso comum: de um lado, o pri
meiro deve transcender o segundo; de outro, o segundo deve controlar o 
primeiro. 

3. Russell e a lógica do pensamento moral 

Como aluno de Sidgwick, Russell escreveu cinco pequenos trabalhos 
para cursos do seu mestre, entre eles um ensaio sobre axiomas éticos, 
datado de 1894 (Russell, 1999-A). Ele inicia esse seu trabalho estabe
lecendo o fato de que nós formulamos juízos éticos, considerando-os 
como verdadeiros ou falsos. P011anto, se assim é, nós precisamos de 
um critério que sirva como ponto de referência de tais julgamentos, o 
que nos leva a admitir a necessidade de axiomas éticos: nossas conclu
sões são derivadas de premissas e essas pedem o apoio de proposições 
mais gerais que, por sua vez, não se sustentem sobre outras proposições. 
Portanto, como não podemos fugir do desejo e da ação, não podemos es
capar à necessidade de axiomas éticos (ibidem, p. 54). 

Ora, axiomas devem ser proposições evidentes e muito gerais, co
mo os princípios básicos da aritmética. Será que a nossa intuição nos 
fornece tais princípios? Ao contrário do seu mestre Sidgwíck, Russell 
mostra-se céptico a respeito desse assunto, fazendo ver que as nossas in
tuições morais nada nos apresentam além de máximas particulares, tais 
como a proibição de mentir ou de matar ou a exigência de sermos bons 
para com o nosso próximo. Russell partilha da tese do seu mestre, se
gundo a qual não se deriva a obrigação a partir do fato, mas não crê que 
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tenhamos elaborado axiomas morais com evidência bastante para atrair 
a adesão de cada um (ibidem, pp. 54-5). 

Referindo-se ao imperativo categórico de Kant, Russell ressalta o 
seu caráter meramente formal, além da sua insuficiência. Contra Kant, 
ele levanta uma observação bizarra: um batedor de carteiras, sofrendo 
de tuberculose galopante, poderia desejar que bater ca11eiras se tornasse 
regra universal. Isso permitir-lhe-ia passar os seus últimos dias Longe 
da cadeia, com a vantagem de ganhar mais roubando os outros do que 
poderia ser roubado. Não lhe impo11aria o fato de que a sociedade fos
se à ruína, sob tais circunstâncias, pois a morte próxima não lhe traria 
sofrimento com tal situação. 

Como objeção contra a teoria de Kant esse exemplo de Russell não 
é necessariamente o melhor, mas, no presente contexto. interessa-nos 
a clara percepção de que um axioma propriamente ético é um princípio 
material, ou seja, é uma enunciação de conteúdo, que nos diz como mol
dar as nossas ações. Russell não enuncia um ax ioma desse tipo, mas e le 
o delineia: o bem procurado pelo agente só pode ser o seu próprio bem. 
Por conseguinte, um axioma ético há de conter uma exigência de auto
realização, além de uma definição, ainda que parcial, do que seja o bem 
do indivíduo. Não obstante, como o agente moral vive em sociedade, 
essa exigência de auto-realização conduz a uma dimensão comunitária, 
que é a inevitável dimensão do sacrifício (ibidem, pp. 55-56). Nesse 
ponto, Russell, simplesmente, conclui o seu trabalho, dizendo que ou
tras investigações a respeito devem ocorTer no âmbito da metafísica. 

Nessa primeira fase do seu pensamento ético, a posição de Russell 
quanto a axiomas pode ser resumida da seguinte maneira: ele admite que 
eles tenham de existir, mas confessa que não os vê com c lareza. Pode 
delineá-los, mas não enunciá-los. Em 1903, quando Moore publica os 
Principia ethica, RusseU adere à<; idéias do colega. das quais tornou
se um fervoroso defensor, até 1913. quando as abandonou. A partir 
de 1914, cvm o advento da 1ª Grande Guerra, temas morais voltam a 
preocupar RusseU, mas aí sob uma perspectiva política mais imediata. 
É somente em 1922 que ele volta a assumir uma posição filosófica, agora 
sob o signo da assim-chamada teoria do erro. 

Num ensaio publicado postumamente, mas escrito em 1922, Russell 
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pergunta: há um bem absoluto? A sua resposta é, obviamente, negativa, 
mas, ao fundamentá-la, ele enuncia uma nova tese, segundo a qual ex
pressões como bom ou mau teriam o mesmo status e o mesmo destino 
da frase O atual rei da França, o que implica que expressões morais de
vam ser eliminadas, por meio de uma análise lógica adequada. Portanto, 
todas as frases nas quais a expressão bom tenha ocorrência primária são 
falsas e as respectivas negações são verdadeiras. Segundo Russell, nes
se traballio de 1922, a proposição fundamental da ética tem a seguinte 
forma: "Existe um predicado comum a A, B e C, mas que está ausente 
em X, Y e Z ... ". Ora, qualquer exemplo de frases desse tipo é falso, 
o que transfonna toda a teoria ética numa infinita seqüência de falsida
des. Nesse sentido, a ética seria a antítese da matemática, tal como está 
apresentada nos Principia. A matemática é tida como uma seqüência 
de proposições verdadeiras, demonstradas a partir de axiomas lógicos 
verdadeiros. A ética seria uma seqüência de falsidades, deduzidas de 
princípios falsos (Russell, 1999-B). Obviamente, como esse jogo pro
posi.cional é argumentativo, mesmo em 1922, Russell deveria admitir 
a existência de argumentação moral, embora desprovida de interesse, 
tendo em vista a falsidade das suas frases. 

A passagem de Russell pela teoria do erro foi breve, de vez que ele 
logo abandonou a tese do seu ensaio de 1922. Mas seria apenas em 
1935 que ele formularia uma nova posição, a ser mantida pelo resto 
da sua vida. Tal posição é o emotivismo, ou seja, é a tese de que um 
juízo ético não teria qualquer conteúdo de verdade ou falsidade, sendo 
mera expressão, de desejos do agente. Portanto, dizer X é bom, seria 
o mesmo que afirmar Eu desejo X. Mais tarde, o emotivismo passaria 
por elaborações sofisticadas, sobretudo nos trabalhos de Stevenson, mas 
Russell já delimitou claramente essa teoria, a partir de meados dos anos 
30. 

O tom de todos os trabalhos de Russell, nessa sua derradeira fase de 
pensamento moral, corrobora a percepção de que não haveria verdade 
em ética e que nenhuma argumentação moral seria possível. Um dos 
exemplos então aduzidos é bastante significativo: se o seu filho está do
ente, o amor leva-o a tomar providências, entregando-o ao médico para 
que a ciência o cure. Nessa simples seqüência de eventos seria absur-
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do procurar qualquer espaço para uma demonsu·ação (Russell, 1999-C, 
p. 129). Não obstante, duas objeções poderiam ser aqui levantadas con
tra RusseU: 

l. Admitamos que um juízo moral apenas expresse desejos. Ora, 
o agente sabe o que quer, pois conhece a sua mente. Como o 
próprio Russell afinna (1999-A, p. 54), num tal caso, o agente 
não pode errar, salvo se interpreta mal os seus próprios estados 
psicológicos. Mas aí nós teríamos uma curiosa conclusão: um 
juizo moral não apenas poderia ser verdadeiro, mas ele sempre o 
seria, salvo em casos excepcionais. 

2. Como observa Pidgen, mesmo se juízos morais não forem verda
deiros ou falsos, não está excluída a idéia de argumentação moral. 
Com efeito, desejos não podem ser verdadeiros ou falsos, mas 
podem ser satisfeitos ou não. Suponhamos, então, que o agente 
enuncie uma frase de desejo A. Com o seu awu1io, nós podemos 
derivar uma outra frase de desejo B, desde que disponhamos de 
um conjunto de asserções factuais C, no qual se estabeleça que, 
se A for satisfactível, então B também o será. Portanto, uma éti
ca emotivista, ao menos no sentido de Russell, não tem como 
escapar da argumentação e, portanto, da racionalidade (Pigden, 
pp. 133-34). 

4. O que nós aprendemos com Sidgwick e Russell 

Mais de um século nos distancia de Sidgwick e várias décadas nos se
param de Russell. Nesse ínterim, a teoria ética evoluiu enormemente, 
mas, no que diz respeito à questão de axiomas éticos, o assunto parece 
ter sido deixado tal como foi entregue por aqueles pensadores. Mesmo 
assim, a leitura desses cantabrigienses, sob a ótica do tema ora tratado, 
pode trazer-nos algumas üções de interesse: 

l. Com Sidgwick, nós aprendemos a entender a ética no seu pró
prio domínio, distinta de outras disciplinas, e argumentativamen
te constituída. A sua ênfase a respeito dos· axiomas contém um 
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apelo à evidência que hoje nós não subscreveríamos, mas que ca
be valorizar, no sentido da busca de uma base racional para as 
nossas argumentações. 

2. Com Russell, nós aprendemos a perceber que o ponto crucial para 
o raciocínio ético está no axioma material e que as nossas intui
ções a respeito são fortemente falíveis. Negativamente, ao for
mular a teoria do eno e a tese do emotivismo, Russellleva-nos a 
perceber que não há escapatória, no que diz respeito à argumen
tação mora.!. Com todas as dificuldades que o assunto apresenta, 
a busca de premissas e a derivação de conclusões morais é inevi
tável, salvo quando preferimos não tratar desses assuntos. 
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Nota 

1 Cantabrigiense é aquilo que vem de Cambridge (= Cantabrigia, em latim c 
em português). 
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